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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI 7.131 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam criados os seguintes cargos políticos, de assessoramento, de direção e chefia, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito:

I. Secretário Municipal – 11 (onze) cargos;

II. Procurador Geral – 01 (um) cargo;

III. Controlador Geral – 01 (um) cargo;

IV. Superintendente – 05 (cinco) cargos;

V. Assessor Interinstitucional – 01 (um) cargo;

VI. Assessor I – 35 (trinta e cinco) cargos;

VII. Assessor II – 34 (trinta e quatro) cargos;

VIII. Assessor III - 19 (dezenove) cargos;

IX. Departamento - 53 (cinquenta e três) cargos;

X. Setor - 64 (sessenta e quatro) cargos;

XI. Supervisão - 65 (sessenta e cinco) cargos;

XII. Coordenadores – 06 (seis) cargos;

XIII. Contador Geral – 01 (um) cargo.

§ 1º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Procurador Geral é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

§ 2º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Controlador Geral é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

§ 3º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Superintendente é de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

§ 4º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Assessor Interinstitucional é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

§ 5º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Assessor I é de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

§ 6º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Assessor II é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).


§ 7º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Assessor III é de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais);


§ 8º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Chefe de Departamento é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).


§ 9º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Chefe de Setor é de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).


§ 10. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Supervisor é de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais);


§ 11. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Coordenador é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);


§ 12. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Contador Geral é de R$ 9.000,00 (nove mil reais);


§ 13. O valor do vencimento básico mensal dos titulares investidos nos cargos de Secretário Municipal é o constante de legislação específica.


Art. 2º. Ficam os cargos tratados no artigo 1.º supra, de Assessoramento, Chefia e Direção da Prefeitura Municipal de Araxá, estrutura da organização administrativa do Poder Executivo Municipal, distribuídos na seguinte forma e quantidades:

I - Gabinete do Prefeito Municipal:

a) Assessor I - 05 (cinco) cargos;

b) Assessor II – 05 (cinco) cargos;

c) Assessor III – 02 (dois) cargos;

d) Assessor Interinstitucional – 01 (um) cargo;

II – Secretaria de Governo:

a) Assessor I  – 04 (quatro) cargos;

b) Assessor II – 03 (três) cargos;

c) Assessor III - 04 (quatro) cargos;

d) Departamento – 04 (quatro) cargos;

e) Setor – 04 (quatro) cargos;

f) Supervisão – 04 (quatro) cargos;

III - Gabinete do Vice-Prefeito Municipal:

a) Assessor I – 01 (um) cargo;

b) Departamento - 03 (três) cargos;

c) Setor - 01 (um) cargo;

d) Supervisão - 02 (dois) cargos;

IV – Procuradoria Geral do Município:

a) Assessor I – 04 (quatro) cargos;

b) Assessor II – 03 (três) cargos;

c) Departamento – 03 (três) cargos;

d) Setor - 05 (cinco) cargos;

e) Supervisão – 04 (quatro) cargos;

V - Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão:

a) Superintendente – 02 (dois) cargos;

b) Assessor I – 05 (cinco) cargos;

c) Assessor II – 07 (sete) cargos;

d) Assessor III – 04 (quatro) cargos;

e) Departamento - 06 (seis) cargos;

f) Setor - 11 (onze) cargos;

g) Supervisão - 06 (seis) cargos;

h) Contador Geral – 01 (um) cargo;

VI – Controladoria Geral do Município:

a) Assessor II – 01 (um) cargo;

b) Departamento - 01 (um) cargo.

VII - Secretaria Municipal de Educação:

a) Assessor I – 01 (um) cargo;

b) Assessor II – 02 (dois) cargos;

c) Departamento - 05 (cinco) cargos;

d) Setor – 06 (seis) cargos;

e) Supervisão – 02 (dois) cargos;

VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovações Tecnológicas:

a) Superintendente – 01 (um) cargo;

b) Assessor I – 01 (um) cargo;

c) Assessor II – 01 (um) cargo;

d) Assessor III – 02 (dois) cargos;

e) Departamento – 07 (sete) cargos;

f) Setor – 04 (quatro) cargos;

g) Supervisão – 06 (seis) cargos;

IX - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana:

a) Superintendente – 01 (um) cargo;

b) Assessor I – 03 (três) cargos;

c) Assessor II – 03 (três) cargos;

d) Assessor III – 01 (um) cargo;

e) Departamento – 02 (dois) cargos;

f) Setor – 02 (dois) cargos;

g) Supervisão – 06 (seis) cargos;

X - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos:

a) Superintendente – 01 (um) cargo;

b) Assessor I – 01 (um) cargo;

c) Assessor II – 01 (um) cargo;

d) Assessor III - 01 (um) cargo;

e) Departamento - 04 (quatro) cargos;

f) Setor – 04 (quatro) cargos;

g) Supervisão – 06 (seis) cargos;

XI - Secretaria Municipal de Saúde:

a) Assessor I – 03 (três) cargos;

b) Assessor II – 02 (dois) cargos;

c) Assessor III – 01 (um) cargo;

d) Departamento – 04 (quatro) cargos;

e) Setor – 10 (dez) cargos;

f) Supervisão – 16 (dezesseis) cargos;

XII - Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social:

a) Assessor I – 03 (três) cargos;

b) Assessor II – 03 (três) cargos;

c) Assessor III – 01 (um) cargo;

d) Departamento – 05 (cinco) cargos;

e) Setor – 06 (seis) cargos;

f) Supervisão – 05 (cinco) cargos;

XIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural:

a) Assessor I - 01 (um) cargo;

b) Assessor II – 01 (um) cargo;

c) Assessor III – 01 (um) cargo;

d) Departamento – 03 (três) cargos;

e) Setor – 04 (quatro) cargos;

f) Supervisão – 02 (dois) cargos;

XIV - Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania:

g) Assessor I – 01 (um) cargo;

h) Assessor II – 01 (um) cargo;

a) Assessor III – 01 (um) cargos;

b) Departamento – 03 (três) cargos;

c) Setor – 03 (três) cargos;

d) Supervisão – 04 (quatro) cargos;

XV - Secretaria Municipal de Esporte:

a) Assessor I – 02 (dois) cargos;

b) Assessor II – 01 (um) cargo;

c) Assessor III – 01 (um) cargo;

d) Departamento – 03 (três) cargos;

e) Setor – 04 (quatro) cargos;

f) Supervisão – 02 (dois) cargos;

g) Coordenadores – 06 (seis) cargos.


Art. 3º. As atribuições das secretarias, órgãos, cargos e funções ora criados constam dos anexos da presente.

Art. 4º. A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto, mediante justificativa, exclusivamente no que tange às atribuições dos cargos e eventual transferência entre secretarias e órgãos municipais, sendo vedada a criação de cargos por meio de ato próprio do Executivo.


Art. 5º. Ficam revogadas as Leis Municipais n.º 6.615/2014, 6.794/2014, 6.915/2015 e 6.969/2015.

Art. 6º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, ficando transferidas as dotações destinadas às Assessorias de Esportes para a ora criada Secretaria Municipal de Esportes, bem como, as dotações da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos para a ora renomeada Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ARACELY DE PAULA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ

ANEXO I – DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS

I - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL:

a. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete;

c. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da administração municipal e propor os ajustamentos necessários;

d. promover a articulação do Gabinete do Prefeito com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

g. integrar a ação governamental aos interesses da comunidade e promover Políticas Públicas de Governo;

h. dar apoio administrativo ao Prefeito em sua articulação com as Secretarias Municipais e administração indireta;

i. desempenhar tarefas específicas de relacionamento com instituições, outras esferas em instâncias de governo e pessoas; 

j. assessorar o Prefeito no exame e encaminhamento de assuntos de interesse do Município;

k. dar assistência ao Prefeito Municipal em atividades de expediente e de apoio administrativo;

l. promover a coordenação das relações da Prefeitura no plano político e institucional, com o poder legislativo,  com organizações públicas, privadas e a comunidade em geral;

m. organizar a agenda de programas oficiais, viagens oficiais, atividades e audiências do Prefeito e tomar as providências necessárias;

n. promover a publicação dos atos do Poder Executivo Municipal;

o. recepcionar autoridades em visita oficial ao Governo Municipal;

p. promover a atualização da agenda de tramitação de projetos do Poder Legislativo, acompanhar as iniciativas e pronunciamentos dos vereadores que tenham relações com atividades de ação de governo e manter o controle que permita prestar informações precisas ao Chefe do Executivo;

q. receber o público de modo geral, atender às suas reivindicações, de acordo com a orientação do Prefeito e repassá-las aos órgãos competentes, para sua efetiva execução;

r. propor a política ambiental do Município, no cumprimento da legislação específica e fomentar programas de preservação ambiental, supervisionando e acompanhando o desempenho dos órgãos municipais afetos à área;

s. Desenvolver políticas voltadas para o esporte especializado, amador, rural e o lazer bem como supervisionar a gestão dos ginásios e outras instalações municipais destinadas à prática de esportes, recreação e lazer.

t. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

u. exercer outras atividades correlatas.

II – SECRETARIA DE GOVERNO:

a. A Secretaria que tem como atribuição prestar assessoramento ao Chefe do Poder Executivo, na sua representação civil, social e administrativa, desempenhando tarefas e atribuições especiais e estratégicas que lhes sejam determinadas; 
b. Exercer a direção, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos do Gabinete do Prefeito; assim como organizar todo o expediente oficial do Gabinete, a recepção e a expedição de documentos, o recebimento e o encaminhamento de demandas às Secretarias e demais órgãos públicos ou entidades, além da elaboração da agenda de compromissos do Prefeito;

c. prover os meios para o relacionamento do Prefeito com autoridades, adotando as providências necessárias a recepções oficiais, bem como quando do comparecimento do Chefe do Poder Executivo a atos e solenidades.

d. Promover Atividades de coordenação político administrativas da Prefeitura com os munícipes, pessoalmente, ou por meio de entidades que os representem;

e.  Coordenar as relações do Executivo com a Câmara Municipal de Araxá, , providenciando os contatos com o legislativo, recebendo suas demandas e sugestões, encaminhando-as e/ou tomando as devidas providências; 

f.  Promover o atendimento e providências em relação aos munícipes em suas demandas ao Gabinete do Prefeito; 

g. elaborar e assessorar o expediente oficial do Prefeito, supervisionar a elaboração de sua agenda administrativa e social e
organizar as audiências do prefeito, selecionando os assuntos;

h. promover a articulação do Gabinete do Prefeito com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

i. assessorar o Prefeito no exame e encaminhamento de assuntos de interesse do Município;

j.  apoiar o Prefeito no acompanhamento das ações das demais Secretarias, articulando com a Assessoria Especial de Relações Interinstitucionais a elaboração de projetos de interesse público, assessorando o Prefeito na adoção de medidas administrativas que propiciem a harmonização das iniciativas; 
k.  cuidar da administração geral do prédio em que funciona o Gabinete do Prefeito, zelando pelos bens imóveis e móveis, incluindo acervo de obras de arte;
l. coordenar a elaboração de mensagens e exposições de motivos do Prefeito à Câmara Municipal,  em articulação com a Procuradoria Geral do Município;
m. promover mecanismos de interação da população com o Gabinete do Prefeito, que possibilite a manifestação do cidadão sobre assuntos pertinentes ao governo municipal;
n. coordenar e supervisionar a organização dos cerimoniais das solenidades realizadas no âmbito da Administração Municipal ou das quais o  Prefeito ou o Vice Prefeito ou Secretários participem;
o.  proceder no âmbito do órgão à gestão e controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e dos recursos materiais existentes; 
p. exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito Municipal.
III - GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL:

a. a organização da agenda de audiências, entrevistas e reuniões do vice-prefeito;

b. a manutenção da documentação e legislação de uso do vice-prefeito;

c. o registro de informações relativas às autoridades e às repartições municipais, estaduais e federais de interesse da administração;

d. a preparação e o encaminhamento do expediente a ser despachado pelo vice-prefeito;

e. a coleta e a organização de materiais, documentos e outros a serem utilizados em reuniões, audiências e entrevistas;

f. a elaboração de atas e relatórios de reuniões e audiências;

g. a promoção das medidas necessárias à realização de viagens oficiais; 

h. a administração da frota de veículos do gabinete, bem como a responsabilidade pelo controle da manutenção e utilização de combustível destes veículos;

i. exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito Municipal.

IV – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:

a. exercer a representação judicial e extrajudicial do Município, em qualquer processo em que este for autor, réu, assistente, oponente, ou de qualquer forma interessado, em qualquer foro, instância, e órgãos da administração direta e indireta dos entes federativos sempre mediante outorga de instrumento procuratório específico, bem como em outras atividades jurídicas delegadas pelo Prefeito em ato próprio do Executivo;

b. assessorar juridicamente as Secretarias e demais Órgãos da Administração Direta do Município;

c. representar judicialmente e extrajudicialmente agentes públicos em demanda originárias do exercício de suas funções institucionais;

d. elaborar e/ou analisar anteprojetos de leis, decretos, regulamentos e portarias, minutas de contratos, de escrituras, acordos, convênios, licitações e quaisquer outros atos ou negócios jurídicos em que o Município seja parte;

e. cobrar a dívida ativa fiscal, e da proveniente de quaisquer outros créditos do Município;

f. realizar a distribuição de honorários advocatícios recebidos por ordem judicial entre os responsáveis pela defesa do Município nas ações em que for vitoriosa a fazenda pública;

g. auxiliar em sindicâncias administrativas e processos administrativos disciplinares;

h. prestar assistência judiciária a pessoas carentes, respeitando a legislação vigente sobre a matéria;

i. assessorar o Prefeito e as unidades administrativas nos atos relacionados à desapropriação, alienação e aquisição de bens móveis e imóveis;

j. emitir pareceres sobre o interesse da municipalidade, examinando anteprojetos de leis, justificativas de vetos, decretos, contratos, projetos de regulamentos e outros documentos de natureza jurídica; 

k. promover o exame de ordens e sentenças judiciais e orientar o Prefeito Municipal e as demais unidades administrativas quanto ao seu exato cumprimento;

l. zelar pela fiel observância à aplicação das leis, decretos, portarias e regulamentos existentes no Município, principalmente no que se refere ao controle da legalidade dos atos praticados pelos agentes públicos;

m. promover a organização e atualização da coletânea de leis municipais, bem como da legislação estadual e federal de interesse do Município;

n. apoiar o serviço de Proteção e Defesa do Consumidor; 

o. coordenar as medidas relativas ao cumprimento dos prazos de pronunciamento, pareceres, requerimentos e respostas de solicitações de informações endereçadas ao Executivo Municipal e outras atividades correlatas;

p. desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

q. realizar o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

r. efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da Secretaria;

s. executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

t. zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

u. promover as relações da Administração Municipal com os membros dos Poderes Legislativo e Judiciário;

v. encarregar-se do registro e arquivamento dos atos normativos do Governo Municipal e organizar as informações relativas à jurisprudência, doutrina e legislação;

w. desenvolver atividades voltadas ao implemento da Justiça no Município;

x. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

y. exercer outras atividades correlatas.

V - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO:

a. Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

c. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

d. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

g. executar a política fazendária municipal;

h. programar projetos e atividades relacionados com as áreas financeira, fiscal e tributária;

i. desempenhar funções de gestão financeira, contabilidade e auditoria interna e fiscal;

j. coordenar a elaboração das propostas dos orçamentos anual e plurianual de investimentos;

k. administrar a dívida pública municipal;

l. administrar a dívida ativa do Município;

m. efetuar o pagamento dos compromissos da Prefeitura;

n. efetuar o lançamento dos impostos, taxas, multas e contribuições de melhoria do Município;

o. arrecadar, diretamente ou por delegação as receitas do Município;

p. contabilizar a despesa e a receita na forma da legislação em vigor;

q. controlar a execução dos contratos que acarretem ônus para o Município;

r. proceder à tomada de contas dos responsáveis por dinheiro, valores, títulos e documentos financeiros pertencentes ao Município;

s. exercer atividades de auditoria fiscal;

t. examinar e julgar recursos contra lançamentos fiscais;

u. desempenhar atividades ligadas à administração do pessoal, do patrimônio, do material, do transporte e dos serviços gerais da Prefeitura;

v. administrar os prédios e os bens públicos do Município;

w. verificar a execução e o cumprimento de contratos de locação de bens imóveis e móveis e de prestação de serviços especializados e de assistência técnica, celebrados pelos órgãos de administração direta do Município;

x. centralizar, regulamentar e coordenar, no âmbito do Poder Executivo, as atividades e meios relacionados com:

i. recrutamento, seleção, desenvolvimento, aperfeiçoamento, treinamento, classificação, remuneração do pessoal da Prefeitura;

ii. solicitação para aquisição, distribuição e controle do material de consumo;

iii. solicitação para aquisição de bens mediante requisição das Secretarias;

iv. elaboração, controle e acompanhamento de contratos e convênios celebrados com o Município, em articulação com a Procuradoria Geral do Município;

v. operações e relações jurídicas ou administrativas que envolvam bens móveis e imóveis da Prefeitura;

vi. serviços de comunicação, arquivo geral, documentação, protocolo, zeladoria e vigilância da Prefeitura;

y. promover e coordenar a integração e sistematização de informática afeta aos diversos órgãos;

z. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

aa. exercer outras atividades correlatas.

VI – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:

a. assessorar o Prefeito no âmbito de sua área de atuação;

b. orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional, com vistas ao controle, economicidade e racionalidade na utilização dos recursos e bens públicos;

c. assessorar a elaboração da proposta orçamentária do Município;

d. elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução das despesas e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Pública Municipal;

e. elaborar apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas que objetivem a implementação das receitas públicas municipais;

f. acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como da aplicação, sob qualquer forma dos recursos públicos;

g. tomar as contas dos responsáveis por bens e valores públicos, inclusive do Prefeito, ao final de sua gestão quando não prestadas voluntariamente;

h. subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, com informações e avaliações relativas á gestão dos órgãos da Administração Pública Municipal;

i. executar trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional, junto aos órgãos da Administração Pública Municipal;

j. verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação, utilização ou guarda de bens e valores públicos;

k. organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiros, valores e bens públicos, em todos os órgãos da administração Pública Municipal;

l. acompanhar, orientar e fiscalizar os procedimentos licitatórios da Administração Pública Municipal;

m. emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e balanço geral do Município;

n. acompanhar, orientar e fiscalizar os atos de admissão e desligamento de servidores públicos municipais;

o. preparar relatório com informações referentes à atuação da Controladoria Geral do Município e aos resultados alcançados, tendo em vista as metas estabelecidas, os planos e projetos em execução, para consolidação em reunião com todos os órgãos da estrutura básica e posterior divulgação pelo órgão competente nos meios de comunicação com o intuito de dar ciência à Comunidade;

p. representar o Prefeito, quando designado;

q. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

r. exercer outras atividades correlatas.

VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

a. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

c. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

d. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

g. definir a política educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino;
h. planejar, elaborar, propor, coordenar e executar as atividades de educação do Município, monitorando o resultado de suas avaliações;

i. manter e assegurar a universalização dos níveis e modalidades de ensino: Educação Infantil de zero a cinco anos nos Centros Municipais de Educação Infantil – CEMEIs e Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEIs; Ensino Fundamental de nove anos, obrigatório e gratuito, a partir de cinco anos de idade; Educação Inclusiva e Educação de Jovens e Adultos – EJA;

j. administrar os estabelecimentos de ensino urbanos, rurais e os Centros Municipais de Educação Infantil do Município;

k. articular-se com outros órgãos municipais, demais níveis de governo, entidades da iniciativa privada e organizações não governamentais para o desenvolvimento de ações educativas direcionadas aos alunos da Rede Municipal de Ensino;
l. definir políticas e diretrizes relativas ao provimento de cargos e movimentação de servidores públicos da Rede Municipal de Ensino, em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

m. coordenar as ações relativas ao planejamento estratégico e orçamentário, administrando os recursos financeiros vinculados à Secretaria;

n. garantir a qualidade do ensino, provendo as Unidades com os recursos humanos, materiais, didático-pedagógicos, tecnológicos e patrimoniais necessários para o pleno funcionamento administrativo-pedagógico;

o. celebrar parcerias com a Rede Estadual de Ensino;

p. implantar na Rede Municipal o Ensino Técnico e Cursos de Qualificação Profissional;

q. manter parceria com o Centro Federal de Educação Tecnológica - CEFET com oferta de curso preparatório para alunos das escolas públicas de Araxá tendo em vista o processo seletivo de ingresso ao Ensino Médio da Instituição;

r. ampliar o sistema de parcerias com as Universidades tendo em vista a concessão de bolsas universitárias para profissionais da Educação; 

s. promover e incentivar a participação dos servidores da Rede Municipal de Ensino em cursos de educação continuada;

t. implementar projeto de inclusão digital nas escolas da Rede Municipal de Ensino; 

u. planejar, coordenar e promover o processo de democratização da gestão das Unidades de Ensino da Rede Municipal;

v. assegurar infraestrutura adequada a todas as Unidades de Ensino, através de construção, ampliação ou reforma dos prédios escolares em conformidade com a demanda pré-existente;

w. incrementar projetos das esferas Federal e Estadual, relacionados à alfabetização de jovens e adultos;

x. promover o desenvolvimento do ensino, incentivando a integração entre escola e comunidade através da realização de eventos educativos, culturais, cívicos, esportivos e outros;

y. intensificar o trabalho escolar com os temas transversais: ética, pluralidade cultural, meio ambiente, saúde, orientação sexual e temas locais, desenvolvendo ações integradas com outras Secretarias Municipais;

z. garantir o atendimento aos alunos com necessidades educativas especiais, através do Núcleo de Educação Inclusiva e Salas de Recursos Multifuncionais, provendo-os com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, transporte adaptado, dentre outros, conforme a necessidade dos alunos;

aa. articular ações com outros órgãos públicos – municipais, estaduais e federais, entidades não governamentais e da iniciativa privada e sem fins lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;

ab. implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos municipais de ensino, garantindo a promoção da saúde de crianças e adolescentes, através de uma merenda de qualidade; 

ac. garantir o acesso dos alunos às escolas rurais, provendo o transporte escolar, em regime de colaboração com os governos estadual e federal; 

ad. efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

ae. adotar estratégias que viabilizem a ampliação do tempo de permanência do aluno na escola, através da participação em atividades de tempo integral. 

af. elaborar, executar e acompanhar o Plano Decenal Municipal de Educação;

ag. planejar, coordenar, acompanhar e promover meios para a organização e funcionamento dos Conselhos pertinentes à Educação;

ah. apoiar, assistir e acompanhar o esporte vinculado à Educação Básica;

ai. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

aj. exercer outras atividades correlatas.

IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS:

a. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

c. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

d. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

g. formular políticas, diretrizes e planos municipais no que se refere ao desenvolvimento econômico, científico e tecnológico e responder pela sua implementação;

h. promover e divulgar o levantamento sistemático da oferta e demanda das atividades das áreas relativas às finalidades desta Secretaria;

i. manter intercâmbio com entidades públicas e privadas, para o desenvolvimento de planos, programas e projetos de interesse de suas  áreas de atuação;

j. articular-se com órgãos governamentais e com associações de classes produtoras, tendo em vista o desenvolvimento econômico e a transferência de tecnologia para o setor produtivo do Município;

k. promover, juntamente com as entidades de classe, exposições e feiras de natureza industrial, comercial e eventos técnicos, científicos e turísticos;

l. promover juntamente com entidades de classes e outras instituições a capacitação de empreendedores e trabalhadores visando o desenvolvimento econômico da comunidade;

m. estimular a organização de cooperativas de produção e consumo para congregar o micro e pequeno empresário;

n. realizar estudos, pesquisas e análises visando a proposição de um amplo Plano de Desenvolvimento Econômico do Município;

o. propor e orientar a captação de recursos técnicos e financeiros necessários à execução de programas e projetos prioritários;

p. administrar propriedades rurais e urbanas pertencentes ao Município com potencial turístico, visando seu aproveitamento;

q. preparar relatório com informações referentes à atuação da Secretaria e aos resultados alcançados, tendo em vista as metas estabelecidas, os planos e projetos em execução, para consolidação em reunião com todos os órgãos da estrutura básica e posterior divulgação pelo órgão competente nos meios de comunicação com o intuito de dar ciência à Comunidade; 

r. definir, regulamentar e implementar a política municipal de turismo, em articulação com os conselhos municipais e entidades representativas dos diferentes segmentos da sociedade;

s. apoiar, promover, desenvolver e fomentar, em parceria com o setor público, a iniciativa privada e o terceiro setor, ações, programas e projetos relacionados ao turismo e eventos; 

t. identificar, organizar, manter e disponibilizar, em parceria com o setor público, a iniciativa privada e o terceiro setor, informações sobre o turismo e eventos;

u. identificar oportunidades para atração de investimentos e incentivar atividades produtivas em sua área de atuação;

v. assessorar o Prefeito na formulação das políticas de fomento ao desenvolvimento das atividades voltadas ao Turismo, à Cultura e à Arte bem como supervisionar e acompanhar as ações dos órgãos públicos e entidades municipais pertinentes a essas áreas;

w. planejar, elaborar, propor e coordenar ações objetivando o desenvolvimento do turismo no município;

x. buscar parcerias com a iniciativa privada especialmente mineradoras,  terceiro setor, e órgãos governamentais, especialmente a CODEMIG em prol do turismo sustentável e divulgação de Araxá;

y. incentivar ações relacionadas ao Circuito da Canastra;

z. buscar parcerias com entidades de fomento ao turismo visando novos projetos e capacitação profissional;

aa. elaborar e incrementar o calendário anual de eventos em sinergia com as entidades governamentais, não governamentais e privadas; 

ab. apoio às associações de artesãos, organizações do terceiro setor e entidades correlatas que trabalhem com turismo, cultura e arte; 

ac. apoiar projetos de valorização de produtos de Araxá;

ad. assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

ae. exercer outras atividades correlatas.

X - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E MOBILIDADE URBANA:

a. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

c. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

d. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

g. coordenar e fiscalizar a aplicação de verbas, dentro de convênios específicos;

h. supervisionar e orientar a execução da política de desenvolvimento urbano;

i. elaborar políticas e programas de transporte e circulação, visando o acesso amplo e democrático ao espaço urbano, dando prioridade ao transporte coletivo, tomando as providências necessárias para o desenvolvimento de projeto inclusivo e sustentável ecologicamente.

j. supervisionar e orientar a programação das obras públicas do Município;

k. fiscalizar a execução das obras e serviços contratados;

l. elaborar projetos e executar, conservar e manter os serviços e obras públicas, em seus próprios e vias públicas;

m. coordenar e supervisionar os serviços de construção civil e restauração;

n. coordenar e supervisionar as atividades de almoxarifado relacionados com os serviços desta Secretaria;

o. fornecer para à Procuradoria Geral do Município os elementos técnicos necessários para a desapropriação amigável ou judicial;

p. fornecer os elementos técnicos para a Secretaria de Fazenda e para a Procuradoria Geral do Município, no sentido de possibilitar a cobrança da Contribuição de Melhoria quando for o caso;

q. colaborar com a execução da Política de Habitação Popular do Município, de maneira integrada ao órgão municipal de desenvolvimento social, desenvolvendo projetos para este fim.

r. orientar e coordenar a apropriação e a análise dos custeios das obras e serviços, particularizando as despesas que os compõem em suas diversas etapas;

s. preparar relatório com informações referentes à atuação da Secretaria e aos resultados alcançados, tendo em vista as metas estabelecidas, os planos e projetos em execução, para consolidação em reunião com todos os órgãos da estrutura básica e posterior divulgação pelo órgão competente nos meios de comunicação com o intuito de dar ciência à Comunidade; 

t. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

u. exercer outras atividades correlatas.

XI - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS:

a. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

b. coordenar e supervisionar as atividades de manutenção de vias e logradouros públicos;

c. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

d. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

e. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

f. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

g. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

h. planejar, coordenar e supervisionar os serviços de limpeza das vias e logradouros públicos do município, bem como nos distritos industriais;

i. planejar, coordenar e supervisionar o plantio e manutenção de todas as áreas verdes, inclusive praças parques, bosques e jardins no perímetro urbano do município;

j. planejar, coordenar e supervisionar o serviço de coleta e destinação adequada de todo o material resultante da poda e manutenção das áreas verdes;

k. planejar, coordenar e supervisionar a coleta do lixo orgânico do município com destinação final no aterro sanitário;

l. planejar, coordenar e supervisionar as atividades relativas á operação, ampliação e manutenção do aterro sanitário;

m. planejar, coordenar e supervisionar a coleta do lixo reciclável, com transporte e destinação adequados (cooperativas de catadores e/ou usinas de reciclagem);

n. planejar, coordenar e supervisionar a coleta do lixo hospitalar com destinação adequada nos termos da lei específica de resíduos hospitalares;

o. planejar, coordenar e supervisionar a coleta e destinação do lixo da zona rural do município;

p. planejar, coordenar e supervisionar manutenção e ampliação dos cemitérios e capelas de velórios do município;

q. planejar, coordenar e supervisionar os serviços de manutenção da iluminação pública em toda área do município;

r. planejar, coordenar e supervisionar os serviços de transporte, abastecimento, controle e mecânica dos veículos e máquinas do município;

s. planejar, coordenar e supervisionar as ações relativas à destinação de resíduos sólidos provenientes de construções;

t. planejar, coordenar e supervisionar a pavimentação asfáltica, recapeamento drenagem e e implementando operação de “tapas- buracos” em vias públicas do município;

u. criar parcerias com entidades e/ou empresas, para realização das atividades relativas as demandas de serviços urbanos de toda natureza;

v. planejar, coordenar e supervisionar os serviços de manutenção e limpeza das galerias de águas pluviais, canais e cursos d’água na área urbana;

w. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

x. exercer outras atividades correlatas.

XII - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

a. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

c. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

d. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

g. gerir o Sistema Municipal de Saúde, mediante o exercício de funções de coordenação, articulação, negociação, planejamento, acompanhamento, controle, avaliação e auditoria capaz propiciar atenção integral, dentro dos princípios norteadores do SUS, em todos os níveis de atenção à saúde, representados pela Promoção, Proteção e Recuperação; integrando-se de forma harmônica com outros subsistemas municipais;

h. coordenar, orientar e acompanhar o processo de planejamento e programação das ações de saúde, em nível Municipal, em consonância com os critérios das Políticas de Saúde elaborando e implementando o Plano Municipal de Saúde;

i. acompanhar, integrar, orientar e avaliar o Sistema Municipal de Saúde; 

j. implantar novos modelos de gestão com ênfase na participação e parcerias;

k. incentivar o uso de tecnologia adequada e avançada;

l. investir na melhoria do desempenho dos servidores;

m. coordenar as atividades de controle, avaliação e auditorias multi setoriais de sistemas municipais de saúde, criando instrumentos que propiciem avaliar a qualidade dos serviços na sua área de jurisdição;

n. promover a otimização das unidades da Secretaria, assim como uma maior integração entre estas, servidores e munícipes;

o. elaborar relatórios de Gestão;

p. articular a criação e favorecer o funcionamento de Fóruns específicos de Conselhos Municipais de Saúde, Desenvolvimento de Recursos Humanos, Programação Assistencial Municipal Pactuada e Integrada, de Atenção Básica à Urgência e Emergência Municipal e outros, de acordo com as necessidades municipais;

q. planejar e desenvolver as ações de promoção, recuperação e proteção da saúde;

r. regulamentar e fiscalizar a execução e o funcionamento de quaisquer instalações ou sistemas públicos ou privados, relativos à saúde pública, respeitada a legislação aplicável;

s. propor ao Poder Executivo a elaboração de Projeto de Lei ou Decreto criando ou alternando normas relativas à prestação pública dos seus serviços, respeitada a legislação em vigor;

t. realizar atividades e auxílio à apropriação do custo das operações e atividades e promover a revisão periódica das receitas de sua competência, de modo a assegurar a sua manutenção, melhoramento técnico e expansão, bem como a gestão do Fundo Municipal de Saúde, de maneira integrada com as unidades fazendárias;

u. colaborar com o órgão fazendário no intuito de realizar operações financeiras para obtenção de recursos que se fizerem necessários à manutenção de seus serviços, aquisição de equipamentos ou implantação de projetos, respeitada a legislação pertinente;

v. desenvolver todas as atividades previstas na legislação do SUS.

w. colaborar com a Comissão de Licitação Pública, para a aquisição de bens, materiais, equipamentos e também a execução de obras ou serviços;

x. analisar processos de fiscalização e tomar as decisões pertinentes;

y. submeter ao Conselho Municipal de Saúde a prestação de contas dos recursos da Saúde, nos termos da Lei Federal;

z. estruturar uma equipe de trabalho capacitada, coesa e dinâmica, compromissada com os resultados para um atendimento eficaz e com qualidade aos usuários internos e externos, designando a composição de todas as áreas que compõem Secretaria;

aa. adequar o dimensionamento atual de técnicos à realidade proposta para a Secretaria, visando melhor desempenho das áreas, atendendo as demandas dos municípios e favorecendo as relações intersetoriais;

ab. imprimir no gerenciamento dos serviços da Secretaria, uma visão global da instituição, habilidade gerencial, capacidade técnica, visão do ambiente;

ac. estabelecer parcerias com entidades governamentais e não governamentais de ligadas à saúde, qualidade de vida e bem estar social;

ad. encaminhar os pareceres dos fóruns específicos da Secretaria;

ae. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

af. exercer outras atividades correlatas.

XIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL:

a. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

c. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

d. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f. desenvolver as políticas públicas de desenvolvimento social do Município;

g. articular-se com as demais Secretarias, principalmente de Saúde e de Educação, visando desenvolver políticas que minimizem as desigualdades sociais, dando oportunidade aos usuários de programas de assistência social, de acesso ao seu direito de cidadania;

h. desenvolver programas tendo em vista a melhoria da qualidade de vida, de pessoas em situação de vulnerabilidade pessoal ou social: crianças, adolescentes, jovens, idosos, portadores de deficiências e famílias de baixa renda;

i. efetivar ações emergenciais de calamidade e risco;

j. colaborar com os Conselhos Municipais dando-lhes apoio na execução das responsabilidades pertinentes a cada um;

k. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

l. exercer outras atividades correlatas.

XIV - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL:

a.   contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

b.   cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

c.   analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

d.   promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e.   cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f.   propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

g.   propor e executar as políticas de desenvolvimento rural e coordenar a efetivação dos programas do setor, no Município;

h.   organizar e executar programas de assistência técnica e apoio aos produtores rurais;

i.   realizar estudos, programas e projetos, visando o desenvolvimento agropecuário do Município;

j.   articular-se com organizações públicas federais e estaduais e com o setor privado, visando a mobilização de recursos para as atividades rurais do Município;

k.   promover nos diversos setores, o escoamento e a comercialização da produção agrícola do Município;

l.   coordenar ações, objetivando a melhoria das condições de vida da população rural do Município;

m.   preparar, propor, controlar, fiscalizar e manter atualizada a política ambiental do Município, no cumprimento da legislação específica e fomentar programas de preservação ambiental.

n.   planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Frigorifico Municipal;

o.   assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

p.   exercer outras atividades correlatas.

XV - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA:

a.   orientar a elaboração do Plano Rodoviário Municipal, promover sua execução, coordenando medidas que se enquadrem nas diretrizes emanadas pelos órgãos Federal e Estadual;

b.   planejar, coordenar e supervisionar pintura e manutenção de vias públicas;

c.   planejar, coordenar e supervisionar a Instalação e manutenção de semáforos, radares e redutores de velocidade, placas de sinalização relativas ao trânsito no município; 

d.   planejar, coordenar e supervisionar a fabricação e colocação de placas educativas e/ou de denominação de vias públicas;

e.   contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais, bem como coordenar sua elaboração;

f. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

g. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

h. promover a articulação com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, através de cooperação recíproca, visando o cumprimento das atividades de segurança urbana e rural, trânsito e transportes no município;

i. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria e Órgãos de Segurança Pública, Trânsito e Transporte, com sede no município;

j. garantir através da Guarda Municipal, as funções de polícia administrativa no âmbito municipal, prestando proteção e segurança, interna e externamente, aos próprios municipais, seus equipamentos e usuários;

k. até a efetiva implantação da Guarda Municipal, garantir, através do atual Corpo de Vigilantes, as funções de polícia administrativa no âmbito municipal, prestando proteção e segurança, interna e externamente, aos próprios municipais, seus equipamentos e usuários;

l. controlar, supervisionar e coordenar o desenvolvimento das atribuições da Guarda Municipal, de forma a garantir-lhe a consecução dos seus fins, estabelecendo os planos e programas do órgão, visando garantir o patrimônio municipal;

m. definir o plano de ação da Guarda Municipal, na sua atuação de proteção ao uso adequado do espaço público e fiscalização do comércio ambulante, em articulação com as secretarias e órgãos afins;

n. receber, por intermédio do serviço disque-denúncia, denúncias de vandalismo praticado contra os equipamentos públicos municipais;

o. promover seminários, eventos, palestras e fóruns com a participação de segmentos representativos da sociedade organizada, objetivando despertar a comunidade para a conscientização sobre a necessidade da adoção de medidas de autoproteção, bem como sobre a compreensão da responsabilidade de todos na busca de soluções para as questões de trânsito, transporte e segurança pública; 

p. executar as políticas públicas de interesse social, gerenciando a         integração com as políticas sociais do Município que, direta ou indiretamente, interfiram nos assuntos de segurança urbana e rural do município, envolvendo os órgãos integrados de segurança.

q. apoiar e contribuir para a prevenção da violência social e da criminalidade, promovendo palestras, visitas, ações e campanhas educativas;

r. implantar, monitorar, dar suporte e orientar o sistema de videomonitoramento no âmbito do município, na integração dos sistemas setoriais públicos existentes, na sua expansão e na otimização de sua utilização, visando dinamizar a segurança urbana, permitindo-se o compartilhamento com os órgãos de segurança pública.

s. implantar e gerir Gabinete de Gestão Integrada entre as polícias e a guarda municipal, garantindo o uso compartilhado do serviço de videomonitoramento;

t. implantar Bases Integradas de Segurança em pontos estratégicos, de acordo com o interesse e necessidade da segurança urbana e rural;

u. dar suporte e orientar os procedimentos para estudo e implantação do Centro Integrado de Defesa Social da cidade, articulado com os demais órgãos integrantes do sistema de defesa Social;

v. desenvolver parcerias com os demais órgãos da administração municipal, para execução de projetos direcionados à prevenção ao uso ilícito de drogas, especialmente nas escolas, entidades comunitárias e áreas públicas;

w. gerir convênios de cooperação da Prefeitura com o Corpo de Bombeiros, Sistema Prisional e Polícias Civil e Militar;

x. instalar e coordenar a Defesa Civil no município, dando-lhe o necessário suporte para atuação na prevenção e orientação às pessoas em situação de risco geológico, de intempéries e de catástrofes;

y. coordenar e supervisionar as atribuições afetas aos órgãos de trânsito e transportes e da Junta administrativa de recursos de infrações -  JARI, bem como as relativas aos órgãos de transporte aéreo no âmbito municipal; 

z. .assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

aa. .cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

ab. exercer outras atividades correlatas. 

XVI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE:

a. promover e coordenar a realização de eventos e práticas esportivas, mediante estímulos especiais e/ou auxílios materiais;

b. administrar os ginásios e outras instalações municipais destinadas à prática de esportes, recreação e lazer;

c. em parceria com a Secretaria de Educação, implementar projetos esportivos nas escolas, estruturando os espaços físicos; otimizando o uso dos ginásios poliesportivos nos bairros; promovendo a interação esportiva entre os bairros; reformando áreas esportivas dos bairros Abolição e Boa Vista; ultimando a construção de quadras em bairros já iniciadas; 

d. fornecimento de material esportivo para associações representativas de esporte especializado;

e. recuperar os centros esportivos;

f. apoiar entidades ligadas ao esporte e atletas em modalidades diversas de acordo com prioridades apresentadas, bem como o esporte profissional através de parcerias com a iniciativa privada;

g. reestruturar o departamento de esportes;

h. implantar escolinhas de futebol nas áreas de lazer construídas;

i. outras atribuições lhe conferidas por decreto

ANEXO II – DAS FUNÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS MUNICIPAIS

I- PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

ATRIBUIÇÕES

a. dirigir a Procuradoria Geral do Município;

b. participar do Planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Procuradoria Geral;

c. coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades subordinadas;

d. determinar providências estabelecer contatos relacionados com as atividades da Procuradoria Geral;

e. planejar, executar, coordenar e controlar as atividades municipais relativas ao desenvolvimento e aplicação das atividades jurídicas da Prefeitura Municipal;

f. prestar assessoramento jurídico às demais áreas da Administração Direta, bem como, elaborar pareceres sobre consultas formuladas;

g. atuar em defesa dos interesses do Município, em juízo, representando-o nas repartições públicas da União, Estado e Município;

h. promover a cobrança judicial dos créditos do Município, quando acionado pela Secretaria de Fazenda e Planejamento ou outro órgão que a substituir;

i. representar o Município, em juízo ou fora dele, ou fazer-se representar para tal fim;

j. elaborar estudos e análises de temas afetos aos interesses do Município como subsídio ao desenvolvimento dos trabalhos do Poder Executivo;

k. prestar assistência jurídica ao Prefeito Municipal;

l. colaborar e organizar informações relativas à jurisprudência, doutrina e legislação federal, estadual e municipal;

m. elaborar relatórios sobre matéria de natureza jurídica;

n. assessorar e representar o Município em tudo o que diz respeito a seu relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado;

o. executar outras atividades similares por demanda do Prefeito Municipal
II- CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

ATRIBUIÇÕES

a. orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional, com vistas ao controle, economicidade e racionalidade na utilização dos recursos e bens públicos;.

b. assessorar a elaboração da proposta orçamentária do Município;

c. elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução das despesas e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Pública Municipal;

d. elaborar apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas que objetivem a implementação das receitas públicas municipais;

e. acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como da aplicação, sob qualquer forma dos recursos públicos;

f. tomar as contas dos responsáveis por bens e valores públicos, inclusive do Prefeito, ao final de sua gestão, quando não prestadas voluntariamente;

g. subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, com informações e avaliações relativas á gestão dos órgãos da Administração Pública Municipal;

h. executar trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional, junto aos órgãos da Administração Pública Municipal;

i. verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação, utilização ou guarda de bens e valores públicos;

j. organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por valores e bens públicos, em todos os órgãos da administração Pública Municipal;

k. acompanhar, orientar e fiscalizar os procedimentos licitatórios da Administração Pública Municipal;

III-SUPERINTENDENTE
ATRIBUIÇÕES

a. administrar a Superintendência sob sua responsabilidade, de acordo com as competências estabelecidas;

b. coordenar, orientar e controlar o desempenho  das unidades da área contábil que lhe são subordinadas;

c. determinar providências e estabelecer contatos sobre assuntos específicos da unidade;

d. decidir sobre matéria pertinente à Superintendência, obedecendo os limites estabelecidos em normas legais;

e. promover e presidir reuniões de subordinados para transmitir instruções ou discutir as soluções para os problemas relacionados com sua área de atuação;

f. manter contatos com unidades que tenham interesses comuns para esclarecimentos de matéria de trabalho e coordenação de serviços;

g. apresentar relatórios das atividades desenvolvidas pela Superintendência;

h. zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos;

i. executar outras atividades similares por demanda de seu superior.

IV- ASSESSOR I 

ATRIBUIÇÕES

a. prestar assessoria aos escalões superiores da Prefeitura Municipal, em atividades relativas ao âmbito político e social, sempre que solicitado e de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;

b. prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos escalões superiores da Prefeitura Municipal;

c. colaborar na confecção e acompanhar a execução de Programas e de atividades de Cerimonial da Prefeitura bem como a preparação de infraestrutura para eventos que exijam a presença do Prefeito e de seus Secretários Municipais;

d. prestar apoio e colaboração no preparo de matéria a ser liberada aos meios de comunicação sempre que solicitado pelo Prefeito ou Secretários Municipais, de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;

e. prestar assessoramento técnico às diversas Secretarias por solicitação do Prefeito, de maneira integrada com os respectivos titulares;

f. assessorar e representar o Prefeito Municipal, quando designado;

g. executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal.

V- ASSESSOR II

ATRIBUIÇÕES

a. participar, sob demanda e orientação do superior hierárquico, da elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

b. acompanhar os processo em andamento relativos a programas e convênios de nas esferas estadual e federal, que sejam de interesse do Município;

c. assessor o Prefeito Municipal e Secretários Municipais em matéria pertinente a administração pública, de acordo com sua competência profissional;

d. opinar e emitir pareceres técnicos sobre assuntos de interesse do município, utilizando estudos e trabalhos específicos de sua formação profissional, procurando prover o Prefeito Municipal e Secretários Municipais com subsídios para a tomada de decisões;

e. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

f. prestar assistência aos órgãos e comissões ligados às secretarias Municipais;

g. participar de comissões de competência de Secretarias Municipais, prestando-lhes assistência;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

VI- ASSESSOR III

ATRIBUIÇÕES

a. participar, sob demanda e orientação do superior hierárquico, da elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

b. acompanhar os processo em andamento relativos a programas e convênios de nas esferas estadual e federal, que sejam de interesse do Município;

c. assessor o Prefeito Municipal e Secretários Municipais em matéria pertinente a administração pública, de acordo com sua competência profissional;

d. opinar e emitir pareceres técnicos sobre assuntos de interesse do município, utilizando estudos e trabalhos específicos de sua formação profissional, procurando prover o Prefeito Municipal e Secretários Municipais com subsídios para a tomada de decisões;

e. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

f. prestar assistência aos órgãos e comissões ligados às secretarias Municipais;

g. participar de comissões de competência de Secretarias Municipais, prestando-lhes assistência;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

VII- CHEFE DE DEPARTAMENTO

ATRIBUIÇÕES

a. administrar o Departamento sob sua responsabilidade, de acordo com as competências estabelecidas;

b. coordenar, orientar e controlar o desempenho  das unidades subordinadas;

c. determinar providências e estabelecer contatos sobre assuntos específicos da unidade;

d. decidir sobre matéria pertinente ao Departamento, obedecendo os limites estabelecidos em normas legais;

e. promover e presidir reuniões de subordinados para transmitir instruções ou discutir as soluções para os problemas relacionados com sua área de atuação;

f. manter contatos com unidades que tenham interesses comuns para esclarecimentos de matéria de trabalho e coordenação de serviços;

g. apresentar relatórios das atividades desenvolvidas pelo Departamento;

h. zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos;

i. executar outras atividades similares por demanda de seu superior.

VIII- CHEFE DE SETOR
ATRIBUIÇÕES

a. supervisionar, orientar, coordenar e controlar as atividades da unidade sob sua responsabilidade, de acordo com as competências estabelecidas;

b. preparar programas da Seção e responsabilizar-se por sua execução;

c. preparar informações e pareceres para expedientes e processos sobre matéria própria da unidade;

d. promover e presidir reuniões de subordinados para transmitir instruções ou discutir as soluções para os problemas relacionados com sua área de atuação;

e. manter contatos com unidades que tenham interesses comuns para esclarecimentos de matéria de trabalho e coordenação de serviços;

f. praticar atos relativos à administração de sua Seção, de acordo com as normas e diretrizes vigentes na Prefeitura Municipal;

g. apresentar relatórios das atividades desenvolvidas pela Seção;

h. executar outras atividades similares por demanda de seu chefe imediato.

IX- SUPERVISOR

ATRIBUIÇÕES

a. supervisionar, orientar e controlar as atividades da unidade sob sua responsabilidade, de acordo com as competências estabelecidas;

b. executar as atividades previstas em programas repassados pelo superior hierárquico, responsabilizando-se pelos resultados;

c. praticar atos relativos à administração da unidade sob seu comando, de acordo com as normas e diretrizes vigentes;

d. apresentar resultados das atividades desenvolvidas em sua área de atuação;

e. executar outras atividades similares por demanda de seu chefe imediato.

X- COORDENADOR

ATRIBUIÇÕES

a. coordenar as atividades da unidade sob sua responsabilidade, de acordo com as competências estabelecidas;

b. executar as atividades previstas em programas repassados pelo superior hierárquico, responsabilizando-se pelos resultados;

c. praticar atos relativos à administração da unidade sob seu comando, de acordo com as normas e diretrizes vigentes;

d. apresentar resultados das atividades desenvolvidas em sua área de atuação;

e. executar outras atividades similares por demanda de seu chefe imediato.

XI- CONTADOR GERAL

ATRIBUIÇÕES

a. Preparar as contas públicas;

b. Controlar a execução do orçamento público municipal, com base na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual;

c. Colaborar com as Secretarias Municipais na elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, participando inclusive das audiências públicas; 

d. Colaborar e cooperar de forma permanente com a Secretaria Municipal de Finanças, quanto às contas públicas e na elaboração do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal;

e. Trabalhar todos os empenhos, ordens de pagamentos e serviços e liquidação das despesas;

f. Orientar as Secretarias Municipais na elaboração da sistematização financeira e contábil;

g. Informar a Procuradoria Geral do Município sobre a elaboração dos Decretos e Projetos de Lei sobre abertura de créditos de toda a natureza e remanejamentos orçamentários;

h. Participar com instruções técnicas sobre a antecipação de receita orçamentária e tomadas de empréstimos em geral;

i. Fornecer os dados técnicos para fundação de débitos;

j. Propor a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, a cerca da condução processual nas Controladorias Gerais do Estado e da União;

k. Fornecer as informações necessárias e solicitadas pela Controladoria Geral do Município;

l. Elaborar Resoluções de orientação geral sobre contabilidade pública, dirigida aos Secretários e ordenadores de despesas, com as assinaturas do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento e do Prefeito Municipal;

m. Controlar os limites de despesas pessoal previsto na Lei. 

ANEXO III – DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS DOS CARGOS NOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS

I - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL:

I.1- Assessoria Especial de Relações Interinstitucionais

I.2- Assessoria I Executiva (cinco cargos)

I.3- Assessoria II Executiva (cinco cargos)

I.4 – Assessoria III Executiva (dois cargos)

COMPETÊNCIAS

I.1- Assessoria especial de relações interinstitucionais

a. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Assessoria;

c. promover a articulação da Administração Direta e Indireta com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

d. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Administração Pública Municipal;

e. promover a articulação entre o Executivo Municipal e o Poder Legislativo, e também com as esferas estadual e federal de governo, municípios, entidades da sociedade civil, com atuação em áreas temáticas ou setoriais das Políticas Públicas;

f. acompanhar emenda parlamentar, projetos e programas de interesse do Município no âmbito federal e estadual;

g. empenhar-se nas funções de relações institucionais a fim de conseguir recursos para o desenvolvimento de programas e projetos de interesse Municipal na esfera federal e estadual;

h. planejar, executar e orientar a política de Relações do Executivo Municipal com as diversas instituições sociais, políticas, culturais, econômicas e de Governo em nível estadual e federal;

i. assessorar o Chefe do Executivo Municipal em suas relações com a União e os outros Estados da Federação, com os Municípios e com o Poder Legislativo bem como com a sociedade civil e suas organizações;

j. assessorar o Prefeito na análise política da ação governamental, prestando-lhe assistência em assuntos referentes à política e, particularmente, nas relações com os demais Poderes;

k. assessorar o Prefeito, dentro das competências de sua área de atuação;

l. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

m. exercer outras atividades correlatas.

I.2- Assessoria I Executiva
a. prestar assessoria aos escalões superiores da Prefeitura Municipal, em atividades relativas ao âmbito político e social, sempre que solicitado e de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;

b. prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos escalões superiores da Prefeitura Municipal;

c. colaborar na confecção e acompanhar a execução de Programas e de atividades de Cerimonial da Prefeitura bem como a preparação de infraestrutura para eventos que exijam a presença do Prefeito e de seus Secretários Municipais;

d. prestar apoio e colaboração no preparo de matéria a ser liberada aos meios de comunicação sempre que solicitado pelo Prefeito ou Secretários Municipais, de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;

e. prestar assessoramento técnico às diversas Secretarias por solicitação do Prefeito, de maneira integrada com os respectivos titulares;

f. assessorar e representar o Prefeito Municipal, quando designado;

g. executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal.

I.3- Assessoria II Executiva
a. participar, sob demanda e orientação do superior hierárquico, da elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

b. acompanhar os processo em andamento relativos a programas e convênios de nas esferas estadual e federal, que sejam de interesse do Município;

c. assessor o Prefeito Municipal e Secretários Municipais em matéria pertinente a administração pública, de acordo com sua competência profissional;

d. opinar e emitir pareceres técnicos sobre assuntos de interesse do município, utilizando estudos e trabalhos específicos de sua formação profissional, procurando prover o Prefeito Municipal e Secretários Municipais com subsídios para a tomada de decisões;

e. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

f. prestar assistência aos órgãos e comissões ligados às secretarias Municipais;

g. participar de comissões de competência de Secretarias Municipais, prestando-lhes assistência;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

I.4 - Assessoria III Executiva
a. participar, sob demanda e orientação do superior hierárquico, da elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

b. acompanhar os processo em andamento relativos a programas e convênios de nas esferas estadual e federal, que sejam de interesse do Município;

c. assessor o Prefeito Municipal e Secretários Municipais em matéria pertinente a administração pública, de acordo com sua competência profissional;

d. opinar e emitir pareceres técnicos sobre assuntos de interesse do município, utilizando estudos e trabalhos específicos de sua formação profissional, procurando prover o Prefeito Municipal e Secretários Municipais com subsídios para a tomada de decisões;

e. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

f. prestar assistência aos órgãos e comissões ligados às secretarias Municipais;

g. participar de comissões de competência de Secretarias Municipais, prestando-lhes assistência;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

II – SECRETARIA DE GOVERNO:

II.1 – Assessoria I de comunicação social

II.1.1 – Assessoria II de informações interinstitucionais

II.1.1.1 – Departamento de comunicação

II.1.1.1.1 – Setor de imprensa e relações públicas

I.1.1.1.1.1 – Supervisão de comunicação interna

II.1.1.1.2 – Setor de comunicação social

II.2 – Assessoria I de relação com órgão públicos

II.2.1 – Assessoria II de relações intersetoriais

II.3 – Assessoria I de apoio administrativo

II.3.1 – Assessoria III de convênios

II.3.2 – Assessoria III de contratos

II.3.3 – Assessoria III de compras e controle administrativo

II.3.3.1 – Departamento de compras e emissão de requisições

II.3.3.1.1 – Supervisão de equipamentos de informática e impressão

II.3.3.2 – Departamento de controle administrativo

II.3.3.2.1 – Setor de controle de atendimentos do gabinete do Prefeito

II.3.3.2.2 – Setor de publicidade de atos administrativos

II.3.3.2.2.1 – Supervisão de arquivo

II.3.3.2.2.2 – Supervisão de correspondência oficial 

II.4 – Assessoria I de relação com o Poder Legislativo

II.4.1 – Assessoria II de atividades políticas

II.5 – Assessoria III de eventos

II.5.1 – Departamento de cerimonial

COMPETÊNCIAS

II.1 – Assessoria I de comunicação social

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal nas atividades de sua competência;

b. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

c. coordenar o serviço de Comunicação Social da Prefeitura, relativo a imprensa, relações públicas e publicidade.

d. coordenar a divulgação de atos e fatos da Administração Municipal, mantendo contatos com os veículos de comunicação disponíveis no Município;

e. coordenar a elaboração de boletins e informativos, veiculando notícias do Executivo, Legislativo, eventos e promoções ;

f. assessor na execução de campanhas publicitárias de educação comunitária, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelas Secretarias envolvidas;

g. manter a comunidade permanentemente informada sobre os planos e realizações da Administração Municipal, articulando-se com as associações de bairro e outras entidades afins;

h. manter organizados os arquivos de publicações que contenham notas e notícias sobre o Município;

i. coordenar a emissão de notícias sobre a administração, para jornais, rádio e televisão;

j. coordenar a elaboração de material impresso, tais como catálogos, cartazes, veiculando matéria de interesse público e da Administração Municipal;

k. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.1.1 – Assessoria II de informações interinstitucionais

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal nas atividades de sua competência;

b. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

c. coordenar as ações de comunicação entre a Prefeitura Municipal e os diversos órgãos municipais, privados ou públicos, buscando efetividade na divulgação das ações e serviços prestados à comunidade;

d. prestar informações sobre suas funções quando requeridas;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.1.1.1 – Departamento de comunicação

a. executar o serviço de Comunicação Social da Prefeitura, relativo a imprensa, relações públicas e publicidade.

b. divulgar atos e fatos da Administração Municipal, mantendo contatos com os veículos de comunicação disponíveis no Município;

c. elaborar boletins e informativos, veiculando notícias do Executivo, Legislativo, eventos e promoções ;

d. elaborar material para divulgação de eventos promovidos pela Prefeitura;

e. executar campanhas publicitárias de educação comunitária, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelas Secretarias envolvidas;

f. manter a comunidade permanentemente informada sobre os planos e realizações da Administração Municipal, articulando-se com as associações de bairro e outras entidades afins;

g. manter organizados os arquivos de publicações que contenham notas e notícias sobre o Município;

h. preparar notícias sobre a administração, para jornais, rádio e televisão;

i. preparar material impresso, tais como catálogos, cartazes, veiculando matéria de interesse público e da Administração Municipal;

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

k. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.1.1.1.1 – Setor de imprensa e relações públicas

a. realizar a divulgação de atos e fatos da Administração Municipal, mantendo contatos com os veículos de comunicação disponíveis no Município;

b. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.1.1.1.1.1 – Supervisão de comunicação interna

a. elaborar e distribuir material para realização de divulgação interna no âmbito da Prefeitura Municipal de assuntos e campanhas de interesse da municipalidade;

b. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.1.1.1.2 – Setor de comunicação social

a. coordenar a execução de campanhas publicitárias de educação comunitária, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelas Secretarias envolvidas;

b. auxiliar a manter a comunidade permanentemente informada sobre os planos e realizações da Administração Municipal, articulando-se com as associações de bairro e outras entidades afins;

c. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.2 – Assessoria I de relação com órgão públicos

a. Estabelecer comunicação com órgãos e entidades de qualquer nível do Governo, bem como entidades representativas de classe e prestadores de serviços comunitários, de modo a mantê-los a par das metas e realizações do governo local;

b. Promover a integração da Prefeitura com os Municípios circunvizinhos, articulando ações conjuntas e medidas interativas que favoreçam atividades setoriais;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.2.1 – Assessoria II de relações intersetoriais

a. manter-se em constante comunicação com a comunidade, no sentido de constatar os problemas e necessidades, viabilizando a solução;

b. efetuar reuniões com as comunidades para ouvir os pleitos e dar-lhes o devido encaminhamento;

c. manter atualizado o cadastro das Associações Comunitárias;

d. manter a comunidade informada sobre as decisões que forem tomadas relacionadas a seus pleitos;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3 – Assessoria I de apoio administrativo

a. controlar os processos administrativos provindos das Secretarias, para despacho do Prefeito;

b. assessorar a Secretaria no tramite de procedimentos administrativos de seu interesse no âmbito da Prefeitura Municipal;

c. coordenar o cumprimento de metas de prazos para o atendimento da demanda proposta à esta Assessoria;

d. coordenar o levantamento das necessidades de cada órgão da Secretaria, planejar e programar compras;

e. prestar informações acerca do andamento dos procedimentos licitatórios requisitados pela Secretaria;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Procuradoria, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.1 – Assessoria III de convênios

a. efetuar controles relativos a contratos celebrados pela Prefeitura;

b. organizar e manter organizado o arquivo referente a contratos realizados pelo Município;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.2 – Assessoria III de contratos

a. efetuar controles relativos a convênios e atos congêneres celebrados pela Prefeitura;

b. organizar e manter organizado o arquivo referente a convênios e atos congêneres;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.3 – Assessoria III de compras e controle administrativo

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual do Gabinete, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. assessorar na redação da correspondência oficial para ser assinada pelo Prefeito;

c. organizar a agenda de programas oficiais, atividades e audiências do Prefeito e tomar as providências necessárias para a sua observância;

d. coordenar e supervisionar a preparação de matéria para anteprojetos, portarias, leis e outros atos de natureza administrativa e sua remessa à Procuradoria Geral do Município para redação final;

e. tomar as devidas providências para a recepção de visitas e hóspedes oficiais do Governo Municipal;

f. supervisionar a execução do serviço de imprensa, relações públicas e publicidade da Prefeitura;

g. supervisionar atividades relativas a programas e projetos que envolvam o Gabinete e outros órgãos e entidades da Administração Municipal;

h. promover a divulgação de eventos de interesse da municipalidade;

i. coordenar as relações do Poder Executivo com o Legislativo, no que diz respeito a matérias essencialmente legislativas e promover contatos com os Vereadores, receber e encaminhar solicitações emanadas da Câmara, tomando as providências necessárias;

j. controlar a tramitação de projetos do Poder Legislativo, mantendo sua agenda atualizada, prestando todas as informações à autoridade superior, com relação ao acompanhamento das iniciativas e pronunciamentos dos Vereadores que tenham relações com atividades de ação de governo e manter o controle que permita prestar informações precisas ao Chefe do Executivo;

k. coletar dados e preparar informações para fins de parecer final em relação à viabilidade de projetos dos demais órgãos, apresentados ao Poder Executivo;

l. dar apoio necessário às unidades administrativas na elaboração de planos, programas e projetos específicos;

m. colaborar com a Controladoria Geral do Município, dando subsídios para as atividades fiscalizadora e orientadora que lhe são inerentes;

n. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Gabinete do Prefeito, subsidiando-os com informação;

o. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.3.1 – Departamento de compras e emissão de requisições

a. coordenar a tramitação da fase interna dos procedimentos de compras da Secretaria Municipal e do Gabinete do Prefeito Municipal;

b. coordenar a fase de aquisição de bens destinados ao funcionamento da Secretaria Municipal e do Gabinete do Prefeito Municipal;

c. coordenar a emissão de requisições para atendimento da demanda da Secretaria Municipal e do Gabinete do Prefeito Municipal;

d. coordenar as atividades de almoxarifado da Secretaria;

e. gerir os recursos humanos e administrativos necessários à execução das atividades da Assessoria;

f. prestar informações processuais;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.3.1.1 – Supervisão de equipamentos de informática e impressão

a. supervisionar a manutenção dos equipamentos e sistemas de informática utilizados na Secretaria;

b. supervisionar a manutenção e fornecimento de equipamentos para impressão dos documentos oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal e da Secretaria;

c. supervisionar a instalação de sistema de comunicação

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Setor, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.3.2 – Departamento de controle administrativo

a. redigir toda a correspondência oficial e social e encaminhá-la para assinatura do Prefeito;

b. redigir atos administrativos por determinação do Prefeito, para publicação, após redação final da Procuradoria Geral do Município;

c. organizar e manter atualizados arquivos de correspondência e atos administrativos;

d. oferecer suporte administrativo para o desenvolvimento das atividades próprias do Departamento;

e. coordenar a execução das atividades de apoio administrativo e financeiro do Departamento, seguindo orientações da Secretaria Municipal de Fazenda;

f. aperfeiçoar rotinas e procedimentos, objetivando a eficiência na execução das competências desta Setor;

g. colaborar com a Controladoria Geral do Município, provendo-a com informações e subsídios necessários para os controles por ela efetuados;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.3.2.1 – Setor de controle de atendimentos do gabinete do Prefeito

a. coordenar o registro de visitas e atendimentos realizados pelo Gabinete do Prefeito Municipal;

b. prestar informações ao Secretário Municipal acerca de visitas e solicitações de agendamento de audiências com o Prefeito Municipal;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.3.2.2 – Setor de publicidade de atos administrativos

a. supervisionar as atividades de acompanhamento e realização de publicações de atos administrativos da Prefeitura Municipal no Diário Oficial do Município de Araxá - DOMA;

b. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.3.2.2.1 – Supervisão de arquivo

a. supervisionar o registro e o arquivo municipal dos processos administrativos, correspondência e atos que tramitam perante o Gabinete do Prefeito Municipal, ativos e baixados;

b. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.3.3.2.2.2 – Supervisão de correspondência oficial 

a. providenciar a redação da correspondência oficial para ser assinada pelo Prefeito;

b. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.4 – Assessoria I de relação com o Poder Legislativo

a. efetuar registros com relação à tramitação de projetos do Poder Legislativo, preparando informações a serem repassadas à autoridade superior, com relação ao acompanhamento das iniciativas e pronunciamentos dos vereadores que tenham relações com atividades de ação de governo e manter o controle que permita prestar informações precisas ao Chefe do Executivo;

b. assistir, em nome do Prefeito, a Câmara e os Vereadores Municipais, assegurando-Ihes, em tempo hábil, as informações que solicitem e, de ordem, encaminhar a exame a solução das indicações que formulem, de interesse municipal, bem como assistir às reuniões da Edilidade; 

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.4.1 – Assessoria II de atividades políticas

a. tomar as providências necessárias com relação às atividades de representação social e política do Poder Executivo; 

b. prestar apoio técnico e operacional ao Gabinete do Prefeito, em seu assessoramento ao Prefeito, na coordenação de atividades políticas e administrativas;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.5 – Assessoria III de eventos

a. assessorar a Secretaria Municipal na realização de eventos organizados pela Prefeitura Municipal, sejam sociais, empresariais ou oficiais, prezando pela organização e representatividade cívica, social e protocolar;

b. assessorar na realização dos eventos para que sejam atendidos os procedimento para organização de atos solenes e comemorações públicas, seguindo as formalidades necessárias;

c. prestar apoio técnico e operacional ao Gabinete do Prefeito, em seu assessoramento ao Prefeito, na coordenação de atividades políticas e administrativas;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

II.5.1 – Departamento de cerimonial

a. organiza as cerimônias e atos solenes, sociais, empresariais e/ou oficiais e atividades com a presença do Prefeito Municipal, ou representante por este designado, em coordenação com as demais Secretaria Municipais;

b. planeja e executa, juntamente com o Secretário Municipal de Governo as visitas do Prefeito Municipal à entidades públicas e privadas, nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

III - GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL:

III.1 – Assessoria I Executiva

III.1.1- Departamento de Apoio ao Gabinete do Vice-Prefeito

III.1.1.1 - Setor de Apoio Administrativo e Comunicação Social

III.1.1.1.1 - Supervisão Administrativa

III.1.2 - Departamento de Apoio Técnico ao Gabinete do Vice-Prefeito

III.1.2.1 - Supervisão Técnica

III.1.3 - Departamento de controle administrativo

COMPETÊNCIAS

III.1- Assessoria I Executiva

a. prestar assessoria à Vice Prefeitura em atividades relativas ao âmbito político e social, sempre que solicitado e de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;

b. assessorar na elaboração da proposta orçamentária anual do Gabinete, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

c. assessora na redação da correspondência oficial para ser assinada pelo Vice-Prefeito;

d. coordenar às atividades de representação social e política do Poder Executivo, nas delegações pelo Prefeito;

e. assessorar os departamentos técnico e operacional do Gabinete do Vice-Prefeito, na coordenação de atividades políticas e administrativas;

f. coordenar a agenda de programas oficiais, atividades e audiências do Vice-Prefeito e tomar as providências necessárias para a sua observância;

g. coletar dados e preparar informações para fins de parecer final em relação à viabilidade de projetos apresentados ao Gabinete;

h. dar apoio necessário às unidades administrativas na elaboração de planos, programas e projetos específicos;

i. colaborar com a Controladoria Geral do Município, dando subsídios para as atividades fiscalizadora e orientadora que lhe são inerentes;

j. assessorar e representar a Vice Prefeitura Municipal, quando designado;

k. executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Vice Prefeito Municipal.

III.1.1 - Departamento de apoio ao gabinete do Vice-Prefeito

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual do Gabinete, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. providenciar a redação da correspondência oficial para ser assinada pelo Vice-Prefeito;

c. tomar as providências necessárias com relação às atividades de representação social e política do Poder Executivo, nas delegações pelo Prefeito;

d. prestar apoio técnico e operacional ao Gabinete do Vice-Prefeito, em seu assessoramento ao Prefeito, na coordenação de atividades políticas e administrativas;

e. organizar a agenda de programas oficiais, atividades e audiências do Vice-Prefeito e tomar as providências necessárias para a sua observância;

f. coordenar as relações do Poder Executivo com o Legislativo, no que diz respeito a matérias essencialmente legislativas e promover contatos com os Vereadores, receber e encaminhar solicitações emanadas da Câmara, tomando as providências necessárias;

g. coletar dados e preparar informações para fins de parecer final em relação à viabilidade de projetos apresentados ao Gabinete;

h. dar apoio necessário às unidades administrativas na elaboração de planos, programas e projetos específicos;

i. colaborar com a Controladoria Geral do Município, dando subsídios para as atividades fiscalizadora e orientadora que lhe são inerentes;

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Gabinete do Vice-Prefeito, subsidiando-os com informação;;

k. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

III.1.1.1 - Setor de apoio administrativo e comunicação social

a. redigir toda a correspondência oficial e social e encaminhá-la para assinatura do Vice-Prefeito;

b. redigir atos administrativos por determinação do Vice-Prefeito;

c. organizar e manter atualizados arquivos de correspondência e atos administrativos;

d. oferecer suporte administrativo para o desenvolvimento das atividades próprias do Departamento;

e. coordenar a execução das atividades de apoio administrativo e financeiro do Departamento, seguindo orientações da Secretaria Municipal de Fazenda;

f. aperfeiçoar rotinas e procedimentos, objetivando a eficiência na execução das competências desta Setor;

g. colaborar com a Controladoria Geral do Município, provendo-a com informações e subsídios necessários para os controles por ela efetuados;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. executar o serviço de imprensa e relações públicas do Vice-Prefeito;

j. divulgar atos e fatos da Administração Municipal, que envolvam a participação do Vice-Prefeito, mantendo contatos com os veículos de comunicação disponíveis no Município, através da Assessoria de Comunicação Social do Gabinete do Prefeito;

k. manter organizados os arquivos de publicações que contenham notas e notícias sobre o Município;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

III.1.1.1.1 - Supervisão de apoio administrativo

a. tomar as devidas providências para a aquisição de equipamentos e material necessários às atividades do Gabinete;

b. tomar as devidas providências, quando for necessário, para efetuar reparos, consertos e reformas;

c. controlar a frequência do pessoal envolvido no Gabinete, para confecção de Folha de Pagamento;

d. processar as informações necessárias à movimentação do pessoal envolvido no Gabinete;

e. efetuar controle de recebimento, distribuição de material para o Gabinete;

f. colaborar com a Controladoria Geral do Município dando subsídios para os controles efetuados no órgão;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação.

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

III.1.2 - Departamento de apoio técnico ao gabinete do Vice-Prefeito

a. planejar, orientar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a execução dos trabalhos desenvolvidos pelo Departamento;

b. elaborar e submeter, à apreciação e aprovação do Vice-Prefeito, a proposta dos planos, programas e projetos a serem desenvolvidos pelo Departamento;

c. apreciar e pronunciar-se em assuntos relativos ao Departamento, quando solicitado;

d. propor ao Vice-Prefeito medidas destinadas ao aperfeiçoamento ou redirecionamento de programas,projetos e atividades em execução no Gabinete, com vistas à otimização dos seus projetos;

e. encaminhar ao Vice-Prefeito relatórios periódicos referentes às atividades da Unidade;

f. coordenar a elaboração dos relatórios mensal e anual do Gabinete;

g. promover a articulação do Vice-Prefeito com instituições públicas e privadas;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

III.1.2.1 - Supervisão técnica

a. atender às necessidades de treinamento, propondo cursos de capacitação profissional, oficinas de trabalho em equipe, ampliando os recursos tecnológicos dos profissionais que atuam no Gabinete;

b. efetuar a avaliação dos profissionais envolvidos no Gabinete, em suas atividades;

c. colaborar com a Controladoria Geral do Município dando subsídios para os controles efetuados no órgão;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

III.1.3 – Departamento de controle administrativo

a. redigir toda a correspondência oficial e social e encaminhá-la para assinatura do Vice Prefeito;

b. redigir atos administrativos por determinação do Prefeito, para publicação, após redação final da Procuradoria Geral do Município;

c. organizar e manter atualizados arquivos de correspondência e atos administrativos;

d. oferecer suporte administrativo para o desenvolvimento das atividades próprias do Departamento;

e. coordenar a execução das atividades de apoio administrativo e financeiro do Departamento, seguindo orientações da Secretaria Municipal de Fazenda;

f. aperfeiçoar rotinas e procedimentos, objetivando a eficiência na execução das competências desta Setor;

g. colaborar com a Controladoria Geral do Município, provendo-a com informações e subsídios necessários para os controles por ela efetuados;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:

IV.1 – Assessoria I para atos administrativos

IV.1.1 – Departamento de serviços e controles administrativos

IV.1.1.1 – Setor de suporte administrativo

IV.1.1.1.1 – Supervisão de registro e arquivos

IV.2 – Assessoria I de convênios e ajustes congêneres

IV.2.1 – Departamento de convênios

IV.2.1.1 – Setor de convênios

IV.2.1.1.1 – Supervisão de arquivo de convênios

IV.3 – Assessoria II de apoio à Procuradoria

IV.3.1 – Setor de assistência à Procuradoria

IV.4 – Assessoria II de acompanhamento de ações diversas

IV.4.1 – Departamento operacional

IV.4.1.1 – Setor de acompanhamento de ações em geral

IV.4.1.1.1 – Supervisão de prazos e publicações

IV.4.1.2 – Setor de acompanhamento de ações da área da Saúde

IV.4.1.2.1 – Supervisão de prazos e publicações

IV.5 – Assessoria I para assuntos licitatórios

IV.6 – Assessoria I para relacionamento com o Ministério Público

IV.6 – Assessoria II de acompanhamento de atos públicos

COMPETÊNCIAS

IV.1 – Assessoria I para atos administrativos

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal nos pareceres de sua competência;

b. coordenar a elaboração de projetos de lei, proposições de lei e demais atos normativos;

c. supervisionar os serviços administrativos;

d. supervisionar a realização e o controle da execução e vencimento de contratos e outros ajustes;

e. coordenar as atividades de registro de contratos, convênios e todos os instrumentos obrigacionais do Município;

f. prestar informações processuais.

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.1.1 – Departamento de serviços e controles administrativos

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Procuradoria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;coordenar e supervisionar os projetos culturais

b. coordenar as solicitações de informações às Secretarias Municipais e Gabinetes para o correto desenvolvimento das atividades da Procuradoria;

c. coordenar o setor de protocolo e arquivo das solicitações realizados à Procuradoria;

d. gerir os serviços administrativos da Procuradoria Geral do Município;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Procuradoria, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.1.1.1 – Setor de processos e recursos administrativos

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Procuradoria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar a atuação do Município em procedimentos e processos administrativos;

c. coordenar a distribuição e redistribuição de procedimentos administrativos entre os Procuradores lotados neste setor;

d. examinar e emitir parecer por solicitação do Gabinete da Procuradoria-Geral do Município sobre os procedimentos e processos sob sua coordenação;

e. prestar informações processuais.

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Procuradoria, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.1.1.1.1 – Supervisão de registro e arquivos

a. supervisionar o registro e o arquivo municipal dos processos administrativos e judiciais em trâmite e baixados;

b. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.2 – Assessoria I de convênios e ajustes congêneres

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal nos pareceres de sua competência;

b. coordenar a elaboração de minutas e termos de convênios e ajustes congêneres;

c. supervisionar a realização e o controle da execução e vencimento de convênios e outros ajustes congêneres;

d. coordenar as atividades de registro de convênios e ajustes congêneres em que figure como parte o Município;

e. prestar informações quando requisitadas;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.2.1 – Departamento de convênios

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Procuradoria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar os controles de convênios, datas de pagamentos e prazos de vencimento, bem como despesas a serem realizadas para fins de empenho;

c. coordenar e supervisionar a execução dos convênios;

d. administrar a elaboração das prestações de contas parciais e finais dos convênios;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.2.1.1 – Setor de convênios

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Procuradoria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. controlar a tramitação dos convênios

c. coordenar e supervisionar a execução dos convênios;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.2.1.1.1 – Supervisão de arquivo de convênios

a. supervisionar o registro e o arquivo municipal dos convênios firmados com entidades públicas e/ou privadas em execução ou findados;

b. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.3 – Assessoria II de apoio à Procuradoria

a. assessorar a Procuradoria no tramite de procedimentos administrativos de seu interesse no âmbito da Prefeitura Municipal;

b. coordenar o cumprimento de metas de prazos para o atendimento da demanda proposta à esta Assessoria;

c. coordenar o levantamento das necessidades de cada órgão da Procuradoria Geral do Município, planejar e programar compras;

d. prestar informações acerca do andamento dos procedimentos licitatórios requisitados pela Procuradoria Geral do Município;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Procuradoria, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.3.1 – Setor de assistência à Procuradoria

a. coordenar as atividades do Gabinete da Procuradoria Geral do Município;

b. organizar e administrar os recursos humanos e administrativos necessários para o funcionamento da Procuradoria Geral do Município;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Procuradoria, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.4 – Assessoria II de acompanhamento de ações diversas

a. coordenar e supervisionar a atuação do Município nas ações contenciosas gerais;

b. coordenar a distribuição e redistribuição de ações e tarefas entre os Procuradores lotados nesta Assessoria;

c. examinar e emitir parecer por solicitação do Gabinete da Procuradoria-Geral do Município;

d. prestar informações processuais;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.4.1 – Departamento operacional

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Procuradoria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar os projetos culturais

c. coordenar e supervisionar a atividade jurisdicional da Procuradoria Geral do Município;

d. coordenar a distribuição e redistribuição de ações e tarefas entre os Setores deste Departamento;

e. examinar e emitir parecer por solicitação do gabinete da Procuradoria-Geral do Município;

f. propor medidas preventivas e saneadoras nos processos judiciais;

g. prestar informações administrativas e processuais

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Procuradoria, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.4.1.1 – Setor de acompanhamento de ações em geral

a. coordenar o acompanhamento processual necessário ao desenvolvimento das atividades jurisdicionais da Procuradoria Geral do Município;

b. prestar informações acerca do andamento de feitos em trâmite perante órgãos judiciais;

c. prestar informações processuais;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.4.1.1.1 – Supervisão de prazos e publicações

a. supervisionar as atividades de acompanhamento de publicações de andamentos de processos judiciais;

b. supervisionar o atendimento aos prazos determinados pelo juízo;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.4.1.2 – Setor de acompanhamento de ações da área da Saúde

a. coordenar o acompanhamento processual necessário ao desenvolvimento das atividades jurisdicionais da Procuradoria Geral do Município;

b. prestar informações acerca do andamento de feitos em trâmite perante órgãos judiciais;

c. prestar informações processuais;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.4.1.2.1 – Supervisão de prazos e publicações

a. supervisionar as atividades de acompanhamento de publicações de andamentos de processos judiciais;

b. supervisionar o atendimento aos prazos determinados pelo juízo;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.5 – Assessoria I para assuntos licitatórios

a. coordenar as atividades jurídicas de acompanhamento e fiscalização dos procedimentos licitatórios e de compras da Prefeitura Municipal;

b. coordenar a elaboração de pareceres jurídicos nos procedimentos licitatórios e de compras da Prefeitura Municipal;

c. coordenar a distribuição e tramitação dos procedimentos licitatórios dentro da Procuradoria Geral do Município;

d. gerir os recursos humanos e administrativos necessários à execução das atividades da Assessoria;

e. prestar informações processuais;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.6 – Assessoria I para relacionamento com o Ministério Público

a. coordenar o sistema de informações da Procuradoria Geral do Município;

b. coordenar o controle do fluxo de expedientes e de processos administrativos na Procuradoria em resposta à demandas propostas pelo Ministério Público Federal ou Estadual;

c. supervisionar a prestação de informações atualizadas sobre o andamento de processos administrativos instaurados por demandas propostas pelo Ministério Público Federal ou Estadual, no âmbito da Procuradoria Geral do Município;

d. coordenar o arquivo de documentos, ofícios, respostas, termos de ajustamento e recomendações emitidas e enviadas pelo Ministério Público Federal ou Estadual;

e. uniformizar o posicionamento jurídico na área consultiva;

f. prestar informações processuais;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IV.7 – Assessoria II de acompanhamento de atos públicos

a. coordenar, supervisionar e realizar a defesa administrativa do Município nos procedimentos de controle externo;

b. coordenar a distribuição e redistribuição de ações e tarefas;

c. examinar e emitir parecer por solicitação do Gabinete da Procuradoria Geral do Município;

d. prestar informações processuais

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO:

V.1 – Superintendência de Fazenda

V.1.1 - Assessoria I Contábil Financeira

V.1.1.1 - Setor de Controle e Orçamento

V.1.2 - Assessoria I de planejamento orçamentário

V.1.2.1 – Assessoria II para elaboração de peças orçamentárias

V.1.2.2 - Assessoria II de Execução Orçamentária

V.1.2.2.1 - Supervisão de Tesouraria

V.1.2.2.2 - Supervisão de Contabilidade

V.1.3 - Assessoria II de Fiscalização

V.1.4 - Assessoria II de Tributação e Arrecadação

V.1.4.1 – Assessoria III para acompanhamento do VAF

V.1.4.1.1 - Supervisão de Tributação

V.1.5 - Assessoria II de Controle de Cadastro

V.1.5.1 - Departamento de Planejamento

V.2 – Superintendência de Administração

V.2.1 – Assessoria I de administração de recursos humanos

V.2.1.1 – Assessoria III para desenvolvimento de recursos humanos

V.2.1.1.1 – Departamento de recursos humanos

V.2.1.1.1.1 – Setor de pessoal

V.2.1.1.1.1.1 – Supervisão de pessoal

V.2.2 – Assessoria I de administração

V.2.2.1 – Departamento de tecnologia da informação

V.2.2.1.1 – Setor de tecnologia

V.2.2.1.1.1 – Supervisão de manutenção 

V.2.2.2 – Departamento de apoio administrativo

V.2.2.2.1 – Setor de telefonia

V.2.2.2.2 – Setor de protocolo

V.2.3 – Assessoria I de gestão de procedimentos licitatórios

V.2.3.1 – Assessoria II de licitações

V.2.3.1.1 – Assessoria III de controle e distribuição de processos licitatórios

V.2.3.1.1.1 – Departamento de licitação

V.2.3.1.1.1.1 – Setor de apoio à licitação

V.2.3.1.1.1.1.1 – Supervisão de contratos

V.2.4 – Assessoria II de compras

V.2.4.1 – Departamento de requisições e compras

V.2.4.1.1 – Setor de compras

V.2.4.1.1.1 – Supervisão de compras

V.2.4.1.2 – Setor de cadastro de fornecedores

V.2.4.1.3 – Setor de controle de materiais

V.2.4.1.4 – Setor de controle orçamentário

V.2.5 – Assessoria III de administração de bens e patrimônio

V.2.5.1 - Setor de controle patrimonial

V.3 – Contadoria Geral

COMPETÊNCIAS

V.1 – Superintendência de Fazenda

a. Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

c. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

d. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

g. executar a política fazendária municipal;

h. programar projetos e atividades relacionados com as áreas financeira, fiscal e tributária;

i. desempenhar funções de gestão financeira, contabilidade e auditoria interna e fiscal;

j. coordenar a elaboração das propostas dos orçamentos anual e plurianual de investimentos;

k. administrar a dívida pública municipal;

l. administrar a dívida ativa do Município;

m. efetuar o pagamento dos compromissos da Prefeitura;

n. efetuar o lançamento dos impostos, taxas, multas e contribuições de melhoria do Município;

o. arrecadar, diretamente ou por delegação as receitas do Município;

p. contabilizar a despesa e a receita na forma da legislação em vigor;

q. controlar a execução dos contratos que acarretem ônus para o Município;

r. proceder à tomada de contas dos responsáveis por dinheiro, valores, títulos e documentos financeiros pertencentes ao Município;

s. exercer atividades de auditoria fiscal;

t. examinar e julgar recursos contra lançamentos fiscais;

u. assessorar o Secretário, dentro das competências de sua área de atuação;

v. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário.

V.1.1 - Assessoria I Contábil Financeira

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar as atividades relativas à contabilidade financeira, patrimonial e orçamentária do Município, de acordo com a legislação vigente;

c. coordenar e supervisionar as atividades de registros contábeis da administração financeira, patrimonial e orçamentária do Município, mantendo o controle do andamento de projetos e programas Municipais, para prestar informações sempre que necessárias;

d. coordenar e supervisionar a elaboração de balancetes, balanços e demais documentos contábeis, providenciando sua assinatura;

e. remeter ao Tribunal de Contas do Estado e ao Poder Legislativo Municipal a documentação contábil e os relatórios consolidados;

f. supervisionar as atividades de controle de contas em bancos e a conciliação de saldos;

g. supervisionar e controlar a aplicação de adiantamentos e suprimento de recursos;

h. proceder à supervisão da escrituração contábil, verificando sua exatidão e adequação ao preceito legal e à norma técnica;

i. acompanhar os controles das dotações orçamentárias dos contratos de serviços;

j. supervisionar e controlar os pagamentos devidamente autorizados e processados e demais compromissos da municipalidade;

k. supervisionar e controlar o pagamento do pessoal e os pagamentos efetuados pela rede bancária;

l. executar programas de realização de estoque de recursos financeiros, de acordo com as normas de Direito Financeiro e a legislação do mercado de capital;

m. efetuar a tomada de conta dos depositários financeiros do poder público municipal;

n. manter o controle de cada adiantamento fornecido e efetuar a contabilização devida;

o. emitir parecer sobre as prestações de contas recebidas;

p. efetuar a tomada de contas dos responsáveis pela guarda dos bens públicos municipais, promovendo a devida contabilização;

q. orientar e fiscalizar as  atividades de todas as unidades da Prefeitura, que dizem respeito às normas legais e técnicas contábeis.

r. elaborar, na Prefeitura, balancetes mensais e balanço anual, incorporando e consolidando os resultados da Administração Indireta;

s. elaborar os relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentária do Município, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal; 

t. efetuar registro e controle dos convênios firmados pelo Município;

u. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

v. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.1.1 - Setor de Controle e Orçamento

a. executar o planejamento de ações de governo, com relação ao Município;

b. acompanhar os saldos orçamentários para liberação de todas as solicitações de empenho;

c. efetuar verificação da necessidade de decreto de suplementação;

d. abrir créditos especiais;

e. elaborar Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias do Plano Plurianual e do Projeto de Lei Orçamentária anual e de outros da área orçamentária;

f. efetuar controle da taxa de suplementação;

g. elaborar declaração de recursos em todos os processos licitatórios, com previsão de pagamento e acompanhamento de cronograma financeiro;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.2 - Assessoria I de planejamento orçamentário

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar as atividades relativas ao planejamento orçamentário do Município;

c. emitir parecer sobre as propostas de leis orçamentárias para conclusão e envio para aprovação do Legislativo;

d. orientar e fiscalizar as atividades de todas as unidades da Prefeitura, que dizem respeito ao correto e efetivo planejamento orçamentário;

e. elaborar relatórios para consolidação nas peças orçamentárias constitucionalmente exigidas;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.2.1 - Assessoria II para elaboração de peças orçamentárias

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. assessorar o secretário nos assuntos relacionados às peças orçamentárias (LDO, PPA e LOA);

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.2.2 - Assessoria II de Execução Orçamentária

a. participar do acompanhamento das atividades do executivo, notadamente da compatibilidade da execução orçamentária com as peças orçamentárias previamente aprovadas e vigente;

b. assessorar o secretário nos assuntos relacionados à execução orçamentária;

c. promover o controle da execução orçamentária;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.2.2.1 - Supervisão de Tesouraria

a. executar pagamentos devidamente ordenados e processados e demais compromissos da Prefeitura;

b. efetuar controle cronológico dos empenhos por processo;

c. verificar as providências tomadas com relação à liquidação da despesa pública municipal;

d. manter o registro de emissão de ordem de pagamento com recursos orçamentários;

e. controlar contas em bancos e executar a conciliação de saldos;

f. guardar valores da Prefeitura ou de terceiros, quando oferecidos em cauções para garantias diversas, depois de conferidos pela Seção de Contadoria;

g. restituir, depois de legalmente processados e autorizados, os valores guardados;

h. manter os registros do movimento geral dos títulos da dívida pública municipal;

i. verificar a posição do saldo bancário e do saldo de caixa, informando-os mediante boletins diários, ao titular da Superintendência;

j. executar o pagamento do pessoal e controlar os pagamentos efetuados através da rede bancária;

k. executar programas de realização de estoque de recursos financeiros, de acordo com as normas de Direito Financeiro e a legislação do mercado de capital;

l. efetuar a tomada de conta dos depositários financeiros do poder público municipal;

m. manter o controle de cada adiantamento fornecido e efetuar a contabilização devida;

n. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Superintendência, subsidiando-os com informação;

o. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.2.2.2 - Supervisão de Contabilidade

a. providenciar o registro de empenho prévio, em articulação com as unidades responsáveis por compra, pagamento de pessoal e contratação de serviços;

b. efetuar a contabilização financeira, patrimonial e orçamentária da Prefeitura, nos termos da legislação em vigor;

c. responsabilizar-se pelo emprego de recursos próprios ou repassados à administração pública municipal, encarregando-se, através de balanços anuais, da prestação de contas do Executivo Municipal;

d. fiscalizar a liberação dos recursos orçamentários da Prefeitura;

e. executar contabilmente os atos e fatos administrativos;

f. fiscalizar e controlar a execução orçamentária;

g. propor a emissão de empenhos globais ou por estimativa das dotações;

h. fornecer as informações para a programação financeira, estimativa de despesas correntes e de capital e elaboração de cronogramas de desembolso;

i. fornecer aos órgãos de Planejamento mapa de empenho que possibilite o acompanhamento da execução orçamentária;

j. informar aos órgãos interessados sobre saldos e insuficiência de dotações orçamentárias e créditos;

k. elaborar os relatórios periódicos e setorizados determinados pela legislação; 

l. elaborar os balancetes e extratos de contas exigidos pela administração municipal;

m. elaborar o Balanço Geral da Prefeitura;

n. conferir as contas analíticas e sintéticas do “Razão” para conclusão do exercício financeiro e fazer ajustes necessários;

o. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Superintendência, subsidiando-os com informação;

p. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.3 - Assessoria II de Fiscalização

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. assessorar o secretário nos assuntos relacionados à fiscalização tributária;

c. executar as fiscalizações externas solicitadas pelas unidades da Secretaria ou de comum acordo com outras áreas similares de outras Secretarias;

d. efetuar estudos para o contínuo aprimoramento dos métodos e técnicas de fiscalização municipal;

e. controlar, analisar e avaliar as programações fiscais comuns e especiais, elaborando relatórios conclusivos, de caráter analítico-comparativo;

f. proceder análise dos trabalhos fiscais executados avocando toda documentação que se fizer necessária;

g. promover, controlar e programar a fiscalização dos tributos municipais;

h. intimar, notificar e autuar os infratores da legislação tributária;

i. prestar esclarecimentos aos contribuintes sobre matéria tributária;

j. organizar o processo dos serviços autorizados, permitidos ou concedidos;

k. exercer o poder de polícia administrativa, quanto às taxas decorrentes da localização e funcionamento de estabelecimento comercial, industrial, ou de prestação de serviço, do funcionamento de estabelecimento em horário especial, da licença para publicidade, da licença para ocupação de áreas em vias e logradouros públicos, do exercício do comércio ou atividade eventual e/ou ambulante;

l. fiscalizar o cumprimento das posturas municipais, no que concerne à sua área de atuação, ou quando houver determinação superior;

m. fiscalizar a colocação de mesas e cadeiras na calçada, sua autorização pelo Poder Público Municipal e o cumprimento dos limites e horários autorizados e outros critérios legais;

n. fiscalizar a colocação de coretos ou palanques provisórios e sua remoção no prazo estabelecido;

o. fiscalizar a regularidade dos alvarás de licença e localização das atividades industriais, comerciais e de prestação de serviços e o seu cumprimento, em articulação com os fiscais da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento;

p. fiscalizar o comércio ambulante ou assemelhado, de acordo com a norma estabelecida;

q. exigir o comprovante de aferição das balanças, quando estas forem indispensáveis à comercialização;

r. fiscalizar a realização de divertimentos e festejos em logradouros públicos ou em recintos fechados de livre acesso ao público;

s. fiscalizar as casas de espetáculos e diversões públicas, de acordo com a norma legal;

t. fiscalizar a instalação de tendas e outros equipamentos para feiras, circos, parques de diversões, exposição  e congêneres; 

u. fiscalizar previamente as condições de segurança dos equipamentos de circos, parques de diversões e parques de exposições, solicitando a cooperação de órgãos técnicos especializados, quando necessário;

v. processar autorização, permissão ou a concessão das linhas de ônibus urbanos ou que façam a ligação com os Distritos do Município, fiscalizar o cumprimento dos horários, excesso de passageiros, condições dos veículos e levantamento do movimento mensal;

w. processar autorização, permissão ou concessão de pontos de taxi e fiscalizar o serviço, apurando qualquer irregularidade a ser levada ao superior;

x. processar o pedido de licença para o uso de caçamba para remoção de entulho, expedir as guias para recolhimento de taxa pertinente e fiscalizar o cumprimento da norma legal, lavrando os autos de infração e aplicando as multas cabíveis;

y. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

z. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.4 - Assessoria II de Tributação e Arrecadação

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. assessorar o secretário nos assuntos relacionados à tributação e à arrecadação;

c. coordenar e supervisionar as atividades de cadastro, lançamento dos impostos, taxas municipais, sua cobrança e arrecadação;

d. fazer cumprir a legislação tributária, promovendo comunicação com o contribuinte;

e. acompanhar a evolução da arrecadação de tributos do município, promovendo estudos e avaliações para a correção e o aperfeiçoamento do sistema vigente;

f. participar de atividades integradas entre Secretarias, para fins de atualização e aperfeiçoamento do sistema de tributação;

g. intervir junto aos contribuintes no que diz respeito ao parcelamento de créditos tributários e fiscais;

h. analisar processos, emitir pareceres, sugerir decisões, de acordo com as competências do órgão e legislação vigente;

i. manter intercâmbio com órgãos municipais, estaduais e federais, objetivando a atualização do Cadastro de Contribuintes, aperfeiçoando as normas de interesse fiscal e a suplementação de dados que possibilitem o eficaz desempenho da Secretaria;

j. coordenar atividades para apurar e coibir irregularidades no uso de documentos fiscais avocando procedimentos e propondo ao Secretário  Municipal de Fazenda e Planejamento a ação de órgãos especializados na repressão à sonegação fiscal;

k. propor alterações na legislação tributária, em função de necessidades detectadas através do desenvolvimento das atividades de fiscalização;

l. apurar denúncia de fraudes fiscais, tomando as devidas providências a bem do interesse público;

m. cumprir o que determina a lei, no que diz respeito a autuações e aplicação de multas;

n. zelar pela correta e uniforme interpretação e aplicação dos instrumentos de fiscalização e de estímulo à produção fiscal, promovendo as adequações e atualizações necessárias;

o. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

p. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.4.1 – Assessoria III para acompanhamento do VAF

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. assessorar o acompanhamento do VAF junto à Secretaria Estadual de Fazenda;

c. coordenar o acompanhamento do VAF junto às empresas instaladas no município, com relação às notificações para envio das damefs;

d. coordenar o acompanhamento do VAF B, em integração com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;

e. assessorar a secretaria municipal com relação à eventuais recursos para ajuste de transferências no VAF;

f. assessorar as secretarias respectivas com relação  às variações dos índices dos VAF, com relação ao ICMS cultural, esportes e turismo;

g. assessorar o secretário nos assuntos relacionados à execução orçamentária;

h. promover o controle da execução orçamentária;
i. promover o lançamento, fiscalização e arrecadação dos tributos e demais rendas do município;
j. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.4.1.1 - Supervisão de Tributação

a. preparar os lançamentos e expedir as guias de recebimento dos tributos;

b. registrar a receita arrecadada pelos órgãos da administração;

c. prestar esclarecimentos sobre a receita municipal aos contribuintes, com relação aos tributos;

d. efetuar os registros relativos ao controle da arrecadação bancária;

e. controlar e acompanhar a movimentação das receitas e rendas transferidas;

f. efetuar o atendimento ao contribuinte no que se refere à arrecadação e emissão de guias para pagamento de tributos e de taxas renegociadas;

g. controlar a restituição de créditos fiscais cobrados/arrecadados pelo Município, observadas as normas regulamentares pertinentes;

h. seguir orientação superior acerca do ITR, prestar esclarecimentos aos contribuintes a respeito da matéria, fazendo a distribuição de guias, atentando-se para o cumprimento dos prazos;

i. fazer cumprir fielmente o Código Tributário Municipal; 

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

k. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.5 - Assessoria II de Controle de Cadastro

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. assessorar o secretário nos assuntos relacionados à execução orçamentária;

c. elaborar e manter atualizado o cadastro dos contribuintes;

d. manter intercâmbio com os demais órgãos que atuem no Município para a obtenção de informações de interesse econômico-fiscal, que possam suplementar os dados necessários à instrução dos processos relativos às propriedades imobiliárias urbanas do Município;

e. manter organizados e atualizados os registros cadastrais e imobiliários; 

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.1.5.1 - Departamento de Planejamento

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar a elaboração do planejamento das ações de governo, com relação ao Município;

c. elaborar o orçamento da Administração Direta e consolidar o da Indireta do Município;

d. acompanhar o controle da execução do orçamento, providenciando suplementação e anulação de dotações orçamentárias;

e. coordenar e supervisionar a elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município; 

f. coordenar e supervisionar a elaboração do Plano Plurianual, acompanhando as ações e programas executados;

g. coordenar e supervisionar a distribuição de cotas financeiras e acompanhar sua execução;

h. supervisionar e acompanhar os controles das dotações orçamentárias dos contratos de serviços;

i. coordenar e supervisionar a elaboração de projetos de lei ligados à área orçamentária, em articulação com a área jurídica;

j. prestar informação a respeito de recurso orçamentário e financeiro nas licitações; 

k. acompanhar e verificar todos os decretos de suplementação da Administração Indireta;

l. colaborar com a Câmara Municipal no que se refere a emendas a serem efetuadas no processo orçamentário;   

m. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

n. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2 – Superintendência de Administração

a. contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

b. cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

c. analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e plurianual de investimentos da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

d. promover a articulação da Secretaria com órgãos e entidades da administração pública e da iniciativa privada, visando ao cumprimento das atividades setoriais;

e. cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

f. propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

g. desempenhar atividades ligadas à administração do pessoal, do patrimônio, do material, do transporte e dos serviços gerais da Prefeitura;

h. administrar os prédios e os bens públicos do Município;

i. verificar a execução e o cumprimento de contratos de locação de bens imóveis e móveis e de prestação de serviços especializados e de assistência técnica, celebrados pelos órgãos de administração direta do Município;

j. centralizar, regulamentar e coordenar, no âmbito do Poder Executivo, as atividades e meios relacionados com:

1. recrutamento, seleção, desenvolvimento, aperfeiçoamento, treinamento, classificação, remuneração do pessoal da Prefeitura;

2. solicitação para aquisição, distribuição e controle do material de consumo;

3. solicitação para aquisição de bens mediante requisição das Secretarias;

4. elaboração, controle e acompanhamento de contratos e convênios celebrados com o Município, em articulação com a Procuradoria Geral do Município;

5. operações e relações jurídicas ou administrativas que envolvam bens móveis e imóveis da Prefeitura;

6. serviços de comunicação, arquivo geral, documentação, protocolo, zeladoria e vigilância da Prefeitura;

k. promover e coordenar a integração e sistematização de informática afeta aos diversos órgãos;

l. assessorar o Secretário, dentro das competências de sua área de atuação;

m. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário.

V.2.1 – Assessoria I de administração de recursos humanos

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal nos pareceres de sua competência;

b. supervisionar as atividades voltadas ao bom andamento do departamento de pessoal;

c. coordenar as atividades, lançamentos, cadastros e dados necessários à folha de pagamento dos servidores públicos municipais;

d. coordenar as atividades relacionadas aos servidores públicos municipais;

e. buscar meios de capacitação e melhoramento profissional dos servidores públicos municipais;

f. assessorar o Secretário Municipal nos processos e trâmites administrativos de requerimentos de interesse da Secretaria;

g. assessorar nos assuntos atinentes ao aprimoramento tecnológico da administração, por meio de sistemas informatizados;

h. prestar informações processuais.

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.1.1 – Assessoria III para desenvolvimento de recursos humanos

a. promover a expedição de atos administrativos referentes a recursos humanos e oferecer subsídios às áreas interessadas;

b. elaborar, propor e executar, em coordenação com outros órgãos da administração, programas referentes às atividades de desenvolvimento de pessoal, objetivando ação integrada para o desenvolvimento de recursos humanos;

c. estudar, elaborar e executar planos e programas de Avaliação de Desempenho e acompanhamento de pessoal, que possibilitem um melhor aproveitamento dos recursos humanos da Prefeitura;

d. promover a Avaliação de Desempenho para fins de progressão, promoção e para fins de aquisição de estabilidade ao final do Estágio Probatório;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico

V.2.1.1.1 – Departamento de Recursos Humanos

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. estudar, elaborar e propor planos e programas de formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

c. promover o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores;

d. analisar as solicitações de treinamento de todos os órgãos da administração, elaborar o programa de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos;

e. calcular o custo estimado para realização de programas de treinamento;

f. promover estudos e pesquisas para determinar e detectar os problemas de recursos humanos que impeçam o desenvolvimento organizacional da administração;

g. coordenar e supervisionar as atividades pertinentes aos registros funcionais dos servidores, cuidando para que sejam cumpridas as normas legais e internas;

h. coordenar e supervisionar apuração da frequência dos servidores e a emissão da folha de pagamentos;

i. coordenar a expedição de declaração de rendimento para diversos fins;

j. fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de relatórios e pareceres;

k. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.1.1.1.1 – Setor de pessoal

a. preparar o pagamento mensal, apurando a frequência do pessoal;

b. controlar e atualizar os dados pertinentes aos registros funcionais dos servidores;

c. examinar questões relativas a direitos e deveres dos servidores, solicitando orientação e pareceres do órgão competente;

d. lavrar minutas de atos relativos à nomeação, exoneração e desenvolvimento nas carreiras;

e. expedir declaração de rendimento para diversos fins;

f. fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de relatórios e pareceres;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.1.1.1.1.1 – Supervisão de pessoal 

a. supervisionar a atividade de atendimento de servidores pelo departamento de pessoal;

b. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Setor, subsidiando-os com informação;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.2 – Assessoria I de administração

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal nos pareceres de sua competência;

b. supervisionar os serviços administrativos;

c. supervisionar a realização e o controle da execução e vencimento de contratos e outros ajustes de interesse da Secretaria;

d. coordenar as atividades relacionadas aos servidores públicos municipais;

e. buscar meios de capacitação e melhoramento profissional dos servidores públicos municipais;

f. assessorar o Secretário Municipal nos processos e trâmites administrativos de requerimentos de interesse da Secretaria;

g. assessorar nos assuntos atinentes ao aprimoramento tecnológico da administração, por meio de sistemas informatizados;

h. prestar informações processuais.

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.2.1 – Departamento de tecnologia da informação

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;


b. coordenar e supervisionar os serviços de informática;

c. coordenar implantações e manutenções de sistemas;

d. administrar os acesso e implantações de rede de dados;

e. desenvolver mecanismos de soluções tecnológicas;

f. elaborar e acompanhar as configurações e os processos de licitações para aquisições de equipamentos, programas, telefonia, internet e rede de dados;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.2.1.1 – Setor de tecnologia

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;


b. coordenar implantações e manutenções de sistemas informatizados;

c. coordenar  e controlar programas relativos ao Servidor e de Banco de Dados;

d. administrar e controlar o acesso a rede de dados;

e. participar da elaboração das configurações e dos processos de licitações para aquisições de equipamentos, programas, telefonia, internet e rede de dados;

f. coordenar e administrar a segurança das redes e equipamentos;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.2.1.1.1 – Supervisão de manutenção 

a. supervisionar a manutenção de hardware e software;

b. supervisionar a instalação e manutenção de sistemas e redes;

c. supervisionar a instalação de sistema de comunicação

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Setor, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.2.2 – Departamento de apoio administrativo

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;


b. coordenar e supervisionar as atividades de protocolo;

c. coordenar e supervisionar os serviços de reprodução e cópia de documentos;

d. coordenar e supervisionar as atividades do arquivo, desenvolver estudos de racionalização e adequação às normas técnicas;

e. coordenar e supervisionar os serviços de limpeza, conservação, vigilância e portaria dos prédios da Prefeitura;

f. coordenar e supervisionar os serviços de inspeção dos próprios municipais para fins de prevenção contra acidentes e conservação;

g. coordenar e supervisionar as atividades de controle patrimonial da Prefeitura;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.2.2.1 – Setor de telefonia

a. supervisionar os serviços de manutenção do sistema de telefonia;

b. supervisionar o controle de gastos com telefonia;

c. supervisionar os serviços de instalação de novas linhas;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação.

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.2.2.2 – Setor de protocolo

a. efetuar a abertura dos processos referentes a solicitações dos contribuintes;

b. organizar e executar o registro e controle de protocolo, referente a processos e documentos em tramitação pela unidade;

c. fornecer aos interessados informações sobre os processo e documentos em tramitação;

d. orientar o público quanto ao preenchimento de requerimentos, de acordo com norma estabelecida;

e. providenciar a busca de documentos e informações para certidões, por solicitação da autoridade competente;

f. organizar e manter atualizado o arquivo de processos e outros documentos;

g. efetuar periodicamente a eliminação de documentos, conservando aqueles considerados importantes ou necessários à Administração;

h. efetuar o encaminhamento de correspondências da Prefeitura ao Correio;

i. receber documentação já tramitada, para arquivamento;

j. organizar e manter atualizado o Protocolo;

k. cuidar da guarda de documentos e processos arquivados, observando normas técnicas de arquivamento, além de normas de segurança e higiene;

l. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

m. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.3 – Assessoria I de gestão de procedimentos licitatórios

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal nos pareceres de sua competência;

b. supervisionar a gestão dos procedimentos licitatórios realizados pela Prefeitura Municipal;

c. coordenar as atividades relacionadas aos servidores públicos necessários ao funcionamento do departamento de licitações;

d. buscar aprimorar os processos e procedimentos aplicados na execução dos procedimentos licitatórios realizados pela Prefeitura Municipal, visando o atendimento dos princípios legais, notadamente os da eficiência, eficácia, publicidade, legalidade, moralidade, impessoalidade e da busca pela melhor proposta;

e. prestar informações processuais.

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.3.1 – Assessoria II de licitações

a. coordenar as atividades de acompanhamento e fiscalização dos procedimentos licitatórios e de compras da Prefeitura Municipal;

b. coordenar a tramitação dos procedimentos licitatórios e de compras da Prefeitura Municipal;

c. gerir os recursos humanos e administrativos necessários à execução das atividades da Assessoria;

d. prestar informações processuais;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.3.1.1 – Assessoria III de controle e distribuição de processos licitatórios

a. coordenar a distribuição interna dos procedimentos licitatórios e de compras da Prefeitura Municipal;

b. controlar o atendimento dos prazos nas fases internas e externas dos procedimentos licitatórios da Prefeitura Municipal;

c. gerir os recursos humanos e administrativos necessários à execução das atividades da Assessoria;

d. prestar informações processuais;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.3.1.1.1 – Departamento de licitação

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar as atividades de apoio a comissão de licitação;

c. coordenar e supervisionar a elaboração dos processos licitatórios para o atendimento racional às diversas unidades da Prefeitura;

d. emitir relatórios de movimentação das execuções dos processos licitatórios;

e. supervisionar a execução dos processos licitatórios;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.3.1.1.1.1 – Setor de apoio à licitação

a. dar suporte administrativo ao Presidente e à Comissão de Licitação;

b. coordenar, distribuir e supervisionar os serviços da Seção;

c. supervisionar o serviço de atendimento aos fornecedores, resguardando o sigilo de informações pertinentes ao processo licitatório;

d. coordenar e supervisionar os trabalhos de tramitação do processo de licitação;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.3.1.1.1.1.1 – Supervisão de contratos

a. supervisionar a assinatura dos contratos firmados em decorrência dos procedimentos licitatórios;

b. supervisionar o arquivamento nos procedimentos licitatórios dos respectivos contratos dali decorrentes;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico

V.2.4 – Assessoria II de compras

a. coordenar a tramitação da fase interna dos procedimentos de compras da Prefeitura Municipal;

b. coordenar a fase de aquisição de bens pela Prefeitura Municipal após autorização do gestor municipal e da assinatura dos contratos de fornecimento;

c. gerir os recursos humanos e administrativos necessários à execução das atividades da Assessoria;

d. prestar informações processuais;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.4.1 – Departamento de requisições e compras

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;


b. promover e controlar a compra direta de material de consumo destinado à administração municipal;

c. receber, armazenar e fornecer material de consumo destinado às diversas unidades da Prefeitura;

d. promover a recuperação de material danificado;

e. promover e controlar a execução das atividades de almoxarifado e de controle físico e financeiro dos estoques de material;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.4.1.1 – Setor de compras

a. executar compra direta, devidamente autorizada e de acordo com a norma legal;

b. controlar os recebimentos de mercadorias conforme Nota de Empenho emitida e elaborar os processos de pagamento a fornecedores;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.4.1.1.1 – Supervisão de compras

a. supervisionar a expedição de requisição de compras diretas;

b. supervisionar o controle de recebimento de mercadorias por aquisição direta;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico

V.2.4.1.2 – Setor de cadastro de fornecedores

a. atender aos fornecedores, prestando-lhes informações e orientação necessárias, distribuindo documentação;

b. receber e conferir toda a documentação para o cadastro;

c. emitir certificados de registro cadastral, as atualizações, providenciando a remessa aos interessados;

d. manter organizados e atualizados os arquivos referentes ao cadastro;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior.

V.2.4.1.3 – Setor de controle de materiais

a. controlar a mercadoria existente no almoxarifado, tanto em quantitativo físico quanto financeiro;

b. providenciar o ressuprimento do almoxarifado toda vez que alcançar o nível de estoque mínimo;

c. coordenar e supervisionar as atividades do almoxarifado para o atendimento racional às diversas unidades da Prefeitura;

d. emitir relatórios de movimentação dos estoques;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.4.1.4 – Setor de controle orçamentário

a. elaborar planilhas de controle das dotações orçamentárias de contratos, sendo encaminhadas ao órgão encarregado da emissão da Nota de Empenho;

b. elaborar memória de cálculos específicos do controle de contratos, para efeito de emissão de Notas de Empenho;

c. efetuar arquivamento de contratos, controlando o prazo de validade, saldo de pagamentos a efetuar;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.5 – Assessoria III de administração de bens e patrimônio

a. assessorar o Secretário Municipal no controle do patrimônio municipal, mediante o lançamento de cadastro permanentemente atualizado e relatório responsáveis pela guarda e manutenção dos bens móveis e imóveis do Município;

b. emitir certidões de resgate, transferência e de concessão de terreno foreiro, bem como de ação de usucapião;

c. gerir os recursos humanos e administrativos necessários à execução das atividades da Assessoria;

d. prestar informações processuais;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.2.5.1 - Setor de controle patrimonial

a. proceder à classificação, codificação, manutenção e registro de material permanente, articulando-se com o órgão competente de contabilidade;

b. proceder à verificação periódica da conservação dos bens permanentes;

c. efetuar os controles de contratos de comodato;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

V.3 – Contadoria Geral

a. Preparar as contas públicas;

b. Controlar a execução do orçamento público municipal, com base na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual;

c. Colaborar com as Secretarias Municipais na elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, participando inclusive das audiências públicas; 

d. Colaborar e cooperar de forma permanente com a Secretaria Municipal de Finanças, quanto às contas públicas e na elaboração do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal;

e. Trabalhar todos os empenhos, ordens de pagamentos e serviços e liquidação das despesas;

f. Orientar as Secretarias Municipais na elaboração da sistematização financeira e contábil;

g. Informar a Procuradoria Geral do Município sobre a elaboração dos Decretos e Projetos de Lei sobre abertura de créditos de toda a natureza e remanejamentos orçamentários;

h. Participar com instruções técnicas sobre a antecipação de receita orçamentária e tomadas de empréstimos em geral;

i. Fornecer os dados técnicos para fundação de débitos;

j. Propor a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, a cerca da condução processual nas Controladorias Gerais do Estado e da União;

k. Fornecer as informações necessárias e solicitadas pela Controladoria Geral do Município;

l. Elaborar Resoluções de orientação geral sobre contabilidade pública, dirigida aos Secretários e ordenadores de despesas, com as assinaturas do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento e do Prefeito Municipal;

m. Controlar os limites de despesas pessoal previsto na Lei. 

VI – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:

VI.1 – Assessoria II de Auditoria e Correição

VI.1.1 - Departamento de Apoio Técnico à Controladoria Geral do Município

COMPETÊNCIAS

VI.1 – Assessoria II de Auditoria e Correição

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar o regime disciplinar do servidor público e aplicá-lo aos órgãos e entidades do Poder Executivo;

c. acompanhar as normas e procedimentos de ouvidoria, auditoria e correição a serem adotados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo;

d. orientar, coordenar e supervisionar as ações que exijam integração dos órgãos e das unidades que desempenhem atividades de ouvidoria, auditoria e correição, desenvolvidas nas unidades de controle interno;

e. assessorar ações para a prevenção da ocorrência de ilícitos administrativos no âmbito do Poder Executivo;

f. promover o incremento da transparência pública;

g. reunir e integrar dados e informações decorrentes das atividades de ouvidoria, auditoria, fiscalização e correição;

h. dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber relativas à lesão ou ameaça ao patrimônio público, velando por sua integral solução;

i. encaminhar à Procuradoria-geral do Município os casos que configurem, em tese, improbidade administrativa, e todos aqueles que recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências no âmbito da competência daquele órgão;

j. articular-se com a Secretaria Municipal de Governo, no assessoramento ao prefeito e no relacionamento institucional em matérias afetas à sua competência;

k. criar condições para o exercício do controle social sobre os programas com destinação de recursos do orçamento do município;

l. fiscalizar o cumprimento do acesso à informação e disponibilização das informações sobre gastos públicos no Portal da Transparência;

m.  executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VI.1.1 - Departamento de Apoio Técnico à Controladoria Geral do Município

a. elaborar estudos, análises e pareceres técnicos que sirvam de base às decisões, determinações e despachos do Controlador Geral; 

b. desenvolver estudos e atividades relacionados à área de atuação da Controladoria; 

c. prestar assessoria técnica ao Controlador Geral e ao Controlador Adjunto; manter intercâmbio com os demais órgãos que atuem no Município para a obtenção de informações de interesse econômico-fiscal, que possam suplementar os dados necessários à instrução dos processos relativos às propriedades imobiliárias urbanas do Município;

d. manter organizados e atualizados os registros cadastrais e imobiliários;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. operacionalizar a interface com outros órgãos municipais e de outras esferas administrativas, no âmbito de sua área de atuação; 

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

VII.1 - Assessoria I de Recursos Humanos

VII.1.1 - Departamento Administrativo e de Recursos Humanos 

VII.1.1.1 - Setor de Controle de Pessoal

VII.2 - Assessoria II de Ensino 

VII.2.1 - Departamento de Ensino e Assistência Pedagógica

VII.2.1.1 - Setor de Educação Infantil e Ensino Fundamental –

VII.2.1.2 - Setor de Tecnologia – Salas de Informática nas Escolas

VII.2.1.3 - Supervisão de Assistência Pedagógica, Projetos e Programas 

VII.2.2 - Departamento de Promoção ao Educando

VII.2.3 – Departamento de Nutrição Alimentar

VII.2.3.1-Setor de Nutrição/Alimentação Escolar e Distribuição de alimentos

VII.2.4 - Departamento de Transporte Escolar 

VII.2.4.1 - Supervisão do Transporte Escolar

VII.2.5 - Setor Manutenção Reformas e Ampliação

VII.3 - Assessoria II de Formação Continuada e Capacitação

VII.3.1 - Setor de Logística, Formação e Capacitação.

COMPETÊNCIAS

VII.1 - Assessoria I de Recursos Humanos

a. prestar assessoria aos departamentos e setores da Secretaria Municipal de Educação, em atividades relacionadas ao quadro de servidores;

b. colaborar na confecção e acompanhar a execução de Programas e planos de carreiras dos servidores da Educação;

c. prestar assessoria ás promoções e ascendências de carreira, por progressão estipulada no estatuto;

d. cuidar da lotação nos quadro de professoras observando os casos de licença e substituição;

e. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

f. executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

VII.1.1 - Departamento Administrativo e de Recursos Humanos 

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e promover ações que garantam a eficiência dos sistema municipal de ensino e a eficácia do processo gerencial;

c. coordenar, acompanhar e avaliar as atividades de natureza administrativa, gerenciando o suporte às Unidades de ensino do município;

d. realizar ações que visem à aquisição, melhoria do estado de conservação e distribuição de equipamentos, de materiais permanentes e de material de consumo para as escolas, visando oferecer recursos materiais e didáticos que apoiem e instrumentalizem o educador em sua prática;

e. cumprir normas, procedimentos e instruções quanto à identificação, utilização, abastecimento e manutenção do veículo sob sua responsabilidade; 

f. realizar o transporte oficial do(a) Secretário(a) de Educação ou de sua equipe para participação em eventos, reuniões  e atividades administrativas e /ou pedagógicas.

g. divulgar os projetos desenvolvidos pelas Unidades de Ensino e pelos Departamentos e Setores da Secretaria de Educação, através dos principais meios de comunicação e redes sociais; 

h. articular-se com os demais Departamentos e Setores da Secretaria de Educação, visando a integração das atividades a serem desenvolvidas

i. promover estudos e pesquisas que visem ao aperfeiçoamento gerencial;

j. proceder à recepção, análise, registro e controle da tramitação de processos e outros documentos, assim como informar resultados dos processos específicos aos interessados;

k. identificar e mapear oportunidades de melhoria do atendimento prestado pela Secretaria;

l. planejar, coordenar e executar as ações da administração de pessoal no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, em consonância com as diretrizes da administração municipal;

m. monitorar e acompanhar a composição do Quadro de Pessoal das Unidades Escolares, procedendo à identificação e quantificação dos cargos necessários ao funcionamento;

n. planejar, coordenar, orientar e controlar os processos e atos referentes à admissão e movimentação de pessoal;

o. estabelecer diretrizes para a contratação de pessoal para o funcionamento das unidades de ensino;

p. efetuar os procedimentos e atos de sua competência em relação à administração de pessoal, no âmbito da Secretaria, de acordo com a legislação pertinente;

q. propor medidas de correção das situações de inadequação identificadas no Quadro de Pessoal das escolas da rede municipal de ensino;

r. analisar e instruir processos relativos à situação funcional de servidores em consonância com a Secretaria de Administração e Recursos Humanos;

s. receber e conferir as listagens de frequência dos servidores das escolas  municipais e Secretaria Municipal de Educação, e proceder à preparação das folhas de pagamento;

t. elaborar, administrar e divulgar os dados e informações destinados a subsidiar ações educacionais na rede municipal de ensino; 

u. promover, orientar e acompanhar o processo de avaliação dos profissionais da educação, com vistas à progressão na carreira e no estágio probatório;

v. planejar, coordenar, orientar e acompanhar a realização do Censo Escolar e a produção de dados e informações gerenciais no âmbito do município;

w. planejar, coordenar e orientar a divulgação dos dados e informações estatístico-educacionais;

x. promover a capacitação e o treinamento dos servidores das unidades de ensino responsáveis pela produção, administração e divulgação dos dados e informações educacionais;

y. realizar estudos, levantamentos e a análise estatística de dados e informações educacionais;

z. promover a produção, a administração e a disseminação de dados e informações destinados a subsidiar as ações educacionais do município;

aa. manter articulação com os órgãos públicos e unidades administrativas da Prefeitura Municipal, em sua área de atuação;

ab. participar da elaboração de diretrizes e portarias e acompanhar a execução do plano de trabalho das entidades conveniadas;

ac. elaborar levantamentos a fim de atender as necessidades de vagas, do ensino fundamental e de educação infantil, nas áreas em que há uma maior demanda;

ad. realizar estudos para ampliar o número de vagas existentes nas unidades educacionais, sempre respeitando as normas da Secretaria de Educação;

ae. planejar e coordenar, em parceria com a direção das unidades, a situação organizacional das mesmas;

af. coordenar, articular e controlar os processos relativos à autorização e funcionamento das escolas municipais e conveniadas de educação infantil, ensino fundamental e educação de jovens e adultos;

ag. participar da organização e reorganização do atendimento da demanda escolar, apoiando o Departamento de Assistência Pedagógica;

ah. participar da organização do pagamento de subvenções e prestações de contas pelas entidades conveniadas;

ai. orientar as escolas municipais e os Conselhos Escolares  quanto as solicitações de subvenção para o desenvolvimento de seus programas e projetos, bem como sobre a aplicação dos recursos recebidos;

aj. acompanhar a aplicação dos recursos financeiros realizada pelas escolas;

ak. analisar os processos de prestação de contas dos recursos recebidos, encaminhando-os ao órgão competente para verificação e aprovação;

al. subsidiar e assessorar a  Secretária  de Educação nas tomadas de decisão referentes ao Departamento;

am. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação.

an. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII.1.1.1 - Setor de Controle de Pessoal

a. organizar e manter atualizada toda documentação referente à vida funcional dos profissionais da educação;

b. elaborar e acompanhar a escala de férias, de acordo com a documentação e as informações fornecidas pelas Unidades de Ensino e Departamentos da Secretaria;

c. controlar a frequência e registrar a movimentação e afastamento dos servidores;

d. elaborar a folha de pagamento de pessoal, em articulação com o Departamento de RH da Prefeitura, subsidiando-a com todas as informações necessárias  ao pagamento dos servidores;

e. implantar políticas relativas ao provimento de cargos e movimentação de pessoas em articulação com a Prefeitura Municipal;

f. definir políticas e diretrizes do processo de alocação de pessoas na rede municipal, a partir de um sistema informatizado de informações de recursos humanos;

g. garantir que todas as Unidades da Rede Municipal de Ensino  tenham o quadro de profissionais necessários ao seu pleno funcionamento;

h. coordenar, acompanhar e avaliar os programas de incentivo e valorização de servidores por desempenho, procedendo às devidas correções previstas em lei;

i. acompanhar e monitorar os servidores em  estágio probatório;

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

k. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas superior hierárquico.

VII.2 - Assessoria II de Ensino

h. prestar assessoria aos departamentos e setores da Secretaria Municipal de Educação, em atividades relacionadas ao ensino público municipal;

i. colaborar na confecção e acompanhar a execução de Programas e projetos na área da Educação;

j. Acompanhar os trabalhos relacionados à alimentação escolar;

k. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

l. executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

VII.2.1 - Departamento de Ensino e Assistência Pedagógica

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar o planejamento e o desenvolvimento de ações voltadas para a universalização das oportunidades, organização do atendimento escolar, funcionamento das escolas e melhoria da qualidade do ensino, capacitação  do pessoal, gestão escolar; 

c. participar da definição e divulgação das diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação. 

d. coordenar a elaboração de normas referentes  aos aspectos pedagógicos, para orientar a organização e o funcionamento das escolas;

e. coordenar a implantação e implementação das diretrizes pedagógicas referentes à educação infantil, ao ensino fundamental, educação de jovens e adultos e ensino técnico, bem como aos cursos de qualificação profissional
f. coordenar a operacionalização de atividades relacionadas ao planejamento, desenvolvimento e enriquecimento curricular;

g. planejar, coordenar e acompanhar o cumprimento do calendário escolar na rede municipal de ensino;

h. estabelecer diretrizes para os programas de avaliação, estudos e pesquisas educacionais;

i. coordenar as ações referentes  ao desenvolvimento do ensino, à gestão da escola e capacitação dos profissionais da Educação.

j. estabelecer diretrizes  e estratégias para o exercício da supervisão pedagógica do sistema municipal de ensino;

k. capacitar os professores da Rede Municipal de Ensino para utilizarem as Tecnologias de Informação e Comunicação, promovendo a inclusão de recursos digitais a sua prática pedagógica

l. estabelecer articulação entre a Inspetoria  de Ensino e a Secretaria de Educação, com vistas ao atendimento de demandas apresentadas pelas escolas;

m. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

n. orientar e acompanhar a aplicação das normas pedagógicas visando à prevenção e a correção dos desvios na organização e funcionamento das escolas;

o. orientar, observadas as normas, a regularização da vida escolar dos alunos;

p. coordenar a implantação e implementação das diretrizes pedagógicas referentes à educação infantil, ao ensino fundamental, educação de jovens e adultos e ensino técnico, bem como aos cursos de qualificação profissional;

q. promover o planejamento das ações pedagógicas com base nos resultados da avaliação sistêmica;

r. exercer a supervisão técnica e orientação normativa das escolas municipais;

s. propor, observada a legislação vigente e a demanda escolar, a criação de  centros municipais de educação infantil escolas municipais de educação infantil e ensino fundamental;

t. proceder à verificação e à avaliação dos estabelecimentos de ensino, quanto à observância das normas legais e regulamentares a eles aplicáveis;

u. assessorar a escola na elaboração e/ou atualização do seu Regimento Escolar e de sua Proposta Pedagógica, tendo em vista a qualidade do processo educacional;

v. avaliar as ações pedagógicas, administrativas e financeiras desenvolvidas nos estabelecimentos de ensino para fortalecer a gestão democrática;

w. analisar, periodicamente, os resultados das avaliações escolares com os especialistas em exercício nas escolas, para favorecer a coleta de dados que alimentarão as pesquisas, as propostas de adoção de novas metodologias e técnicas de ensino;

x. atuar junto aos órgãos normativos do sistema, sugerindo alterações, de maneira a permitir melhor aplicação às condições de funcionamento existentes;

y. acompanhar o atendimento dos alunos cadastrados, adequando a matrícula de forma racional nas escolas da rede municipal;
z. coordenar a política municipal para a educação em tempo integral, supervisionando sua execução nas Unidades, observando as diretrizes gerais  propostas pela Rede Municipal de Ensino e pelo Programa Mais Educação; 

aa. elaborar e executar programas e projetos que viabilizem a ampliação do tempo de permanência dos alunos na escola;

ab. realizar o assessoramento às unidades de ensino municipal, assegurando a avaliação diagnóstica e o acompanhamento pedagógico dos alunos com necessidades especiais;
ac. promover ações que propiciem o desenvolvimento pleno e a inclusão educacional e social de pessoas portadoras de necessidades especiais;

ad. oferecer apoio suplementar aos alunos portadores de necessidades especiais, para a superação das dificuldades nas salas de aula regulares, por meio das salas de recurso multifuncionais, com acesso a equipamentos específicos e materiais pedagógicos adequados.

ae. estabelecer diretrizes pedagógicas referentes à Educação de Jovens e Adultos, oferecendo indicadores de currículos e metodologias adequadas ao seu atendimento;

af. coordenar a implantação e implementação das diretrizes pedagógicas referentes à educação de jovens e adultos no âmbito da rede municipal;

ag. promover parceria e articulação com outros órgãos, visando à implementação da política de jovens e adultos no município;

ah. oferecer subsídios para estudos e pesquisas no âmbito da Secretaria de Educação;

ai. promover a implantação, na Rede Municipal, do Ensino Técnico e de Cursos de Qualificação Profissional;

aj. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Gabinete do Prefeito, subsidiando-os com informação;

ak. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico

VII.2.1.1 - Setor de Educação Infantil e Ensino  Fundamental

a. coordenar a política municipal de educação infantil e supervisionar sua execução nas Unidades Escolares da Rede Municipal, observando as diretrizes gerais da Secretaria Municipal de Educação e do Ministério da Educação;

b. acompanhar e orientar a implementação da Proposta Pedagógica da Educação Infantil; 
c. orientar os gestores e supervisores escolares  quanto ao processo de elaboração e implementação do Regimento Escolar, Projeto Político Pedagógico e PDE - Interativo das Unidades de Educação Infantil;

d. estimular e orientar a construção dos projetos pedagógicos desenvolvidos nos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais de Educação Infantil;

e. acompanhar o fluxograma das Unidades de Educação Infantil, otimizando espaços para atendimento às crianças em tempo integral e orientar o desenvolvimento de atividades diversificadas;

f. participar da organização e reorganização do atendimento da demanda da Educação Infantil, apoiando o Departamento de Assistência Pedagógica;

g. visitar periodicamente as Unidades de Educação Infantil para orientar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas propostas;

h. participar do processo de elaboração e implementação do Plano Municipal de Educação;

i. identificar as necessidades de formação continuada dos supervisores pedagógicos e professores que atuam na Educação Infantil e encaminhamento para o Departamento de Formação Continuada;

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

k. promover estudos que subsidiem a tomada de decisões para a melhoria dos indicadores educacionais;

l. definir objetivos, metas e estratégias que norteiem programas, projetos e ações da Rede Municipal de Ensino voltados para os anos iniciais do  Ensino Fundamental;

m. acompanhar, de forma sistemática durante todo o ano letivo, os indicadores de aprendizagem apresentados por cada Unidade de Ensino,  de forma a oferecer  subsídios aos professores na elaboração dos Planos de Intervenção Pedagógica. 

n. propor alternativas  para atender diferenças individuais no processo ensino-aprendizagem, orientando e acompanhando a implementação do Plano de Intervenção Pedagógica - PIP;
o. assessorar a equipe pedagógica da escola em projetos e experiências pedagógicas que proponham melhoria da qualidade do ensino, atendimento aos alunos defasados em aprendizagem e em ano de escolaridade/idade;

p. orientar, acompanhar e avaliar os estudos promovidos pelo Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa;
q. acompanhar os resultados obtidos pelos alunos nas avaliações externas (Provinha Brasil, PROALFA, PROEB, ANA e IDEB) fazendo análise quantitativas e qualitativas, levantando ações prioritárias para escolas estratégicas;
r. promover estudos que subsidiem a tomada de decisões para a melhoria dos indicadores educacionais;

s. acompanhar e colaborar no processo de organização das turmas e quadro de profissionais de cada Unidade de Ensino;

t. analisar, acompanhar e orientar as Unidades de Ensino quanto aos índices de aprovação, reprovação e evasão escolar; .

u. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII.2.1.2 - Setor de Tecnologia – Salas de Informática nas Escolas

a. promover a manutenção da infraestrutura tecnológica instalada nas Unidades de Ensino e  Secretaria Municipal de Educação;

b. capacitar, através de encontros e oficinas, os professores que atuam nas salas de informática das escolas da rede municipal de ensino para utilizarem as Tecnologias de Informação e Comunicação, promovendo a inclusão de recursos digitais a sua prática pedagógica;

c. sensibilizar e motivar as escolas municipais para incorporação das tecnologias de informação e comunicação no seu cotidiano;

d. acompanhar, assessorar e avaliar o processo de informatização das escolas, oferecendo suporte técnico e pedagógico;

e. estimular o processo ensino/aprendizagem em ambientes interativos, contribuindo para a produção e socialização de conhecimento e cultura.
f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.
VII.2.1.3 - Supervisão de Assistência Pedagógica, Projetos e  Programas

a. orientar e acompanhar a aplicação das normas técnicas e pedagógicas visando à prevenção e à correção dos desvios na organização e funcionamento das Unidades de Ensino;

b. gerenciar conflitos que surgirem em sua área de atuação;
c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Departamento;

d. assegurar o fiel cumprimento das metas fixadas pela administração municipal;

e. assessorar, acompanhar, orientar, avaliar e controlar os processos educacionais implementados nos diferentes níveis de ensino, oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação;

f. planejar, acompanhar, avaliar, divulgar e incentivar o desenvolvimento de programas, projetos e eventos que promovam a formação continuada na Rede Municipal de Ensino;
g. construir uma rotina de formação continuada  para diretores e supervisores pedagógicos, com  acompanhamento do processo de aplicação e transferência dos conhecimentos adquiridos para o cotidiano escolar;  

h. planejar e viabilizar formações continuadas que visem a atender necessidades de aperfeiçoamento e atualização de pessoal docente, técnico e administrativo. realizar estudos e pesquisas com vistas ao desenvolvimento de programas de formação continuada, seminários, capacitações, cursos de aperfeiçoamento e atualização dos professores, supervisores  pedagógicos, diretores, equipe técnica e de apoio que atuam na educação
i. conhecer o funcionamento e a operacionalização de métodos, técnicas, materiais e processos do seu campo de atuação, assim como estudar formas de melhorar os processos de trabalho a fim de ampliar o desempenho e seguir planos estabelecidos; 

j. coordenar a elaboração, a execução e a avaliação de projetos voltados para o desenvolvimento e enriquecimento curricular, desenvolvidos pelas Unidades de Ensino em parceria com instituições e organizações não governamentais
k. garantir a qualidade e a eficácia do trabalho realizado na área em que atua;

l. promover a transparência nas responsabilidades, objetivos e  tarefas a serem executadas em seu setor de atuação;
m. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

n. orientar e estimular os professores que atuam nas escolas municipais no incentivo à formação de leitores e na dinamização das suas atribuições, através da elaboração e confecção de materiais pedagógicos e de apoio;

o. acompanhar, orientar e avaliar o trabalho realizado pelos professores regentes do uso da biblioteca escolar;

p. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII.2.2 - Departamento de Promoção ao Educando

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar, acompanhar, controlar a execução e avaliar as atividades de administração de material destinado à merenda escolar, material didático e  materiais de higiene e limpeza destinados às escolas e Secretaria Municipal de Educação;

c. propor políticas e diretrizes na área de sua atuação, acompanhando a implantação de projetos necessários ao aprimoramento das rotinas administrativas na sua área de atuação, como também elaborar balancetes mensais e outros demonstrativos, bem como analisar e conferir o material em estoque, no almoxarifado e nas escolas;

d. prever a necessidade e elaborar documentos referentes aos processos licitatórios, objetivando o fornecimento de materiais destinados aos alunos, às escolas e à Secretaria Municipal de Educação;

e. elaborar documentos referentes à licitação e à prestação de cotas de verbas referentes a cursos e convênios;

f. planejar e coordenar a execução de inventário de bens permanentes e de  materiais de consumo destinados às escolas e à Secretaria Municipal de Educação;

g. coordenar e promover ações que garantam a eficiência do sistema municipal de ensino e a eficácia do processo gerencial;

h. promover estudos e pesquisas que visem ao aperfeiçoamento gerencial;

i. realizar ações que visem à aquisição, melhoria do estado de conservação e distribuição de equipamentos, de materiais permanentes e de material de consumo para as escolas, visando oferecer recursos materiais e didáticos que apoiem e instrumentalizem o educador em sua prática;

j. planejar, coordenar,  elaborar  e acompanhar  a execução dos cardápios das escolas e fiscalizar a confecção da merenda servida aos alunos, bem como, verificar e acompanhar as ações referentes à higiene das cantinas e preparo dos alimentos;

k. planejar, coordenar e avaliar cursos destinados às cantineiras, visando à melhoria, à qualidade e à diversificação da merenda escolar, mantendo assim, um cardápio mais nutritivo e adequado para os alunos.

l. elaborar normas  para especificação, identificação e catalogação de material de consumo, bem como analisar e avaliar o consumo de material nas unidades escolares e na Secretaria Municipal de Educação;

m. armazenar e distribuir o material para a merenda escolar e materiais de higiene e limpeza;

n. promover o controle da qualidade da alimentação escolar e do material a ser distribuído para as escolas;

o. participar do processo licitatório, oferecendo informações e subsídios necessários;

p. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

q. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII.2.3 – Departamento de Nutrição Alimentar

a. planejar, coordenar,  elaborar  e acompanhar  a execução dos cardápios das escolas e fiscalizar a confecção da merenda servida aos alunos, bem como, verificar e acompanhar as ações referentes à higiene das cantinas e preparo dos alimentos;

b. realizar periodicamente, juntamente com as Técnicas de Nutrição, inspeção nas cantinas escolares, adotando se necessário, medidas corretivas

c. assessora a secretaria quanto as necessidades nutricionais dos estudantes, e a formação de hábitos alimentares saudáveis;

d. Articulem as políticas municipais, com ênfase na importância da boa alimentação escolar no crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar do aluno;

e. Dinamizam o currículo das escolas, tendo por eixo temático a alimentação no ambiente escolar;

f. Desenvolver  o resgate dos hábitos alimentares regionais e culturais;

g. Estimular o desenvolvimento de tecnologias sociais, voltadas para o campo da alimentação escolar;

h. Realizar o intercambio com os Conselhos de Alimentação Escolar em todos os níveis;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII.2.3.1 - Setor de Nutrição/Alimentação Escolar e Distribuição de alimentos

a. estabelecer critérios para a aquisição, armazenamento, conservação, distribuição e preparo dos gêneros alimentícios utilizados na merenda escolar;

b. planejar, coordenar e avaliar a alimentação escolar;

c. participar e acompanhar processos licitatórios para aquisição de gêneros alimentícios, equipamentos e utensílios para as cantinas escolares, oferecendo informações e subsídios necessários;

d. acompanhar os contratos firmados com os fornecedores de gêneros alimentícios, equipamentos e utensílios para as cantinas escolares, bem como acompanhar o seu recebimento e distribuição;

e. providenciar a confecção de cardápios da alimentação escolar; 
f. Promovam a oferta de alimentação adequada e saudável na escola;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação; 

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII.2.4 - Departamento de Transporte Escolar

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. planejar e coordenar ações que garantam a eficiência do transporte escolar na rede municipal de ensino;

c. analisar, coordenar e executar os procedimentos de abertura e/ou cancelamento de linhas, objetivando o melhor atendimento, em consonância com a possibilidade econômico-financeira da Prefeitura Municipal;

d. executar ações visando à licitação das linhas necessárias ao pleno desenvolvimento do serviço do transporte escolar;

e. controlar as despesas com viaturas oficiais, visando à economia de combustíveis e à manutenção em geral;

f. controlar, analisar, acompanhar e assinar os formulários referentes às medições de linhas e às planilhas de pagamento dos prestadores de serviços, bem como, diárias dos motoristas;

g. efetuar as medições das linhas terceirizadas, modificando-as, se necessário, em conformidade com a Lei nº 8666/93 (Licitação e Contratos Administrativos);

h. fomentar junto aos órgãos competentes, a viabilização de verbas procedentes dos governos Estadual e Federal, para a aquisição e manutenção de veículos destinados ao transporte escolar;

i. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

j. estabelecer rotinas e procedimentos para o gerenciamento e controle dos serviços de transporte escolar;

k. programar, coordenar e acompanhar a execução dos serviços de transporte dos profissionais da Secretaria de Educação para acompanhamento do trabalho pedagógico, participação em reuniões, congressos, eventos etc;

l. organizar o transporte de materiais e gêneros alimentícios distribuídos para as Unidades de Ensino;

m. orientar, acompanhar e fiscalizar o transporte dos alunos com necessidades educativas especiais de suas residências até a Unidade de Ensino ou Instituição Especializada e vice-versa;

n. orientar e acompanhar o horário de atuação dos motoristas, proceder às ações pertinentes e emitir, mensalmente, o quadro de frequência;

o. deliberar sobre eventuais situações que venham ocorrer com o transporte urbano;

p. garantir segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na educação básica da zona rural da rede estadual e municipal de ensino;

q. planejar, coordenar e acompanhar ações de fiscalização e orientação relativas ao transporte dos professores e servidores da rede municipal que atuam na zona rural do município;

r. solicitar, analisar e encaminhar para o órgão responsável o levantamento dos alunos que necessitam do transporte escolar  para que sejam inscritos no Programa Transporte Escolar;

s. solicitar dados das Unidades de Ensino e organizá-los de acordo com  quantitativo de alunos  e seus respectivos endereços, para ser repassado aos motoristas do transporte escolar;

t. orientar e acompanhar o horário de atuação dos motoristas, proceder às ações pertinentes e emitir, mensalmente, o quadro de frequência;

u. deliberar sobre eventuais situações que venham ocorrer com o transporte rural;

v. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII.2.4.1 - Supervisão do Transporte Escolar

a. acompanhar as ações de fiscalização e orientação relativas ao transporte escolar para garantir a frequência dos alunos à escola;

b. fiscalizar o cumprimento das rotas previstas  para cada motorista, visando a fiel observância do mesmo;

c. conhecer o funcionamento e a operacionalização de métodos, técnicas, materiais e processos do seu campo de atuação, assim como estudar formas de melhorar os processos de trabalho a fim de ampliar o desempenho e seguir planos estabelecidos; 
d. garantir a qualidade e a eficácia do trabalho realizado na área em que atua;

e. promover a transparência nas responsabilidades, objetivos e  tarefas a serem executadas em seu setor de atuação;

f. assegurar o fiel cumprimento das metas fixadas pela administração municipal;

g. gerenciar conflitos que surgirem em sua área de atuação;
h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII.2.5 - Setor Manutenção Reformas e Ampliação

a. coordenar a execução de adequação, recuperação, manutenção e preservação das unidades escolares da rede municipal, em articulação com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação;

b. definir, em consonância com o(a) Secretário(a) Municipal de Educação, as prioridades e estabelecer o programa anual de obras a serem executadas nas Unidades  de Ensino; 

c. coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução de obras de construção e ampliação das unidades escolares da rede pública municipal;

d. acompanhar, juntamente com a Secretaria Municipal de Obras  os projetos arquitetônicos e complementares relativos às obras a serem executadas nas Unidades de Ensino.

e. fornecer elementos técnicos para licitação e contratos de obras voltados para a construção e ampliação de Unidades de Ensino;

f. manter organizado e atualizado o acervo técnico da Secretaria, relativo a obras nas escolas;

g. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais junto às empresas;

h. manter registro permanente e atualizado das obras em execução e das obras concluídas;

i. elaborar e apresentar à Secretaria Municipal de Educação relatórios físico-financeiros das obras realizadas e ou em andamento;

j. efetuar a projeção  de custos de obras e apresentar à Secretaria Municipal de Educação;

k. indicar necessidades de construção e ampliação de unidades escolares, de acordo com as especificações educacionais definidas pelos Departamentos da Secretaria;

l. emitir parecer técnico relativo à situação física dos prédios escolares e apresentar à Secretária Municipal de Educação.

m. orientar e acompanhar os serviços de adequação dos padrões mínimos de funcionamento das unidades escolares;

n. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

o. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VII.3 - Assessoria II de Formação Continuada e Capacitação

a. prestar assessoria aos departamentos e setores da Secretaria Municipal de Educação, em atividades relacionadas à Formação e Capacitação dos Professores da rede pública;

b. Promover e coordenar a política de capacitação dos profissionais da educação: docentes, técnicos e administrativos;

c. construir uma rotina de formação continuada  para diretores e supervisores pedagógicos, com  acompanhamento do processo de aplicação e transferência dos conhecimentos adquiridos para o cotidiano escolar; 

d. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

e. executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

VII.3.1 - Setor de Logística, Formação e Capacitação 
a. planejar, acompanhar, avaliar, divulgar e incentivar o desenvolvimento de programas, projetos e eventos que promovam a formação continuada na Rede Municipal de Ensino;
b. implementar política de formação continuada para os profissionais que atuam nas escolas da rede;

c. articular-se com Instituições de Ensino, profissionais e ONGs visando a realização constante  de atividades de formação continuada;

d. subsidiar e assessorar os profissionais responsáveis pela capacitação, através de:  organização de uma agenda semanal de formações, infraestrutura adequada, listas de presença, materiais de apoio e suporte durante as atividades a serem desenvolvidas; 

e. apoiar e incentivar o ensino e a pesquisa através do empréstimo do acervo bibliográfico e da  videoteca do Centro de Formação Continuada;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Setor, subsidiando-os com informação;

g. exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico 

VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS:

VIII.1 – Superintendência de Turismo

VII.1.1 – Assessoria III de turismo e eventos

VIII.1.1.1 – Departamento de informações e divulgação turísticas

VIII.1.1.1.1 – Setor de estatística em assuntos de turismo

VIII.1.1.1.1.1 – Supervisão de eventos

VIII.2 – Assessoria II de projetos de desenvolvimento econômico

VIII.2.1 – Departamento de indústria

VIII.2.1.1 – Setor de indústria

VIII.2.1.1.1 – Supervisão de indústrias

VIII.2.2 – Departamento de comércio

VIII.2.2.1 – Setor de comércio

VIII.2.2.1.1 – Supervisão de comércio

VIII.2.3 – Departamento de desenvolvimento econômico

VIII.2.4 – Departamento de estatística

VIII.2.4.1 – Supervisão de estatística

VIII.2.5 – Departamento de empregabilidade

VIII.2.5.1 – Supervisão de empregabilidade

VIII.3 – Assessoria I de projetos para inovação tecnológica

VIII.3.1 – Departamento de inovação tecnológica e serviços

VIII.3.1.1 – Setor de inovações tecnológicas

VIII.3.1.1.1 – Supervisão de inovações tecnológicas

VIII.4 – Assessoria III de projetos para o distrito industrial

COMPETÊNCIAS:

VIII.1 – Superintendência de Turismo

n. definir, regulamentar e implementar a política municipal de turismo, em articulação com os conselhos municipais e entidades representativas dos diferentes segmentos da sociedade;

o. apoiar, promover, desenvolver e fomentar, em parceria com o setor público, a iniciativa privada e o terceiro setor, ações, programas e projetos relacionados ao turismo e eventos; 

p. identificar, organizar, manter e disponibilizar, em parceria com o setor público, a iniciativa privada e o terceiro setor, informações sobre o turismo e eventos;

q. identificar oportunidades para atração de investimentos e incentivar atividades produtivas em sua área de atuação;

r. assessorar o Prefeito e o Secretario na formulação das políticas de fomento ao desenvolvimento das atividades voltadas ao Turismo, à Cultura e à Arte bem como supervisionar e acompanhar as ações dos órgãos públicos e entidades municipais pertinentes a essas áreas;

s. planejar, elaborar, propor e coordenar ações objetivando o desenvolvimento do turismo no município;
t. buscar parcerias com a iniciativa privada especialmente mineradoras,  terceiro setor, e órgãos governamentais, especialmente a CODEMIG em prol do turismo sustentável e divulgação de Araxá;
u. incentivar ações relacionadas ao Circuito da Canastra;
v. buscar parcerias com entidades de fomento ao turismo visando novos projetos e capacitação profissional;
w. elaborar e incrementar o calendário anual de eventos em sinergia com as entidades governamentais, não governamentais e privadas; 
x. apoio às associações de artesãos, organizações do terceiro setor e entidades correlatas que trabalhem com turismo, cultura e arte; 
y. apoiar projetos de valorização de produtos de Araxá;
z. outras atribuições lhe conferidas por decreto.
VIII.1.1 – Assessoria III de turismo e eventos

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual do Gabinete, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;coordenar e supervisionar os projetos culturais;

b. coordenar e supervisionar os projetos artísticos desenvolvidos nas escolas e comunidade;

c. elaborar o calendário turístico e supervisionar sua implementação; 

d. incentivar ações relacionadas ao Circuito da Canastra, elaborando planos e projetos;

e. fomentar projetos para utilização freqüente do Parque do Cristo ;

f. promover pesquisas e projetos relativos ao potencial turístico do Município, afim de estimular a implantação de empreendimentos nesta área;

g. envolver a rede hoteleira em projetos de cunho turístico, tendo em vista o desenvolvimento deste serviço na região.

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VIII.1.1.1 – Departamento de informações e divulgação turísticas

a. divulgar os eventos do calendário turístico;

b. apoiar a difusão das iniciativas e eventos comunitários, inclusive, distritais, no sentido de desenvolver atividades turísticas;

c. articular-se com as áreas específicas para ações de fomento turístico do Município;

d. implementar ações que visem a melhoria das vias de acesso à cidade tais como, projetos paisagísticos dos trevos, reforma de canteiros, manutenção de portal de acesso turístico, através de parcerias com órgãos governamentais de quaisquer âmbitos e com  apoio dos órgãos da administração municipal;

e. estimular a produção artesanal e participação em feiras com vistas ao fortalecimento da identidade cultural do Município;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VIII.1.1.1.1 – Setor de estatística em assuntos de turismo

a. criar banco de dados dos diversos aspectos e interesses turísticos para o município de Araxá;

b. aprimorar a forma de apresentação de dados turísticos araxaenses;

c. criar novos indicadores turísticos para o município de Araxá;

d. desenvolver pesquisas e a disseminação de informações turísticas que facilitem a atuação e a cooperação entre os órgãos da Prefeitura;

e. fornecer números de interesse para a formação e execução de políticas públicas;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VIII.1.1.1.1.1 – Supervisão de eventos

a. realizar as atividades referentes aos eventos do calendário turístico;

b. tomar as providências necessárias para a instauração dos processos de licitação, tendo em vista a realização dos eventos;  

c. manter entrosamento e articulação com o pessoal envolvido com a realização dos eventos;

d. manter os superiores informados do andamento dos trabalhos de preparação dos eventos e solucionar questões que forem do seu alcance;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas.

VIII.2 – Assessoria II de projetos de desenvolvimento econômico

a. incentivar a implantação de novos empreendimentos industriais no Município, prestando assistência e orientação na elaboração de projetos;

b. estimular a criação de empresas prestadoras de serviços, cooperativas de produção e consumo de modo especial, para congregar o micro e pequeno empreendedores;

c. participar de reuniões, seminários, feiras e outros eventos para micro e pequenos empreendedores, a fim de colaborar na elaboração e implantação de projetos relativos a empresas prestadoras de serviços e a cooperativas de produção e consumo, atuando como agente multiplicador para o desenvolvimento de novos empreendimentos;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.2.1 – Departamento de indústria

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar ações visando prestar assistência técnica aos comerciantes;

c. incentivar programas de modernização do comércio;

d. promover, juntamente com as entidades de classe, exposições e feiras de natureza comercial;

e. coordenar e supervisionar estudos, pesquisas e projetos para induzir atividades econômicas, mediante assistência técnica e outras formas de estímulos a empresários, para implantação ou ampliação de estabelecimentos comerciais;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VIII.2.1.1 – Setor de indústria

a. acompanhar e supervisionar a assistência técnica às empresas industriais;

b. incentivar a implantação de programas de modernização da indústria;

c. colaborar com as entidades de classe, para a realização de feiras de natureza industrial;

d. executar projetos relativos a convênios destinados à melhoria e incremento da assistência técnica e apoio às atividades industriais localizadas no Município;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.2.1.1.1 – Supervisão de indústrias

a. apoiar com ações projetos relativos a convênios destinados à melhoria e incremento da assistência técnica e apoio às atividades industriais localizadas no Município;

b. colaborar com a execução de programas, planos e projetos do Departamento;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.2.2 – Departamento de comércio

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar ações visando prestar assistência técnica às industrias;

c. incentivar programas de modernização na indústria;

d. promover, juntamente com as entidades de classe, exposições e feiras de natureza industrial;

e. coordenar e supervisionar estudos, pesquisas e projetos para induzir atividades econômicas, mediante assistência técnica e outras formas de estímulos a empresários, para implantação ou ampliação de estabelecimentos industriais;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

VIII.2.2.1 – Setor de comércio

a. acompanhar e supervisionar a assistência técnica às empresas comerciais;

b. incentivar a implantação de programas de modernização do comércio;

c. colaborar com as entidades de classe, para a realização de feiras de natureza comercial;

d. executar projetos relativos a convênios destinados à melhoria e incremento da assistência técnica e apoio às atividades comerciais localizadas no Município;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.2.2.1.1 – Supervisão de comércio

a. apoiar com ações programas de modernização do comércio;

b. colaborar com a execução de programas, planos e projetos do Departamento;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.2.3 – Departamento de desenvolvimento econômico

a. desenvolver projetos e pesquisas para fins de implantação de ações que busquem o desenvolvimento econômico do Município;

b. congregar ações, dados e relatórios obtidos dos demais departamentos para compilação e apresentação de programas a serem implantados em prol do desenvolvimento econômico do Município;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico

VIII.2.4 – Departamento de estatística

a. criar banco de dados para o município de Araxá, de acordo com os interesses e necessidade da indústria e comércio locais;

b. aprimorar a forma de apresentação de dados araxaenses;

c. criar novos indicadores para o município de Araxá;

d. desenvolver pesquisas e a disseminação de informações que facilitem a atuação e a cooperação entre os órgãos da Prefeitura;

e. fornecer números de interesse para a formação e execução de políticas públicas;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

g. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico

VIII.2.4.1 – Supervisão de estatística

a. realizar a coleta de dados em locais pré estabelecidos por superior hierárquico;

b. colaborar com a execução de programas, planos e projetos do Departamento;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.2.5 – Departamento de empregabilidade

a. ampliar mecanismos de acesso á informação relativas a empregabilidade do município;

b. colaborar com as atividades do SINE Araxá.

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico

VIII.2.5.1 – Supervisão de empregabilidade

a. realizar ações demandadas por superior hierárquico de maneira que auxilie nas ações que forem necessárias para o bom andamento do SINE Araxá ;

b. colaborar com a execução de programas, planos e projetos do    Departamento;

c. participar da coordenação de programas, planos e projetos do                        Departamento, subsidiando-os com informação;

d. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.3 – Assessoria I de projetos para inovação tecnológica

a. incentivar a implantação de novos empreendimentos voltados à ações de inovação tecnológica no Município, prestando assistência e orientação na elaboração de projetos;

a. estimular pesquisas e projetos de viabilidade técnica e financeira e com a criação de infraestrutura para a implantação de programas de incubação de empresas buscando a participação da comunidade;

b. estimular a realização de eventos e exposições que apresentem propostas de inovação tecnológica;

c. participar de reuniões, seminários, feiras e outros eventos destinados à apresentação de propostas de inovação tecnológica, a fim de colaborar na elaboração e implantação de projetos em nosso Município, atuando como agente multiplicador para o desenvolvimento de novos empreendimentos;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.3.1 – Departamento de inovação tecnológica e serviços

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. estimular a criação de empresas prestadoras de serviços, cooperativas de produção e consumo de modo especial, para congregar o micro e pequeno empresário;

c. contribuir com pesquisas e projetos de viabilidade técnica e financeira e com a criação de infraestrutura para a implantação de programas de incubação de empresas buscando a participação da comunidade;

d. administrar espaços de eventos e de exposição;

e. promover pesquisas e projetos relativos ao potencial turístico do Município, em parceria com a área específica, afim de estimular e implantação de empreendimentos nesta área;

f. representar a Secretaria em reuniões de execução, a fim de orientar os trabalhos com relação a normas e políticas estabelecidas pela Prefeitura, para a elaboração e implantação de projetos de novos empreendimentos;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

h. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.3.1.1 – Setor de inovações tecnológicas

a. apoiar a realização de eventos técnicos e científicos no Município;

b. participar de iniciativas e programas voltados à capacitação de recursos humanos referentes à tecnologia;

c. promover a informação e a difusão da tecnologia buscando o desenvolvimento tecnológico do Município;

d. participar de iniciativas tecnológicas que venham a contribuir para o desenvolvimento econômico do Município;

e. participar de projetos e pesquisas tecnológicas em parceria com as Escolas Superiores do Município; 

f. colaborar em pesquisas e participar da elaboração de projetos de viabilidade técnica e financeira e da criação de infraestrutura para a implantação de programas de incubação de empresas buscando a participação da comunidade;

g. administrar a unidade de incubação de empresas, providenciando os recursos necessários para a consecução de seus objetivos;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.3.1.1.1 – Supervisão de inovações tecnológicas

a. Apoiar com ações programas de incremento a tecnologia no município;

b. Colaborar com a execução de programas, planos e projetos do Departamento;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

VIII.4 – Assessoria III de projetos para o distrito industrial

a. elaborar projetos para a melhoria, ampliação e ocupação dos distritos industriais do Município, prestando assistência e orientação na execução destes projetos;

b. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

c. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E MOBILIDADE URBANA:

IX.1 - Superintendência de Fiscalização de Obras Públicas

IX.1.1 - Assessoria II de Fiscalização de Obras Públicas

IX. 2 - Assessoria I de Engenharia

IX.2.1 - Departamento de Planejamentos Estudos e Projetos

IX.3 - Assessoria I de Obras Públicas

IX.3.1 - Departamento de Obras

IX.3.1.1 - Setor de Projetos

IX.3.1.2 - Supervisão de Cartografia

IX.3.1.3 - Supervisão de Projetos

IX.3.1.4 - Supervisão de edificações

IX.4 - Assessoria I de medições de obras públicas

IX.4.1 - Supervisão de medições

IX.5 - Assessoria II de Convênios e prestação de Contas

IX.5.1 - Supervisão de Controle e informática

IX.6 - Assessoria II de Projetos

IX.6.1 - Supervisão de Projetos de Mobilidade Urbana

IX.7 - Assessoria III de Acompanhamento de Obras Públicas

IX.7.1 - Setor de Obras de Mobilidade Urbana

COMPETÊNCIAS

IX.1 - Superintendência de Fiscalização de Obras Públicas

a. A fiscalização da execução de projetos de edificações públicas, pavimentação, galerias de águas pluviais, meios-fios, ou quaisquer obras complementares que tenham sido contratadas por execução indireta;

b. Fiscalizar a execução e acompanhamento técnico das obras públicas de construção, reforma ou ampliação efetuadas pela Administração; 

c. Superintender as obras e serviços contratados, elaborando relatórios sobre seu andamento e propondo, quando for caso, a notificação da empresa contratada, para regularização sob pena de rescisão dos contratos com terceiros e aplicação de penalidades previstas no instrumento contratual;

d. Superintender os materiais e serviços empregados nas obras em consonância com os projetos licitados;

e. Elaborar relatório sobre andamento de obras com vistas ao cumprimento do cronograma inicial. propor multas e sanções aos executores inadimplentes de obras;

f. efetuar controles referentes a infraestrutura urbana  e equipamentos públicos

IX.1.1 - Assessoria II de Fiscalização de Obras Públicas

a. prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos diversos órgãos da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

b. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

c. coordenar e controlar o custo das obras públicas, material e pessoal em serviços da área;
d. Assessorar o Secretário Municipal na fiscalização de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

e. opinar e emitir pareceres técnicos sobre assuntos de interesse do município, utilizando estudos e trabalhos específicos de sua formação profissional, procurando prover os Secretários Municipais com subsídios para a tomada de decisões;

f. prestar assistência as Secretarias Municipais na fiscalização de execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

IX.2 - Assessoria I de Engenharia.

a. prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos diversos órgãos da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

b. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

c. Assessorar o Secretário Municipal na elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

d. opinar e emitir pareceres técnicos sobre assuntos de interesse do município, utilizando estudos e trabalhos específicos de sua formação profissional, procurando prover os Secretários Municipais com subsídios para a tomada de decisões;

e. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

IX.2.1 - Departamento de Planejamentos Estudos e Projetos

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar a elaboração de projetos de mobilidade urbana;

c. coordenar e supervisionar a elaborar de estudos técnicos e de viabilidade, bem como os projetos arquitetônicos e complementares das obras a serem edificadas pela administração pública municipal;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

e. coordenar e supervisionar o cumprimento das normas estabelecidas no Plano Diretor do Município;

f. cocoordenar e supervisionar junto às atividades de cadastro a manutenção e atualização periódica das informações;

g. coordenar e supervisionar a elaboração de estudos técnicos e de viabilidade, bem como projetos referentes às obras de pavimentação e recuperação de vias;

h. dar apoio à entidade municipal  competente nos processos de licenciamento e urbanização de áreas urbanas; 

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IX.3 - Assessoria I de Obras Públicas

a. prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos diversos órgãos da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

b. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

c. Assessorar o Secretário Municipal na elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

d. opinar e emitir pareceres técnicos sobre assuntos de interesse do município, utilizando estudos e trabalhos específicos de sua formação profissional, procurando prover os Secretários Municipais com subsídios para a tomada de decisões;

e. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

IX.3.1 - Departamento de Obras

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;


b. orientar, coordenar, controlar, fiscalizar e executar obras e serviços do Município;

c. acompanhar e fiscalizar os cronogramas físicos funcionais das obras de pavimentação e recuperação de vias, mantendo o controle de qualidade e obedecendo ao projeto específico;

d. fazer adequação da programação e dos cronogramas físico-funcionais das obras a executar, quando necessário;

e. promover o estudo dos caminhos críticos e eventos críticos para execução de obras;

f. manter o registro de obras;

g. fiscalizar a aplicação e utilização de normas técnicas;

h. coordenar e supervisionar os trabalhos de implantação de sinalização das vias públicas e de trânsito, em articulação com os órgãos estaduais e municipais competentes;
i. coordenar e supervisionar as atividades da unidade organizacional responsável pela construção de obras de infraestrutura urbana e sistema de drenagem;

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

k. 
executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IX.3.1.1 - Setor de Projetos

a. proceder à execução de projetos arquitetônicos e de engenharia de obras públicas municipais;

b. manter arquivos de projetos e catálogos de material e serviços a serem utilizados;

c. efetuar estudos de composição de custos para a execução das obras;

d. proceder à fiscalização da elaboração de projetos e estudos técnicos  observando os cronogramas estabelecidos;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do setor subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IX.3.1.2 - Supervisão de Cartografia

a. executar os serviços de topografia do Município, incluindo serviços de medições na área urbana e articulação com a Seção de Cadastro Físico;

b. dar apoio à entidade municipal competente em levantamentos geográficos e físicos de uma região para elaboração de mapas e cartas;

c. manter atualizado o cadastro;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. coordenar e supervisionar a atualização do sistema cartográfico do Município de maneira integrada à atualização do cadastro físico.

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IX.3.1.3 - Supervisão de Projetos

a. efetuar estudos para a elaboração de projetos que visem priorizar o transporte público coletivo estruturador do território e indutor de desenvolvimento integrado

b. elaborar projetos para sistema viário do Município;

c. elaborar normas de utilização de vias e logradouros públicos, articulando-se com os órgãos de desenvolvimento urbano.

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação; 

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IX.3.1.4 - Supervisão de Edificações

a. fiscalizar os serviços de reparo e conserto nas instalações elétricas e hidráulicas dos prédios públicos;

b. proceder à fiscalização de obras de construção e a manutenção em logradouros públicos e monumentos;

c. proceder à fiscalização de obras de construção de alvenaria e pintura para a construção, manutenção e conservação dos prédios municipais;

d. supervisionar as equipes de trabalho para as obras;

e. proceder à execução de obras de infraestrutura urbana e sistema de drenagem; 

f. supervisionar as equipes de trabalho para as obras;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IX.4 - Assessoria I de medições de obras públicas

a. prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos diversos órgãos da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

b. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

c. Assessorar o Secretário Municipal no acompanhamento de entrega e medições de etapas de obras públicas;

d.  elaboração planilhas com cronogramas de entrega de obras efetuadas e pendentes;

e. Acompanhar medições de obras objeto de convênios com Estado e União, e respectivas prestações de contas;

f. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

IX.4.1 - Supervisão de medições

a. efetuar atividades de medições com relação às obras e projetos em execução, emitindo os documentos pertinentes a liberação para pagamento para terceiros ou para controle interno;

b. elaborar estudos e planilhas visando a contratação de obras, projetos e estudos técnicos. 

c. fornecer documentação necessária à elaboração de processos licitatórios;

d. detectar problemas de infraestrutura do Município encaminhando relatórios informativos aos órgãos competentes;

e. colaborar com a Controladoria Geral do Município, provendo-a com informações e subsídios necessários para os controles por ela efetuados;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IX.5 - Assessoria II de Convênios e Prestação de Contas

a. prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos diversos órgãos da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

b. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

c. Assessorar o Secretário Municipal na elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

d. Acompanhar execução de obras objeto de convênios com Estado e União, e respectivas prestações de contas;

e. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

IX.5.1 - Supervisão de Controle e informática

a. coordenar as atividades de operação do sistema de arquivo eletrônico cadastro físico e de cartografia;

b. coordenar e supervisionar junto às atividades de cadastro a manutenção e atualização periódica das informações;

c. coordenar e supervisionar a atualização do sistema cartográfico do Município de maneira integrada à atualização do cadastro físico;

d. manter atualizado sistema de informatização de dados de interesse da Secretaria;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

IX.6 - Assessoria II de Projetos

a. prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos diversos órgãos da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

b. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

c. Assessorar o Secretário Municipal na elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

d. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

IX.6.1 - Supervisão de Projetos de Mobilidade Urbana
a. participar da elaboração de programas, planos e projetos de Mobilidade Urbana, subsidiando-os com informação;

b. promover estudos, pesquisas e análises técnicas, necessárias ao planejamento do desenvolvimento urbano do município;

c. elaborar orçamentos relativos aos projetos arquitetônicos e complementares de obras de mobilidade urbana para fins de processos licitatórios;

d. desestimular, onde necessário, o uso do automóvel de modo articulado com relação à melhoria do transporte coletivo 
e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.
IX.7 - Assessoria III de Acompanhamento de Obras Públicas

a. prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos diversos órgãos da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

b. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

c. Assessorar o Secretário Municipal no acompanhamento das execuções de obras públicas;

d. prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;

IX.7.1 - Setor de Obras de Mobilidade Urbana

a. assegurar espaços adequados e direitos preferenciais aos pedestres nas intervenções no sistema de mobilidade;
b. fiscalizar as obras de mobilidade urbana 

c. efetuar as medições das obras para fins de controle e pagamento;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS:

X.1 - Superintendência de Serviços Urbanos

X.1.1 - Departamento de Manutenção e Serviços Urbanos

X.1.1.1 - Setor de Manutenção

X.1.1.1.1 - Supervisão de Próprios Municipais

X.2 - Assessoria I de Administração e Controle

X.2.1 - Departamento de Administração e Controle de Suprimentos

X.2.1.1 - Setor de Mecânica e Oficinas

X.2.1.1.1 - Supervisão de Oficinas e Equipamentos

X.2.1.1.2 - Supervisão de Transporte e Abastecimento

X.3- Assessoria II de Controle e Gestão de Contratos

X.3.1 - Departamento de Compras

X.3.1.1 - Setor de Licitação

X.3.1.2 - Setor de Serviços Urbanos

X.3.1.2.1 - Supervisão de Vias, Praças e Jardins

X.3.1.2.2 - Supervisão de Limpeza Urbana

X.3.1.2.3 - Supervisão de Iluminação Pública

X.4- Assessoria III de controle ambiental do Aterro Sanitário

X.4.1 - Departamento de Resíduos Sólidos

COMPETÊNCIAS:

X.1 - Superintendência de Serviços Urbanos

a. organizar as equipes de trabalho e estabelecer as rotas diárias para os serviços de varrição e coleta dos resíduos sólidos urbanos;

b. coordenar a coleta de lixo domiciliar com destinação final no aterro sanitário;

c. coordenar a coleta do lixo reciclável, com transporte e destinação adequados;

d. coordenar a coleta do lixo hospitalar com destinação adequada nos termos da lei específica de resíduos hospitalares;

e. coordenar a coleta do lixo da zona rural do município com a destinação adequada;

f. coordenar os serviços de manutenção e limpeza em galerias de águas pluviais, canais e cursos d’água da área urbana;

g. coordenar os trabalhos de limpeza das vias públicas e remoção de entulho;

h. articular com os órgãos competentes, para o controle e combate a vetores transmissores de doenças;

i. executar a remoção de animais mortos em vias públicas, praças e jardins, dando-lhes a destinação adequada;

j. supervisionar e controlar o uso e conservação do equipamento utilizado;

k. supervisionar o fornecimento e uso dos equipamentos de proteção e segurança exigidos para a execução dos trabalhos;

l. coordenar e supervisionar as atividades de inumação e exumação, obedecendo às normas de saúde pública e de meio ambiente;

m. coordenar  e supervisionar  a manutenção de cemitérios e capelas velório do Município bem como acompanhar os serviços de ampliação;

n. fazer adequação da programação e dos cronogramas físico-funcionais das obras a executar, quando necessário;

o. promover o estudo dos caminhos críticos e eventos críticos para execução de obras;

p. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

q. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.1.1 - Departamento de Manutenção e Serviços Urbanos

a. chefiar as equipes de trabalho em rotas diárias para os serviços de varrição e coleta dos resíduos sólidos urbanos;

b. chefiar as equipes da coleta de lixo domiciliar com destinação final no aterro sanitário;

c. chefiar as equipes da coleta do lixo reciclável, com transporte e destinação adequados;

d. chefiar as equipes da coleta do lixo hospitalar com destinação adequada nos termos da lei específica de resíduos hospitalares;

e. chefiar as equipes da coleta do lixo da zona rural do município com a destinação adequada;

f. chefiar as equipes dos serviços de manutenção e limpeza em galerias de águas pluviais, canais e cursos d’água da área urbana;

g. chefiar as equipes nos trabalhos de limpeza das vias públicas e remoção de entulho;

h. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

i. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

j. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.1.1 - Setor de Manutenção

a. executar os serviços de reparo e conserto nas instalações hidráulicas dos prédios públicos;

b. proceder à execução de obras de construção bem como iluminação e a manutenção em logradouros públicos e monumentos;

c. proceder à execução de obras de alvenaria e pintura para a construção, manutenção e conservação dos prédios municipais;

d. chefiar as equipes de trabalho para as obras;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.1.1.1 - Supervisão de Próprios Municipais

a. supervisionar os serviços de reparo e conserto nas instalações hidráulicas dos prédios públicos; 

b. supervisionar à execução de obras de construção bem como iluminação e a manutenção em logradouros públicos e monumentos; 

c. supervisionar à execução de obras de construção de alvenaria e pintura para a construção, manutenção e conservação dos prédios municipais; 

d. supervisionar as equipes de trabalho para as obras;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.2 - Assessoria de Administração e Controle

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal buscando o bom funcionamento da Secretaria;

b. coordenar os atos e processos administrativos de interesse da Secretaria;

c. coordenar o cumprimento de metas de prazos para o atendimento da demanda proposta à esta Assessoria;

d. supervisionar os serviços administrativos;

e. assegurar a maior eficiência no controle e consumo de bens e equipamentos públicos utilizados para o desenvolvimento das atividades da Secretaria;

f. assegurar o efetivo controle da frota de máquinas e veículos do Município;

g. prestar informações quando requeridas;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.2.1 - Departamento de Administração e Controle de Suprimentos

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. administrar, guardar e controlar  pessoal, veículos, transportes;

c. elaborar de medições relativas aos serviços prestados á secretaria;

d. coordenar e supervisionar a movimentação de veículos nos pátios e garagem utilizados para seu estacionamento e guarda;

e. supervisionar a elaboração de cronogramas relativos ao uso de veículos, de maneira articulada com as unidades que solicitem seus serviços, definindo escala de motoristas e ajudantes;

f. coordenar e supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos;

g. coordenar e supervisionar o controle de combustível;

h. supervisionar a equipe de motoristas e ajudantes, dentro das exigências legais, para o exercício de suas atividades;

i. coordenar e supervisionar os trabalhos de manutenção preventiva e corretiva nas oficinas;

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

k. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.2.1.1 - Setor de Mecânica e Oficinas

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;


b. coordenar e supervisionar a movimentação de veículos nos pátios e garagem utilizados para seu estacionamento e guarda;

c. supervisionar a elaboração de cronogramas relativos ao uso de veículos, de maneira articulada com as unidades que solicitem seus serviços, definindo escala de motoristas e ajudantes;

d. coordenar e supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos;

e. coordenar e supervisionar o controle de combustível;

f. supervisionar a equipe de motoristas e ajudantes, dentro das exigências legais, para o exercício de suas atividades;

g. coordenar e supervisionar os trabalhos de manutenção preventiva e corretiva nas oficinas;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior.

X.2.1.1.1 - Supervisão de Oficinas e Equipamentos

a. supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos; 

b. supervisionar tecnicamente a execução dos trabalhos nas oficinas; 

c. supervisionar o uso e o consumo de peças e componentes e outros materiais utilizados nas oficinas, tendo em vista o controle de custos; 

d. supervisionar controle interno de material estocado, providenciando sua reposição; 

e. especificar os itens a serem adquiridos para serem utilizados nos serviços de manutenção de máquinas e veículos da Prefeitura; 

f. supervisionar o cumprimento das normas de segurança; 

g. supervisionar e controlar a movimentação de veículos nos pátios e garagem utilizados para seu estacionamento e guarda; 

h. supervisionar cronogramas relativos ao uso de veículos, de maneira articulada com as unidades que solicitem seus serviços, definindo escala de motoristas e ajudantes; 

i. supervisionar o estado de conservação do veículos, providenciando os serviços de manutenção preventiva e corretiva; 

j. supervisionar o controle de combustível juntamente com a unidade competente da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos; 

k. supervisionar e controlar a equipe de motoristas e ajudantes, dentro das exigências legais, para o exercício de suas atividades; 

l. supervisionar e fiscalizar combustível e a manutenção de máquinas, equipamentos e veículos de todas as Secretarias, pertencentes à frota da Prefeitura Municipal; 

m. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

n. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior.

X.2.1.1.2 - Supervisão de Transporte e Abastecimento

a. Compete à supervisão de Transporte, Abastecimento e Garagem: 

b. supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira; 

c. supervisionar a movimentação de veículos nos pátios e garagem utilizados para seu estacionamento e guarda. 

d. supervisionar a elaboração de cronogramas relativos ao uso de veículos, de maneira articulada com as unidades que solicitem seus serviços, definindo escala de motoristas e ajudantes; 

e. supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos; 

f. supervisionar o controle de combustível; 

g. supervisionar a equipe de motoristas e ajudantes, dentro das exigências legais, para o exercício de suas atividades; 

h. supervisionar os trabalhos de manutenção preventiva e corretiva nas oficinas;

i. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

j. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior.

X.3- Assessoria de Controle e Gestão de Contratos

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal buscando o bom funcionamento da Secretaria;

b. gerir  e controlar de todos os contratos relativos á Secretaria;

c. emitir requisições de compra de materiais da Secretaria;

d. acompanhar o processo de licitações;

e. contratar serviços, obras e materiais relativos às atividades da Secretaria;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

g. coordenar as atividades de registro de contratos, convênios e todos os instrumentos obrigacionais do Município que sejam de interesse da Secretaria;

h. prestar informações quando requeridas;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.3.1 - Departamento de Compras

a. coordenar a tramitação da fase interna dos procedimentos de compras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;

b. coordenar a fase de aquisição de bens destinados ao funcionamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, após autorização do Secretário Municipal e da assinatura dos contratos de fornecimento;

c. coordenar as atividades de almoxarifado da Secretaria;

d. gerir os recursos humanos e administrativos necessários à execução das atividades da Assessoria;

e. prestar informações processuais;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.3.1.1 - Setor de Licitação

a. coordenar a emissão de requisições ao setor de compras municipal, visando melhor tramitação dos procedimentos de licitação de interesse da Secretaria;

b. acompanhar a elaboração de documentos de responsabilidade da Secretaria para a melhor tramitação dos procedimentos licitatpórios de interesse da Secretaria;

c. supervisionar a finalização dos procedimentos licitatórios mediante recebimento dos contratos firmados e sua distribuição aos setores competente; 

d. contratar serviços obras e materiais relativos as atividades da secretaria;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.3.1.2 - Setor de Serviços Urbanos

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;


b. planejar e coordenar todos os serviços relativos a implantação das novas áreas de parques, praças e jardins

c. planejar e coordenar os projetos de revitalização das áreas de parques, praças e jardins

d. planejar e coordenar todo o sistema de iluminação das áreas de parques, praças e jardins

e. executar as atividades de conservação e limpeza de parques e jardins, estabelecendo os cronogramas de trabalho;

f. efetuar a conservação e a limpeza de praças parques, bosques, jardins, vias e logradouros públicos;

g. executar os trabalhos de conservação e manutenção de áreas verdes em praças parques, bosques, jardins e vias públicas; 

h. executar o serviço de coleta e destinação adequada de todo o material resultante da poda e manutenção das áreas verdes;

i. efetuar a manutenção de áreas de estufas e viveiros para mudas destinadas aos parques, jardins, praças e vias públicas;

j. supervisionar o fornecimento e uso dos equipamentos de proteção e segurança exigidos para a execução dos trabalhos;

k. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.3.1.2.1 - Supervisão de Vias, Praças e Jardins

a. supervisionar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira; 

b. supervisionar e coordenar todos os serviços relativos a implantação das novas áreas de parques, praças e jardins 

c. supervisionar e coordenar os projetos de revitalização das áreas de parques, praças e jardins 

d. supervisionar e coordenar todo o sistema de iluminação das áreas de parques, praças e jardins 

e. supervisionar as atividades de conservação e limpeza de parques e jardins, estabelecendo os cronogramas de trabalho; 

f. supervisionar a conservação e a limpeza de praças parques, bosques, jardins, vias e logradouros públicos; 

g. supervisionar  os trabalhos de conservação e manutenção de áreas verdes em praças parques, bosques, jardins e vias públicas; 

h. supervisionar o serviço de coleta e destinação adequada de todo o material resultante da poda e manutenção das áreas verdes; 

i. supervisionar a manutenção de áreas de estufas e viveiros para mudas destinadas aos parques, jardins, praças e vias públicas; 

j. supervisionar o fornecimento e uso dos equipamentos de proteção e segurança exigidos para a execução dos trabalhos;

k. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.3.1.2.2 - Supervisão de Limpeza Urbana

a. supervisionar as equipes de trabalho e estabelecer as rotas diárias para os serviços de varrição e coleta dos resíduos sólidos urbanos; 

b. supervisionar a coleta de lixo domiciliar com destinação final no aterro sanitário; 

c. supervisionar a coleta do lixo orgânico do município com destinação final no aterro sanitário; 

d. supervisionar a coleta do lixo reciclável, com transporte e destinação adequados; 

e. supervisionar a coleta do lixo hospitalar com destinação adequada nos termos da lei específica de resíduos hospitalares; 

f. supervisionar a coleta do lixo da zona rural do município com a destinação adequada; 

g. supervisionar o serviço de manutenção e limpeza em galerias de águas pluviais, canais e cursos d’água da área urbana; 

h. supervisionar os trabalhos de limpeza das vias públicas e remoção de entulho; 

i. supervisionar  e articular com os órgãos competentes, para o controle e combate a vetores transmissores de doenças; 

j. supervisionar o recolhimento de animais nas vias públicas e sua guarda, cumprindo as normas vigentes; 

k. supervisionar  a remoção de animais mortos em vias públicas, praças e jardins, dando-lhes a destinação adequada; 

l. supervisionar e controlar o uso e conservação do equipamento utilizado; 

m. supervisionar o fornecimento e uso dos equipamentos de proteção e segurança exigidos para a execução dos trabalhos; 

n. supervisionar a elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação; 

o. supervisionar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico 

p. supervisionar as atividades de inumação e exumação, obedecendo às normas de saúde pública e de meio ambiente; 

q. supervisionar a manutenção de cemitérios e capelas velório do Município bem como acompanhar os serviços de ampliação; 

r. supervisionar a adequação da programação e dos cronogramas físico-funcionais das obras a executar, quando necessário; 

s. supervisionar o estudo dos caminhos críticos e eventos críticos para execução de obras; 

t. gerir contrato, acompanhar e fiscalizar a implantação, manutenção e ampliação do sistema de iluminação pública, incluindo investimentos em melhorias;

u. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

v. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.3.1.2.3 - Supervisão de Iluminação Pública

a. supervisionar, coordenar e operar todo o sistema de manutenção de iluminação pública do município e distritos de Araxá 

b. supervisionar, coordenar e controlar todos os contratos relativos a iluminação pública do município 

c. supervisionar  e coordenar todas as ações relativas a investimento de extensão ou expansão de iluminação pública 

d. supervisionar e coordenar todo o sistema de manutenção da iluminação em praças, parques e jardins 

e. supervisionar, coordenar todas as ações relativas a extensão e revitalização de iluminação pública nas praças, parques e jardins 

f. supervisionar, coordenar todas as ações relativas as obras de melhoria do sistema de iluminação pública

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

X.4- Assessoria de controle ambiental do Aterro Sanitário

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal buscando o bom funcionamento da Secretaria;

b. elaborar projetos para o desenvolvimento de programas de melhoria, ampliação e conservação do aterro sanitário municipal;

c. coordenar as atividades do aterro municipal, notadamente em relação à adequação dos materiais recebidos e sua correta destinação

d. articular-se com o CODEMA – Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – com a finalidade de manter o aterro sanitário dentro das normas atinentes à proteção e conservação do meio ambiente;

e. colaborar com os órgãos especializados, na fiscalização da preservação do meio ambiente;

f. subsidiar com informações seu superior para a elaboração de Planos e Relatórios específicos de sua área de atuação, a fim de serem aprovados pela autoridade competente;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

h. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

X.4.1 - Departamento de Resíduos Sólidos

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. gerir e controlar todos os acessos ao aterro sanitário para descarte de resíduos sólidos;

c. administrar, guardar e controlar  pessoal, veículos, transportes utilizados na manutenção do aterro sanitário;

d. elaborar de medições relativas aos serviços prestados ao aterro sanitário;

e. coordenar e supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e veículos necessários ao funcionamento do aterro sanitário;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

XI.1 - Assessoria I Administrativa e de Planejamento

XI.1.1 - Departamento Administrativo

XI.1.1.1 - Setor de Recursos Humanos

XI.1.1.1.1 - Supervisão Administrativa

XI.1.2 - Setor de Compras e Requisições

XI.1.3 - Setor de Almoxarifado

XI.2 - Assessoria I Clínico Hospitalar

XI.2.1 – Departamento de acompanhamento hospitalar

XI.2.1 - Setor de Cadastro de Usuários do SUS

XI.2.2 - Setor de Regulação de Exames, Consultas e Leitos

XI.2.2.1 - Supervisão de Pronto Atendimento

XI.2.2.2 - Supervisão de Unidades de Saúde

XI.3 - Assessoria I de Gestão em Saúde

XI.3.1 - Setor de Acompanhamento do Fundo Municipal de Saúde

XI.3 2 - Setor de Promoção à Saúde

XI.3.2.1 - Supervisão de Doenças Sexualmente Transmissíveis

XI.3.2.2 - Supervisão de Controle Estatístico

XI.3.2.3 - Supervisão de Assistência à Saúde

XI.3.2.4 - Supervisão de Vigilância Ambiental

XI.3.2.5 - Supervisão de Assistência Farmacêutica

XI.4 - Assessoria II de Serviços, Controle e Avaliação

XI.4.1 - Supervisão de Auditoria

XI.4.2 - Setor de Apoio a Câmara Técnica de Saúde - CTS

XI.4.2.1 - Supervisão Jurídica da CTS

XI.4.2.2 - Supervisão Médica da CTS

XI.4.2.3 - Supervisão de Alimentação e Nutrição da CTS

XI.5 - Assessoria II de Atenção Primária à Saúde

XI.5.1 – Departamento de odontologia

XI.5.2 - Departamento de Vigilância em Saúde

XI.5.3 - Setor de Epidemiologia e Controle de Zoonoses

XI.5.4 - Setor de Saúde Mental

XI.5.5 - Supervisão Técnica

XI.5.6 - Supervisão de Transporte e Tratamento Fora do Domicílio

XI.5.7 - Supervisão de Estratégia da Saúde da Família

XI.5.8 - Supervisão do Programa Interdisciplinar de Internação Domiciliar  (PIID)

XI.6 - Assessoria III de transporte sanitário

COMPETÊNCIAS
XI.1 - Assessoria I Administrativa e de Planejamento:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar as atividades relativas a sistema de computação do Departamento; 

c. participar da elaboração de programas e projetos relacionados com a saúde pública municipal, fornecendo as informações necessárias;

d. coordenar e supervisionar as atividades de controle da movimentação de pessoal e de capacitação de pessoal próprias de sua área, de comum acordo com a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos;

e. planejar, coordenar e supervisionar as atividades de aquisição de material necessário para a Secretaria Municipal de Saúde;

f. coordenar e supervisionar as atividades de controles financeiros, em articulação com a Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento e com a  Controladoria Geral do Município; 

g. acompanhar e orientar as atividades de avaliação dos serviços efetuados em sua área, tendo em vista o atingimento dos objetivos e metas estabelecidos;

h. planejar, coordenar e supervisionar as atividades de manutenção da rede física do sistema de saúde municipal;

i. participar da elaboração de programas e projetos relacionados com a saúde pública municipal, fornecendo as informações necessárias;

j. acompanhar e controlar o processamento do Cadastro dos Usuários do SUS, segundo a estratégia de implantação do Cartão Nacional de Saúde, para fins de vinculação de clientela e sistematização da oferta dos serviços;

k. coordenar e supervisionar a elaboração do Relatório Anual de Gestão para aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde;

l. acompanhar e controlar o processo de caracterização da demanda e definição das áreas de abrangência do serviço de Saúde;

m. potencializar, de acordo com as informações do Cadastro de Usuários a orientação da intervenção no Município, na medida em que vincula os indivíduos e seus Setores familiares ao espaço geográfico e social; 

n. coordenar, acompanhar e avaliar as atividades relacionadas com as programações da Secretaria;

o. coordenar e supervisionar as atividades referentes a expediente e arquivo da Secretaria;

p. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

q. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.1.1 - Departamento Administrativo:

a. subsidiar o superior imediato, com informações para fins de programação de aquisição de equipamentos, veículos e demais bens necessários às atividades da Secretaria; 

b. controlar a frequência do pessoal em Programas Especiais de Saúde, para fins de confecção da Folha de Pagamentos;

c. efetuar levantamento de necessidade de treinamento do pessoal da saúde, colaborando na elaboração de programas de capacitação de recursos humanos;

d. efetuar controle financeiro referente aos diversos Programas de Saúde, para fins de previsão de despesas frente à dotação orçamentária, em articulação com a Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento, bem como de informações a serem remetidas às Comissões competentes;

e. executar o serviço de digitação referente a:

1. documentação relativa a controle de programas de saúde implantados na Secretaria

2. cadastramento do cartão do Sistema Único de Saúde

f. providenciar os serviços manutenção dos computadores e programas da Secretaria;

g. providenciar programas específicos para a rede da Secretaria;

h. colaborar com a Controladoria Geral do Município dando subsídios para os controles efetuados no órgão;

i. providenciar a manutenção da rede física de saúde do município;

j. executar as atividades relativas a recebimento, remessa e protocolo de correspondências e documentos da Secretaria;

k. organizar e manter atualizados os arquivos da Secretaria; 

l. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

m. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.1.1.1 - Setor de Recursos Humanos:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. estudar, elaborar e propor planos e programas de formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

c. promover o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores;

d. analisar as solicitações de treinamento de todos os órgãos da administração, elaborar o programa de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos;

e. calcular o custo estimado para realização de programas de treinamento;

f. promover estudos e pesquisas para determinar e detectar os problemas de recursos humanos que impeçam o desenvolvimento organizacional da administração;

g. coordenar e supervisionar as atividades pertinentes aos registros funcionais dos servidores, cuidando para que sejam cumpridas as normas legais e internas;

h. coordenar e supervisionar apuração da frequência dos servidores e a emissão da folha de pagamentos;

i. coordenar a expedição de declaração de rendimento para diversos fins;

j. fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de relatórios e pareceres;

k. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.1.1.1.2 - Supervisão Administrativa:

a. executar vistorias nos locais de tráfego, para observação comportamental e levantamento dos problemas;

b. analisar a situação atual do sistema viário e planejamento futuro;

c. pesquisar OD (Origem e Destino), de estacionamento, de circulação, de velocidade e de respeito à sinalização;

d. realizar estudos técnicos;

e. implantar, acompanhar, avaliar e aprimorar os projetos desenvolvidos pela Assessoria;

f. realizar a alteração da circulação, implantação, retirada, remanejamento de obstáculos, redutores de velocidade, lombadas, tachões, etc., quando necessário;

g. realizar o fechamento e abertura de vias;

h. elaborar, propor e participar de outros projetos, tais como: Mini-rotatórias, Bolsões Residenciais, Calçadão, Refúgio de Pedestres e Rua de Lazer;

i. avaliar novas sinalizações e novos produtos, quando necessário;

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Setor, subsidiando-os com informação;

k. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XI.1.2 - Setor de Compras e Requisições:

a. providenciar a compra de material para a área da Saúde, levantando as informações e documentação de ordem administrativa, técnica e legal exigidas, tendo em vista os procedimento licitatórios, bem como os controles financeiros seguindo orientação da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento;

b. efetuar controles de recebimento, distribuição e ponto de ressuprimento de material para a área da Saúde;

c. efetuar controle de material de informática, solicitando reposição;

d. colaborar com a Controladoria Geral do Município dando subsídios para os controles efetuados no órgão;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação.

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.1.3 - Setor de Almoxarifado:

a. planejar, supervisionar, coordenar e controlar todas as atividades ligadas à administração de material e os setores subordinados ao Setor;

b. prover o abastecimento da secretaria com material que se fizer necessário, excedendo o controle sobre todas as solicitações;

c. elaborar com base no consumo médio mensal a previsão anual de consumo;

d. prever e distribuir o pessoal nos diversos setores e serviços;

e. promover programas de treinamentos específicos para compras

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação.

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.2 - Assessoria I Clínico Hospitalar:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar as atividades clínicas do Departamento, avaliando os profissionais e os serviços prestados;

c. coordenar e supervisionar as atividades clínicas das unidades de saúde e de pronto-atendimento;

d. coordenar programas de saúde pública, elaborando e executando projetos específicos, visando a implantação da medicina preventiva;

e. coordenar e supervisionar as atividades relativas a suprimento de material, serviços de limpeza e de portaria das unidades de saúde sob sua responsabilidade;

f. prover com informações, programas, planos e projetos, desenvolvidos na Secretaria, subsidiando-os com informação;

g. coordenar e supervisionar as atividades do Laboratório Municipal;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.2.1 – Departamento de acompanhamento hospitalar:

a. organizar as atividades correlatas ao acompanhamento de todas as atividades hospitalares;

b. analisar os resultados dos programas de acompanhamento hospitalar;

c. participar da elaboração de projetos concernentes ao acompanhamento hospitalar;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.2.1 - Setor de Cadastro de Usuários do SUS:

a. organizar, coordenar e supervisionar o processamento do Cadastro dos Usuários do SUS para fins de implantação e manutenção do Cartão Nacional de Saúde;

b. coordenar e supervisionar o processo de caracterização da demanda e definição das áreas de abrangência dos serviços de saúde, a vinculação da clientela, a regionalização da assistência;

c. analisar o impacto e a cobertura de programas e serviços oferecidos à população, bem como organizar melhor a assistência, definindo serviços de referência intra e intermunicipais, fixando metas e estabelecendo indicadores de acompanhamento e avaliação de saúde;

d. organizar, a partir do Cadastro de Usuários, os Programas de Agentes Comunitários de Saúde e de saúde da família;

e. efetuar análises de dados do Cadastro de Usuários que possibilitam a organização dos serviços de saúde a partir das necessidades reais da população e dos fluxos dos usuários;

f. coordenar e supervisionar as atividades de atendimento ao usuário;

g. colaborar com a Controladoria Geral do Município dando subsídios para os controles efetuados no órgão;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação.

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.2.2 - Setor de Regulação de Exames, Consultas e Leitos:

a. efetuar atendimento ao público e marcar consultas;

b. efetuar levantamento de consultas marcadas, por especialidade, para fins estatísticos;

c. manter controle de leito da rede hospitalar, para urgência, emergência e ambulatório;

d. efetuar controle diário das internações efetuadas em ambulatório, urgência e emergência;

e. autorizar cirurgias eletivas, com base nos laudos médicos, com programação de data;

f. autorizar exames clínicos fornecidos pela rede pública; efetuando seus controles;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.2.2.1 - Supervisão de Pronto Atendimento:

a. planejar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades de urgência e emergência no Pronto Socorro;

b. administrar a Unidade de Saúde quanto aos serviços de portaria, recepção e suprimento de material;

c. executar, sob a supervisão direta do Diretor Clínico, as funções técnicas de enfermagem e contato com os médicos nas Unidades de Saúde;

d. coordenar e supervisionar o atendimento aos pacientes em consultas médicas, efetuando o encaminhamento para procedimentos clínicos ou cirúrgicos;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. fazer reuniões periódicas com toda a sua equipe, registrando em livro ata as atividades técnicas e administrativas de sua área; 

g. fazer cumprir as normas do Conselho Federal e Regional de Medicina, Conselho Federal e Regional de Farmácia e Bioquímica e Conselho Regional e Federal de Enfermagem.

h. colaborar na humanização do atendimento;

i. zelar pela guarda, controle, manutenção e conservação do equipamento e material utilizado;

j. manter registro de atividades para ter condições de coletar dados para fins estatísticos;

k. estudar e propor medidas que visem a melhoria administrativa e assistenciais dos serviços na Urgência e Emergência;

l. promover e manter o bom relacionamento entre os profissionais;

m. prover atendimento e/ou referenciamento adequado a um serviço de saúde hierarquizado, regulado e integrado à rede locorregional de Urgência a partir da complexidade clínica e traumática do usuário.

n. interferir junto à Central de Regulação de Vagas pela resolução das solicitações de internação hospitalar de pacientes atendidos pelo serviço; 

o. propor implantação de novas rotinas ou protocolos, ou a alteração dos já existentes; 

p. supervisionar, controlar e avaliar o desenvolvimento das atividades dos serviços prestadores de Diagnóstico e Imagem (laboratório de análises clínicas, radiologia e imagenologia) visando uma melhor qualidade dos exames complementares realizados;

q. supervisionar a frequência e as escalas de férias, trabalho, plantões, compensações, a fim de promover o bom andamento dos trabalhos da unidade;

r. acompanhar os programas de Qualidade de Água, Controle de Pragas e Vetores e Programa de Gerenciamento de Resíduos na unidade;

s. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

t. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.2.2.2 - Supervisão de Unidades de Saúde:

a. executar, sob supervisão direta do Chefe de Departamento, as funções técnicas de enfermagem e contato com os médicos dos Postos de Saúde;

b. administrar os Postos de Saúde quanto aos serviços de limpeza, portaria e suprimento de material;

c. coordenar e supervisionar o atendimento aos pacientes em consultas médicas, efetuando o encaminhamento para procedimentos clínicos ou cirúrgicos;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.3 - Assessoria I de Gestão em Saúde:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar projetos relacionados à gestão plena da saúde;

c. avaliar os resultados da gestão plena da saúde;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.3.1 - Setor de Acompanhamento do Fundo Municipal de Saúde:

a. efetuar controle financeiro da execução orçamentária, em comum acordo com a Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento;

b. proceder à movimentação dos fundos de saúde;

c. controlar movimentação bancária relativa aos fundos de saúde;

d. levantar balancetes orçamentários e financeiros mensais;

e. controlar a disponibilidade financeira dos fundos de saúde, de acordo com orientação do órgão competente;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação.

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.3.2 - Setor de Promoção à Saúde:

a. implantar e acompanhar sistematicamente a aplicação de normas técnicas relacionadas com a promoção e à assistência oftalmológica e à saúde da criança, do adolescente e do trabalhador do município, bem como aleitamento materno;

b. elaborar estudos, juntamente com a Setor de Controle Estatístico para o conhecimento de fatos epidemiológicos, com a finalidade de instrumentalizar a elaboração de programas de promoção e assistência à saúde oftalmológica e à saúde da criança, do adolescente e do trabalhador do município;

c. acompanhar o desenvolvimento de programas que visam a promoção e  assistência à saúde oftalmológica e à saúde da criança, do adolescente e do trabalhador do município;

d. desenvolver ações juntamente com a Setor de Controle Estatístico, visando o registro e a coleta de dados epidemiológicos relacionados com a promoção e assistência à saúde oftalmológica e à saúde da criança, do adolescente e do trabalhador do município;

e. desenvolver e acompanhar ações de epidemiologia ambiental, no município;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.3.2.1 - Supervisão de Doenças Sexualmente Transmissíveis:

a. ampliar o acesso da população em geral e, principalmente, das populações mais vulneráveis, ao aconselhamento, às ações de prevenção e ao diagnóstico da infecção pelo HIV, sífilis e hepatites B e C, através do CTA – Centro de Testagem e Aconselhamento;

b. contribuir para a redução das vulnerabilidades ao HIV, hepatites B e C, sífilis e outras DST;

c. promover o acesso da população geral e, especialmente dos segmentos populacionais mais vulneráveis, às informações e insumos de prevenção das DST, HIV e hepatites B e C;

d. realizar ações de aconselhamento com o fim de promover a reflexão sobre as vulnerabilidades, estimular a adoção de medidas de prevenção mais viáveis para cada usuário e reduzir o impacto emocional dos diagnósticos;

e. propiciar a reflexão dos usuários sobre questões relativas à sexualidade e gênero, na perspectiva dos direitos sexuais e reprodutivos;

f. propiciar a reflexão dos usuários sobre questões relativas ao uso de álcool e outras drogas, na perspectiva da redução de danos;

g. constituir-se como referência para a demanda por testes sorológicos dos bancos de sangue;

h. estimular o diagnóstico das parcerias sexuais;

i. apoiar tecnicamente a rede de atenção básica para a implantação e implementação das ações de aconselhamento, diagnóstico e prevenção das DST, aids, sífilis e hepatites B e C nos serviços da rede;

j. encaminhar portadores do HIV, portadores de DST e pessoas com suspeita de hepatites B e/ou C para serviços de saúde, com oferta de acompanhamento até o atendimento na referência;

k. realizar outros encaminhamentos e orientações que se façam necessários para resolução dos problemas de saúde dos usuários que chegam ao CTA;

l. constituir parcerias com instituições locais (ONG, OG, universidades, setor privado) visando: realização de atividades de prevenção das DST, aids, sífilis e hepatites B e C, melhoria da qualidade da atenção, ampliação do acesso, formação de profissionais de saúde, desenvolvimento de pesquisa, entre outros;

m. notificar às Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde os agravos de notificação compulsória;

n. produzir informações para planejamento das ações locais;

o. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

p. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.3.2.2 - Supervisão de Controle Estatístico:

a. coordenar e supervisionar a elaboração de informações epidemiológicas;

b. elaborar quadros estatísticos relativos 
às atividades desenvolvidas pelo Departamento;

c. estabelecer, com base nos dados estatísticos levantados, o perfil da saúde do município;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.3.2.3 - Supervisão de Assistência à Saúde:

a. garantir e assegurar o acesso universal aos serviços de imunização a todas as crianças, idosos e população em geral, que estejam sob risco de contrair doenças preveníveis por imunização;

b. analisar os dados coletados para avaliação da cobertura vacinal;

c. estar atento às notificações de casos de doenças preveníveis por imunização, investigando e praticando ações de saúde concernentes aos casos;

d. coordenar, supervisionar e divulgar as campanhas de multivacinação no Município, procurando estimular o aumento da cobertura vacinal através da  criação de ações de saúde;

e. manter o Plano de Erradicação da pólio e sarampo, com vacinação indiscriminada de crianças menores de cinco anos e seletiva contra sarampo, bem como bloqueio em caso de notificação de sarampo e rubéola;.

f. acompanhar o trabalho da vigilância epidemiológica nos casos de doença de notificação compulsória, que estão relacionados ou não com doenças preveníveis por imunização;

g. repassar orientações para a população que for identificada como pertencente a um grupo em risco nutricional, encaminhando para atendimento a que vive sob carência nutricional;

h. firmar parcerias com entidades públicas ou não, para implantação e implementação de ações e estratégias de combate às carências nutricionais;

i. cuidar para que o banco de dados da Setor seja regular e corretamente alimentado;

j. coordenar as atividades relativas aos diversos programas de saúde, tais como DST/AIDS, Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão e Diabetes, tomando os cuidados para que se consiga o melhor desempenho das equipes executoras;

k. definir de maneira criteriosa os programas, supervisionando as equipes alocadas para sua implementação;

l. incorporar aos programas, com orientação superior, estratégias de articulação com as ações executadas por outras instituições que prestem assistência aos pacientes do programa, tornando-os parceiros para atividades de prevenção, educação e assistência;

m. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

n. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.3.2.4 - Supervisão de Vigilância Ambiental:

a. acompanhar as atividades relacionadas ao controle da saúde do trabalhador; 

b. acompanhar as atividades relacionadas aos agravos causados ao meio ambiente, de comum acordo com os órgãos municipais de meio ambiente;

c. acompanhar as atividades relacionadas a saneamento básico, em comum acordo com os órgãos de meio ambiente;

d. desenvolver atividades de vigilância sanitária com relação a qualidade de vida do trabalhador;

e. desenvolver atividades de vigilância sanitária com relação a qualidade da água para consumo humano;

f. desenvolver ações de vigilância sanitária conjunta com outros órgãos afins, municipais, estaduais e federais, com relação a qualidade do meio ambiente e saneamento básico;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.3.2.5 - Supervisão de Assistência Farmacêutica:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. formular e implementar, e coordenar a gestão das Políticas de Assistência Farmacêutica e de Medicamentos, observados os princípios e as diretrizes do SUS;

c. coordenar a organização e o desenvolvimento de programas, projetos e ações, em áreas e temas de abrangência nacional;

d. normatizar, promover e coordenar a organização da assistência farmacêutica, nos diferentes níveis da atenção à saúde, obedecendo aos princípios e diretrizes do SUS;

e. programar a aquisição e a distribuição de insumos estratégicos para a saúde, em particular para a assistência farmacêutica;

f. orientar, capacitar e promover ações de suporte aos agentes envolvidos no processo de assistência farmacêutica e insumos estratégicos, com vistas à sustentabilidade dos programas e projetos em sua área de atuação;

g. elaborar e acompanhar a execução de programas e projetos relacionados à produção, à aquisição, à distribuição, à dispensação e ao uso de medicamentos no âmbito do SUS; 

h. coordenar a implementação de ações relacionadas à assistência farmacêutica e ao acesso aos medicamentos no âmbito dos Programas de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde;

i. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

j. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.4 - Assessoria II de Serviços, Controle e Avaliação:

a. Participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. Coordenar e supervisionar os sistemas assistenciais, os sistemas de internação e de ambulatório;

c. Supervisionar a emissão e atualização das fichas cadastrais das unidades prestadoras de serviços de saúde;

d. Elaborar a programação física e orçamentária das unidades prestadoras de serviço, bem como acompanhar sua execução;

e. Elaborar a programação de internações previstas, seus respectivos valores e supervisionar sua execução;

f. Elaborar a programação de autorização de internações e exames  e supervisionar sua execução;

g. Efetuar o controle e a avaliação da organização do sistema de saúde e do modelo de gestão;

h. Avaliar a qualidade da assistência e a satisfação dos usuários;

i. Avaliar resultados e impactos sobre a saúde da população com relação aos programas de saúde municipais;

j. Organizar e coordenar os procedimentos técnicos e administrativos relativos à realização dos serviços de saúde e ordenação dos respectivos pagamentos de forma a facilitar o acesso dos usuários e seu controle;

k. Avaliar as necessidades de saúde de planejamento e programação que considere aspectos epidemiológicos, recursos assistenciais disponíveis e condições de acesso às unidades de referência;

l. Definir as interfaces da metodologia de regulação da assistência  com  o processo de planejamento, programação e outros instrumentos de controle e avaliação;

m. Coordenar e supervisionar as atividades de controle e avaliação dos procedimentos clínicos e cirúrgicos;

n. Manter equipe multiprofissional capacitada constantemente;

o. Estabelecer normas complementares de Controle, Avaliação e Regulação Assistencial;

p. Avaliar o impacto das ações e serviço de saúde no perfil epidemiológico da população;

q. Eleger eventos sentinelas ou estratégicos para acompanhamento sistemático da assistência;

r. Controlar e avaliar a organização e o desempenho das redes regionalizadas e hierarquizadas;

s. Controlar a oferta de serviços assistenciais sob sua gestão;

t. Acompanhar, avaliar e fornecer dados para divulgação dos indicadores de Morbimortalidade;

u. Instrumentalizar, com dados e informações, as decisões das comissões intergestoras e Conselhos de Saúde;

v. Implantar sistemas de interlocução com a sociedade para avaliar a satisfação dos usuários;

w. Fornecer subsídios para a revisão e atualização das tabelas e sistemas de informação e saúde;

x. Controlar as estatísticas de atendimento da rede de saúde;

y. Participar da elaboração de protocolos clínicos em seu âmbito;

z. Avaliar o sistema de saúde, com base em dados epidemiológicos, indicadores de resultados e parâmetros de cobertura, produtividade e qualidade;

aa. Participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

ab. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.4.1 - Supervisão de Auditoria:

a. avaliar, acompanhar e auditar o Sistema Municipal de Saúde;

b. acompanhar o desenvolvimento das ações e serviços colocados à disposição da população por intermédio de entidades públicas, filantrópicas ou privadas, integrantes ou participantes do SUS/Município;

c. avaliar os resultados obtidos em ações e serviços do SUS, relativamente aos objetivos predeterminados pela gestão do Sistema;

d. exercer o controle preventivo e corretivo, sobre a legalidade e propriedade dos gastos e atividades, no âmbito do SUS/Município;

e. informar à administração sobre irregularidades detectadas em averiguações e propor a adoção de medidas cabíveis, em conformidade com as normas próprias;

f. criar condições para assegurar a eficácia dos controles interno e externo e a regularidade do funcionamento do SUS;

g. promover a integração, com os órgãos ou sistemas de controle e fiscalização das demais esferas de governo, no sentido de manter uma atuação sinérgica, em busca do desenvolvimento do SUS;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.4.2 - Setor de Apoio a Câmara Técnica de Saúde - CTS:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. acolher os Requerimentos do Ministério Público;

c. cumprir determinações judiciais;

d. emitir pareceres relativos à Área Técnica de Saúde;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.4.2.1 - Supervisão Jurídica da CTS:

a. oferecer apoio técnico, visando analisar os pleitos dos pacientes que recorrem junto ao Ministério Público e particulares e dar cumprimento às determinações judiciais;

b. emitir pareceres buscando soluções que atendam ao paciente, em perder o foco no Direito à Saúde e no dever e competência do município;

c. realizar trabalho interdisciplinar com os demais Setores da CTS – Câmara Técnica de Saúde;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.4.2.2 - Supervisão Médica da CTS:

a. oferecer apoio técnico clinico, visando avaliar os pleitos dos pacientes, tais como: exames; medicamentos, tratamentos, previstos ou não nos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde;

b. priorizar os medicamentos/procedimentos previstos nas padronizações do Ministério da Saúde a fim de diminuir a judicialização da saúde;

c. emitir parecer médico alusivo aos requerimentos particulares e oriundos do Ministério Público;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.4.2.3 - Supervisão de Alimentação e Nutrição da CTS:

a. oferecer apoio técnico nutricional, visando realizar diagnósticos dos pleitos dos pacientes, promoção e prevenção do estado nutricional da população;

b. garantir o fornecimento das formulas nutricionais prescritas para tratamentos;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.5 - Assessoria II de Atenção Primária à Saúde:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar, supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas pelo Setor de Unidade Mista de Saúde, cuidando pela qualidade dos serviços prestados à população;

c. coordenar, supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas pelo Setor de Unidade Básica de Saúde, cuidando pela qualidade dos serviços prestados à população;

d. desenvolver ações intersetoriais, integrando projetos e redes de apoio social, voltados para o desenvolvimento de uma atenção integral;

e. coordenar a programação das atividades de atenção à saúde de acordo com as necessidades de saúde da população, com a priorização de intervenções clínicas e sanitárias nos problemas de saúde segundo critérios de frequência, risco, vulnerabilidade e resiliência;

f. planejar e avaliar as ações de atenção à saúde, em concordância com as políticas nacionais, na sua área de abrangência, em conjunto com outras áreas técnicas;

g. coordenar e supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas pelo Setor de Saúde da Mulher, cuidando pela qualidade dos serviços prestados à população;

h. coordenar e supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas pelo Setor de Saúde da Criança e do Adolescente, cuidando pela qualidade dos serviços prestados à população;

i. coordenar e supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas pelo Setor de Saúde do Adulto e do Idoso, cuidando pela qualidade dos serviços prestados à população;

j. coordenar e supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas pelo Setor de Reabilitação, cuidando pela qualidade dos serviços prestados à população;

k. coordenar e supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas pelo Setor de Programa Interdisciplinar de Internação Domiciliar, cuidando pela qualidade dos serviços prestados à população;

l. coordenar e supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas pelo Setor de Saúde Auditiva, cuidando pela qualidade dos serviços prestados à população;

m. prover com informações, programas, planos e projetos desenvolvidos na Secretaria, subsidiando-os com informação;

n. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.5.1 – Departamento de odontologia

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar as atividades de consultório odontológico, em Escolas, Postos de Saúde, Pronto Socorro e em Programas conveniados;

c. desenvolver programas e campanhas de educação e saúde bucal em Escolas, Postos de Saúde, Pronto Socorro e em Programas conveniados;

d. proceder à avaliação dos profissionais e dos serviços efetuados, tendo em vista o atingimento dos objetivos e metas estabelecidos;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.5.2 - Departamento de Vigilância em Saúde:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar as ações de vigilância sanitária;

c. coletar dados, elaborando quadros demonstrativos, para fins de controle da saúde pública do município, em articulação com unidades competentes da Secretaria Municipal de Saúde, bem como com órgãos estaduais de saúde;

d. orientar a elaboração e implantação de projetos comerciais e industriais, provendo com as informações devidas sobre normas técnicas e posturas municipais;

e. coordenar e supervisionar os serviços de inspeção animal e vegetal, em articulação com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;

f. controlar e acompanhar a movimentação dos pagamentos de multas de sua área de atuação;

g. coordenar e supervisionar a expedição alvará de localização e sanitário para entidades comerciais e industriais;

h. supervisionar e controlar a exposição aos riscos à saúde através da circulação de pessoas e mercadorias dos estabelecimentos de serviços de interesse à saúde e moradias;

i. promover junto à comunidade, atividades educativas em Vigilância Sanitária;  

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

k. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.5.3 - Setor de Epidemiologia e Controle de Zoonoses:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. elaborar estudos sobre vigilância epidemiológica, para fins de definição das políticas que orientarão a implantação de planos e programas da área;

c. coordenar e supervisionar as atividades relativas a epidemiologia do município, em articulação com as autoridades de saúde;

d. coordenar e supervisionar a elaboração de informações sobre ocorrência de doenças;

e. comunicar à autoridade competente, as doenças de notificação obrigatória;

f. coordenar e supervisionar programas relativos a controle de zoonoses;

g. acompanhar e controlar as atividades relativas a vigilância ambiental, em articulação com o órgão municipal de Meio Ambiente e em parceria com a Vigilância Sanitária;

h. promover cursos de treinamento  e reciclagem dos profissionais de saúde, em articulação com as unidades competentes;

i. prover com informações, programas, planos e projetos, desenvolvidos na Secretaria, subsidiando-os com informação;

j. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico;

k. implantar e acompanhar sistematicamente no município, a aplicação de normas técnicas relacionadas com o controle de doenças não transmissíveis;

l. elaborar estudos junto com a Setor de Controle estatístico, visando o conhecimento contínuo da mortalidade por doenças não transmissíveis, seus fatores determinantes, indicando ações para o controle dessas doenças;

m. acompanhar o desenvolvimento de programas de controle de doenças não transmissíveis no município, propondo, quando indicadas, correção de distorções detectadas;

n. desenvolver ações juntamente com a Setor de Controle Estatístico, visando o registro e a coleta de dados epidemiológicos, relacionados com doenças não transmissíveis;

o. realizar investigações de casos de doenças não transmissíveis, que constituam problemas de saúde pública no município, objetivando o levantamento de informações que permitam a adoção de medidas de controle;

p. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

q. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

r. administrar o Centro de Controle de Zoonoses, providenciando os recursos necessários para o atingimento de seus objetivos;

s. implantar, coordenar e supervisionar Programa de Controle de Roedores;

t. coordenar e supervisionar programas de profilaxia de doenças transmissíveis;

u. coordenar e supervisionar Programa de Educação em Saúde;

v. coordenar e supervisionar Programa de Epidemiologia e Estatística;

w. coordenar e supervisionar Programa de Controle de Endemias e Laboratórios;

x. implantar, coordenar e supervisionar Programa de Controle de Animais Peçonhentos;

y. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

z. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.5.4 - Setor de Saúde Mental:

a. implantar a política da rede de Atenção Psicossocial, a partir das diretrizes do Ministério da Saúde estabelecidas pela Portaria Nº 3.088 de 23 de dezembro de 2011;

b. acompanhar e avaliar os pontos da rede de atenção psicossocial através de supervisões dos serviços in loco; em parceria com vigilância sanitária, controle e avaliação e auditoria;

c. qualificar os profissionais da rede de atenção psicossocial;

d. articular com outros setores como Educação, Assistência Social, Ministério Público, Poder Judiciário, Segurança Pública e outros;

e. coordenar e/ou participar de comissões, grupos, conselhos e outros  relacionados à área de atenção psicossocial;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.5.5 - Supervisão Técnica:

a. atender as necessidades de treinamento, propondo cursos de capacitação profissional, oficinas de trabalho em equipe, ampliando os recursos tecnológicos dos profissionais que atuam no Gabinete;

b. efetuar a avaliação dos profissionais envolvidos no Gabinete, em suas atividades;

c. colaborar com a Controladoria Geral do Município dando subsídios para os controles efetuados no órgão;

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.5.6 - Supervisão de Transporte e Tratamento Fora do Domicílio:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. efetuar marcação de consulta, na especialidade, fora do município e programar o retorno dos pacientes;

c. agendar o transporte do paciente em ambulância ou veículo terceirizado, a outro município, para tratamento médico;

d. efetuar o controle de movimentação de ambulância para fora do município;

e. coordenar e supervisionar os motoristas das ambulâncias e o trabalho por eles efetuado em consonância com a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos;

f. efetuar controle de movimentação financeira para transporte de pacientes;

g. efetuar controle de movimentação de veículos terceirizados para transporte de pacientes;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.5.7 - Supervisão de Estratégia da Saúde da Família:

a. coordenar as atividades dos profissionais de saúde envolvidos no Programa de Saúde da Família;

b. supervisionar funções dos profissionais técnicos do Programa de Saúde da Família, priorizando as atividades preventivas, mas sem prejuízo dos serviços assistenciais;

c. promover a avaliação dos profissionais envolvidos no Programa de Saúde da Família em suas atividades;

d. definir o território de atuação e de população sob responsabilidade das UBS e das equipes, em comum acordo com o superior hierárquico; 

e. programar e implementar as atividades de atenção à saúde de acordo com as necessidades de saúde da população, com a priorização de intervenções clínicas e sanitárias nos problemas de saúde segundo critérios de frequência, risco, vulnerabilidade e resiliência, em comum acordo com o superior hierárquico;

f. implementar diretrizes de qualificação dos modelos de atenção e gestão tais como a participação coletiva nos processos de gestão, a valorização, fomento a autonomia e protagonismo dos diferentes sujeitos implicados na produção de saúde, o compromisso com a ambiência e com as condições de trabalho e cuidado, a constituição de vínculos solidários, a identificação das necessidades sociais e organização do serviço em função delas, entre outras; 

g. coordenar, monitorar e avaliar as ações de atenção à saúde, em concordância com as políticas nacionais, na sua área de abrangência, em conjunto com outras áreas técnicas, de comum acordo como superior hierárquico;

h. viabilizar processos de educação continuada, visando o aperfeiçoamento profissional dos técnicos integrantes da Gerência; 

i. monitorar e avaliar o cumprimento dos indicadores de saúde pelas Equipes de Saúde da Família e sugerir medidas para melhoria da gestão da atenção básica de saúde;

j. desenvolver ações intersetoriais, integrando projetos e redes de apoio social, voltados para o desenvolvimento de uma atenção integral, em conjunto com o superior hierárquico;

k. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.5.8 - Supervisão do Programa Interdisciplinar de Internação Domiciliar (PIID):

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar as atividades dos profissionais de saúde envolvidos no Programa Interdisciplinar de Internação Domiciliar; 

c. realizar visitas domiciliares mensais e se necessário em caso de intercorrências a pacientes inseridos no programa;

d. avaliar solicitação de novos pacientes e analisar se atendem ou não os critérios do programa;

e. executar outras atividades que auxiliem outros setores que estão ligados ao programa (exemplo: campanhas de vacinação, outubro rosa, novembro azul, etc.).

f. orientar e capacitar a prática do cuidado familiar, efetivada por meio do conhecimento da estrutura e da funcionalidade das famílias, que visa propor intervenções que influenciem os processos de saúde-doença dos indivíduos e das famílias; 

g. promover e desenvolver ações intersetoriais, buscando parcerias de setores afins com o apoio da coordenação da gestão municipal;

h. acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de reabilitação e reinserção do indivíduo na sociedade;

i. orientar, capacitar e supervisionar os familiares/cuidadores no autocuidado para evitar agravamento ou surgimento de novos diagnósticos de doença;

j. intensificar o sistema de referência e contra referência com as demais unidades de saúde e instituições afins;

k. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XI.6 - Assessoria III de transporte sanitário

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar as atividades relativas ao transporte sanitário; 

c. coordenar o controle de movimentação do transporte sanitário no município;

d. coordenar o controle de movimentação financeira para transporte sanitário;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL:

XII.1 - Assessoria I para projetos habitacionais

XII.1.1 - Assessoria II de controle de cadastro habitacional

XII.1.1.1 – Departamento de fiscalização de cadastro habitacional

XII.1.1.1.1 – Setor de Programas habitacionais

XII.1.1.1.1.1 – Supervisão de Escrituras

XII.2 – Assessoria I de apoio administrativo

XII.2.2 – Departamento administrativo

XII.2.2.1 – Setor de gestão financeira e orçamentária de convênios

XII.2.2.2 – Supervisão de compras

XII.2.2.3 – Supervisão de recursos humanos

XII.3 – Assessoria I de projetos sociais

XII.3.1 – Assessoria II de programas sociais

XII.3.1.1 – Departamento de reformas, ampliações, construções e infraestrutura

XII.3.1.2 – Departamento de programas sociais

XII.3.1.2.1 – Setor de programa de transferência de renda

XII.3.1.3 – Departamento de fiscalização de cadastros sociais

XII.3.1.3.1 – Setor de arquivo de cadastro social

XII.4 – Assessoria II de promoção social

XII.4.1 – Setor de atendimento e controle social

XII.4.1.1 – Supervisão de atendimento e controle social

XII.4.2 – Setor de proteção social

XII.4.2.1 – Supervisão de proteção social básica

XII.5 – Assessoria III de apoio ao migrante

COMPETÊNCIAS:

XII.1 – Assessoria I para projetos habitacionais

a. assessorar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. agendar, elaborar e dirigir reuniões periódicas com a equipe;

c. zelar pelo bom ambiente de trabalho;

d. solucionar problemas junto à equipe, levando-os ao conhecimento de quem de direito, na linha de subordinação hierárquica;

e. organizar espaço, documentação de usuários e servidores sob sua responsabilidade;

f. manter arquivos ativo e inativo organizados e atualizados;

g. responder junto ao Departamento de Recursos Humanos pelo controle do pessoal sob sua responsabilidade;

h. exercer mecanismos de controle sobre o uso dos recursos tecnológicos;

i. participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos e projetos, pertinentes à Assessoria;

j. agendar junto ao Setor responsável a necessidade de uso do veículo e outros equipamentos de uso comum com a Secretaria;

k. interagir com os superior imediatos sobre eventuais necessidades e reivindicações;

l. manter-se atualizado com as normas e atribuições inerentes ao cargo;

m. zelar pela conduta dos servidores de acordo com as funções e atribuições da equipe de trabalho;

n. providenciar requisições pertinentes, junto ao respectivo Setor;

o. zelar pela conservação do Patrimônio de seu Setor;

p. proceder o inventário anual dos bens patrimoniais de seu Setor;

q. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento sob sua responsabilidade;

r. orientar usuários no encaminhamento de suas necessidades;

s. recepcionar, formalizar e expedir contratos de financiamentos habitacionais juntos aos agentes financeiros e órgãos federais e estaduais;

t. garantir a qualidade dos serviços prestados à comunidade;

u. promover planejamentos para convênios com os entes federativos de programas habitacionais de acordo com os estudos e dados estatísticos que apresentem necessidade residenciais, bem como serviços relacionados à Saúde, Educação e outros;

v. planejar junto ao Departamento competente intervenções de saneamento básico, identificados;

w. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

x. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Assessoria, subsidiando-os com informação;

y. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.1.1 - Assessoria II de controle de cadastro habitacional

a. assessorar no recebimento dos documentos preenchidos e responsabilizar-se pelo seu encaminhamento aos setores responsáveis;

b. realizar a transmissão, recepção e importação de arquivos referente aos cadastros em Programas e Projetos Sociais para informações necessárias;

c. gerar e analisar os tratamentos de multiplicidade no sistema para devidas correções e providências;

d. capacitar os agentes envolvidos na gestão e operacionalização do sistema em parceria com os Estado e a União;

e. garantir a atuação efetiva dos Conselhos de Direitos que acompanham os programas e Projetos Sociais para fortalecimento do controle social, assumindo a interlocução com os seus representantes;

f. promover a intersetorialidade necessária ao desenvolvimento dos programas e Projetos Sociais no Município;

g. facilitar a articulação de ações complementares para as famílias beneficiárias dos Programas e Projetos Sociais do Município, com outras Secretarias e Órgãos Estaduais, Federais e Municipais e, ainda, com entidades não governamentais;

h. promover o desenvolvimento social e econômico sustentável das famílias dos Programas e Projetos Sociais;

i. consolidar estratégia de inclusão social, articuladas e integradas pelas três esferas de governo e com a sociedade civil, conforme a legislação e as práticas vigentes.

j. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

k. agendar, elaborar e dirigir reuniões periódicas com a equipe;

l. zelar pelo bom ambiente de trabalho ;

m. Solucionar problemas junto à equipe, levando-os ao conhecimento de quem de direito, na linha de subordinação hierárquica;

n. organizar espaço, documentação de usuários e servidores sob sua responsabilidade;

o. manter arquivos ativo e inativo organizados e atualizados;

p. responder junto ao Departamento de Recursos Humanos pelo controle do pessoal sob sua responsabilidade;

q. exercer mecanismos de controle sobre o uso dos recursos tecnológicos;

r. participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos e projetos, pertinentes à Assessoria;

s. agendar junto ao Setor responsável a necessidade de uso do veículo e outros equipamentos de uso comum com a Secretaria;

t. interagir com os superior imediatos sobre eventuais necessidades e reivindicações;

u. manter-se atualizado com as normas e atribuições inerentes ao cargo;

v. zelar pela conduta dos servidores de acordo com as funções e atribuições da equipe de trabalho;

w. providenciar requisições pertinentes, junto ao respectivo Setor;

x. zelar pela conservação do Patrimônio de seu Setor;

y. proceder o inventário anual dos bens patrimoniais de seu Setor;

z. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento sob sua responsabilidade;

aa. orientar usuários no encaminhamento de suas necessidades;

ab. monitorar o cumprimento e o descumprimento das condicionalidades e promover condições para que os usuários garantam os seus direitos;

ac. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

ad. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Assessoria, subsidiando-os com informação;

ae. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.1.1.1 – Departamento de fiscalização de cadastro habitacional

a. coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. coordenar a elaboração de estratégias de controle do cadastro de programas habitacionais do Município;

c. coordenar as atividades de fiscalização do cadastramento de interessados em participar de programas habitacionais no Município;

d. participar das atividades desenvolvidas por outras unidades, propiciando ação integrada;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico;

f. registrar e efetuar o controle de gastos e recursos, bem como da execução orçamentária e financeira da despesa relacionada à atividade do Departamento;

g. emitir os demonstrativos de execução orçamentária e financeira do Departamento;

h. assegurar que sejam cumpridas, na forma e nos prazos acordados, a aplicação e comprovação, parcial e final, dos recursos recebidos;

i. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

j. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

k. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.1.1.1.1 – Setor de Programas habitacionais

a. chefiar o setor de desenvolvimento de programas habitacionais, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. efetuar cadastramento de pessoas necessitadas de aquisição de lotes para construção de moradia;

c. efetuar, dentro da área do Município, o Controle e supervisão dos diversos loteamentos para moradia, tendo em vista solucionar o déficit habitacional;

d. liberar as escrituras dos lotes cedidos às famílias carentes;

e. liberar ligação de água, esgoto, energia elétrica e emplacamento para as famílias de baixa renda;

f. efetuar vistorias nas áreas de risco, tendo em vista situações emergenciais em parceria com órgãos municipais competentes;

g. coordenar e supervisionar ar retirada de famílias de área de risco em época de catástrofe, tendo em vista seu remanejamento para locais apropriados;

h. elaborar projeto de moradias para as famílias de baixa renda;

i. coordenar a retirada de invasões em terrenos próprios da Prefeitura;

j. orientar famílias de baixa renda nos trabalhos de construção de casa própria;

k. participar de ações emergenciais de calamidade e risco;

l. elaborar e coordenar projetos de reformas de casas para famílias de baixa renda através de subsídios dos Governos Federal e Estadual.

m. elaborar e coordenar os recursos financeiros e materiais para execução de reformas de casas para famílias de baixa renda com recursos do município.

n. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada; 

o. coordenar a executar as entrevistas e montagem de dossiês dos contemplados dos Programas habitacionais para envio a agência bancária conveniada; 

p. participar da elaboração de programas, planos e projetos do departamento, subsidiando-os com informação; 

q. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

r. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.1.1.1.1.1 – Supervisão de Escrituras

a. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. agendar, elaborar e dirigir reuniões periódicas com a equipe;

c. zelar pelo bom ambiente de trabalho ;

d. solucionar problemas junto à equipe, levando-os ao conhecimento de quem de direito, na linha de subordinação hierárquica;

e. organizar espaço, documentação de usuários e servidores sob sua responsabilidade;

f. manter arquivos ativo e inativo organizados e atualizados;

g. responder junto ao Departamento de Recursos Humanos pelo controle do pessoal sob sua responsabilidade;

h. exercer mecanismos de controle sobre o uso dos recursos tecnológicos;

i. participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos e projetos, pertinentes ao Departamento;

j. agendar junto ao Setor responsável a necessidade de uso do veículo e outros equipamentos de uso comum com a Secretaria;

k. interagir com os superior imediatos sobre eventuais necessidades e reivindicações;

l. manter-se atualizado com as normas e atribuições inerentes ao cargo;

m. zelar pela conduta dos servidores de acordo com as funções e atribuições da equipe de trabalho;

n. providenciar requisições pertinentes, junto ao respectivo Setor;

o. zelar pela conservação do Patrimônio de seu Setor;

p. proceder o inventário anual dos bens patrimoniais de seu Setor;

q. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento sob sua responsabilidade;

r. orientar usuários no encaminhamento de suas necessidades;

s. cadastrar e analisar documentação do processo de escritura dos imóveis;

t. formalizar contrato junto aos órgãos competentes;

u. expedir documentos para assinaturas de contratos;

v. redigir pareceres e arquivar os processos;

w. garantir a qualidade dos serviços prestados à comunidade;

x. realizar todo processo para que o usuários tenha acesso à escritura solicitada;

y. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

z. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

aa. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.2 – Assessoria I de apoio administrativo

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. assessorar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

c. coordenar e supervisionar o planejamento administrativo da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, voltando suas ações para a universalização das oportunidades, organização do atendimento aos usuários, funcionamento e melhoria da qualidade da assistência Social, Gestão dos serviços, operação e controle de pessoal e equipamentos da rede;

d. participar da definição e divulgação das diretrizes da política da secretaria Municipal de Ação e Promoção Social;

e. coordenar a elaboração de normas referentes aos aspectos sociais para orientar a organização e o funcionamento dos equipamentos da Rede Social;

f. coordenar a operacionalização de atividades relacionadas aos planejamentos sociais;

g. planejar, coordenar e acompanhar o cumprimento dos planos de trabalho a nível federal, estadual e municipal;

h. estabelecer diretrizes para o monitoramento, acompanhamento, avaliação e pesquisas sociais;

i. sensibilizar e motivar a equipe da secretaria para incorporação das tecnologias de informação e comunicação;

j. executar as deliberações dos Conselhos da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social;

k. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada.

l. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

m. 
executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.2.2 – Departamento administrativo

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

c. coordenar e supervisionar o planejamento e o desenvolvimento de ações voltadas para a universalização das oportunidades, organização do atendimento aos usuários, funcionamento e melhoria da qualidade da assistência Social, Gestão dos serviços, operação e controle de pessoal e equipamentos da rede;

d. participar da definição e divulgação das diretrizes da política da secretaria Municipal de Ação e Promoção Social;

e. coordenar a elaboração de normas referentes aos aspectos sociais para orientar a organização e o funcionamento dos equipamentos da Rede Social;

f. coordenar a operacionalização de atividades relacionadas aos planejamentos sociais;

g. planejar, coordenar e acompanhar o cumprimento dos planos de trabalho a nível federal, estadual e municipal;

h. estabelecer diretrizes para o monitoramento, acompanhamento, avaliação e pesquisas sociais;

i. sensibilizar e motivar a equipe da secretaria para incorporação das tecnologias de informação e comunicação;

j. executar as deliberações dos Conselhos da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social;

k. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada.

l. 
participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

m. 
executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.2.2.1 – Setor de gestão financeira e orçamentária de convênios

a. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos conveniados com os entes federativos e entidades municipais e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. agendar junto ao Setor responsável a necessidade de uso de veículos e outros equipamentos de uso comum com a Secretaria;

c. zelar pela conservação do Patrimônio de seu Setor;

d. proceder o inventário anual dos bens patrimoniais de seu Setor;

e. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento sob sua responsabilidade;

f. avaliar os resultados e mudanças obtidos através de registros e portfólios junto aos Conselhos de Direito da gestão dos Programas e Projetos Sociais;

g. articular a implementação de programas de inclusão para atender as demandas identificadas;

h. monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

i. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento sob sua responsabilidade;

j. acompanhar os convênios realizados, dando suporte para execução, monitorando-o andamento das ações planejadas para posteriormente realizar a prestação de contas;

k. assessorar o convenente de forma que a execução das ações planejadas sejam efetivadas de acordo com o objeto do convênio;

l. fazer correções durante o processo junto ao convenente, supervisionando para o cumprimento de prazos e objetivos pactuados;

m. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

n. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

o. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.2.2.2 – Supervisão de compras

a. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. agendar, elaborar e dirigir reuniões periódicas com a equipe;

c. zelar pelo bom ambiente de trabalho ;

d. Solucionar problemas junto à equipe, levando –os ao conhecimento de quem de 

e. direito, na linha de coordenação hierárquica;

f. organizar espaço, documentação de usuários e servidores sob sua responsabilidade;

g. manter arquivos ativo e inativo organizados e atualizados;

h. responder junto ao Departamento de Recursos Humanos pelo controle do pessoal sob sua responsabilidade;

i. exercer mecanismos de controle sobre o uso dos recursos tecnológicos;

j. participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos e projetos, pertinentes ao Departamento;

k. agendar junto ao Setor responsável a necessidade de uso do veículo e outros 

l. equipamentos de uso comum com a Secretaria;

m. Interagir com os superiores imediatos sobre eventuais necessidades e 

n. reivindicações;

o. manter-se atualizado com as normas e atribuições inerentes ao cargo;

p. zelar pela conduta dos servidores de acordo com as funções e atribuições inerentes às atribuições da equipe de trabalho;

q. zelar pela conservação do Patrimônio de seu Setor;

r. proceder o inventário anual dos bens patrimoniais de seu Setor;

s. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento 

t. sob sua responsabilidade;

u. orientar usuários no encaminhamento de suas necessidades;

v. controlar o estoque mínimo de entradas e saídas do almoxarifado;

w. receber as requisições e priorizar os atendimentos;

x. fazer o controle e balanço mensal das saídas;

y. Acompanhar e controlar a destinação das verbas aprovadas pelos conselhos municipais; 

z. providenciar junto ao Setor de compras da Prefeitura as requisições pertinentes a solicitações da Secretaria e acompanhar todo o processo, até sua aquisição e entrega;

aa. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

ab. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

ac. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.2.2.3 – Supervisão de recursos humanos

a. participar da elaboração dos planos, programas e projetos do Departamento, subsidiando-o com informação;

b. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

c. orientar, apoiar e acompanhar o trabalho da Equipe;

d. acompanhar e orientar a implementação do plano de trabalho de sua equipe;

e. participar do processo de organização do quadro de pessoal, horário de funcionamento dos equipamentos e de trabalho e avaliação periódica do Pessoal;

f. propor alternativas para movimentação de pessoas orientando e acompanhamento todo processo;

g. participar do processo de elaboração e implementação do Plano Municipal Social;

h. acompanhar e monitorar os servidores em estágio probatório;

i. organizar e manter atualizada toda documentação referente à vida funcional dos profissionais da assistência social;

j. elaborar a acompanhar a escala de férias e a folha de pagamento de pessoal, em articulação com o Departamento de RH da prefeitura, subsidiando-a com todas as informações necessárias ao pagamento dos servidores;

k. garantir que todos equipamentos sociais tenham o quadro de profissionais necessários ao seu pleno funcionamento;

l. coordenar, executar e controlar os serviços de recepção, telefonia, vigilância, limpeza e serviços de copa da secretaria;

m. fornecer informações sobre os equipamentos sociais e serviços prestados pela Secretaria, realizando os encaminhamentos que se fizerem necessários;

n. cumprir normas, procedimentos e instruções quanto à identificação, utilização, abastecimento e manutenção do veículo sob sua responsabilidade;

o. identificar e mapear oportunidades de melhoria do atendimento prestado pela secretaria; 

p. fazer o relatório de acompanhamento dos estagiários e encaminhá-los para o Departamento Pessoal da Prefeitura;

q. providenciar documentação necessária dos estagiários, seguindo as leis vigentes;

r. fechar o relatório das folhas de frequência e encaminhá-lo para o Departamento Pessoal da Prefeitura;

s. redigir documentos referentes aos servidores da Secretaria e encaminhá-los para Setor Jurídico da Prefeitura;

t. acompanhar a tramitação de requerimento de férias, licenças e benefícios dos servidores e encaminhando-os ao Departamento Pessoal da Prefeitura para concessão;

u. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

v. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior;

w. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

x. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

y. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.3 – Assessoria I de projetos sociais

a. promover de forma articulada com o Estado e com o Governo Federal, o acesso dos beneficiários aos Serviços da Assistência Social;

b. estabelecer parcerias com Órgãos e Instituições para a oferta de ações complementares aos beneficiários dos Programas e Projetos da Assistência Social;

c. realizar interlocução constante com os setores responsáveis pela área de orçamento e Finanças no Município para execução dos Programas e Projetos Sociais;

d. supervisionar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal, Estadual para ações que aprimorem a qualidade dos Programas e Projetos no Município;

e. promover em conjunto com a Coordenação Estadual a execução de capacitação continuada para a equipe técnica do Município;

f. capacitar os agentes envolvidos na gestão e na operacionalização do sistema de controle social;

g. promover e fortalecer a Gestão Intersetorial dos Programas Sociais, através dos instrumentos de apoio;

h. analisar e avaliar o desempenho da Gestão Municipal, incentivando o alcance de melhores resultados;

i. conhecer e promover ações para cumprir a legislação pertinente que estabelece critérios, procedimentos, sistemáticas de cálculo e parâmetros para identificar os índices mínimos estabelecidos para repasse dos recursos financeiros;

j. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

k. agendar, elaborar e dirigir reuniões periódicas com a equipe;

l. zelar pelo bom ambiente de trabalho ;

m. Solucionar problemas junto à equipe, levando-os ao conhecimento de quem de direito, na linha de subordinação hierárquica;

n. organizar espaço, documentação de usuários e servidores sob sua responsabilidade;

o. manter arquivos ativo e inativo organizados e atualizados;

p. responder junto ao Departamento de Recursos Humanos pelo controle do pessoal sob sua responsabilidade;

q. exercer mecanismos de controle sobre o uso dos recursos tecnológicos;

r. participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos e projetos, pertinentes ao departamento;

s. agendar junto ao Setor responsável a necessidade de uso do veículo e outros equipamentos de uso comum com a secretaria;

t. interagir com os superior imediatos sobre eventuais necessidades e reivindicações;

u. manter-se atualizado com as normas e atribuições inerentes ao cargo;

v. zelar pela conduta dos servidores de acordo com as funções e atribuições da equipe de trabalho;

w. providenciar requisições pertinentes, junto ao respectivo Setor;

x. zelar pela conservação do Patrimônio de seu Setor;

y. proceder o inventário anual dos bens patrimoniais de seu Setor;

z. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento sob sua responsabilidade;

aa. orientar usuários no encaminhamento de suas necessidades;

ab. acompanhar os cadastros para que o usuário tenha seu benefício garantido;

ac. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

ad. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

ae. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.3.1 – Assessoria II de programas sociais

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu Departamento de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

c. manter intercâmbio com entidades e Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, bem como com Organizações Nacionais e Internacionais, visando obter cooperação técnica e financeira;

d. participar da formulação e acompanhar os programas sociais e de atendimento à Criança e ao Adolescente, ao portador de deficiência física ou mental e ao idoso; 

e. participar de ações emergenciais de calamidade e risco;

f. coordenar e supervisionar a execução de serviços de proteção Social Básica, Setor de serviços de proteção Social Especial de Média complexidade, Setor de Serviços de Alta complexidade, Setor de Programa de Transferência de Renda e Setor de Habitação/Escrituras;

g. coordenar, estimular e orientar a elaboração dos projetos sociais desenvolvidos nos setores;

h. coordenar as visitas dos chefes dos setores aos equipamentos, avaliando as ações e procedendo às intervenções que se fizerem necessárias; 

i. conhecer e divulgar as leis que dispõe sobre a organização da Assistência Social;

j. promover em conjunto com a Coordenação Estadual, a execução de capacitação contínua para a equipe técnica do município;

k. conhecer e divulgar o Caderno de orientações sobre o índice de Gestão Descentralizada do Sistema único de Assistência Social, visando o aprimoramento da Gestão e a melhoria da oferta e da qualidade dos serviços, programas, e benefícios socioassistenciais;

l. conhecer, divulgar, e acompanhar os Índices de Gestão Descentralizada Municipal , Estadual adotada pelo Ministério competente;

m. coordenar e acompanhar as ações de cadastramento das famílias, como no acompanhamento das condicionalidades das áreas de educação e de saúde, na articulação de ações complementares e no apoio ao controle social do Programa de transferência de renda;

n. conhecer, divulgar, promover e buscar capacitações para toda equipe das informações sobre o controle social e transparência Pública, bem como toda a legislação aplicada;

o. conhecer e divulgar para os Gestor Municipal do Programa de transferência de renda e do Cadastro Único e os Conselheiros de Assistência Social e das Instâncias de Controle Social do Programa Bolsa Família Municipais e do Distrito Federal;

p. coordenar e manter vínculos da Rede Assistencial, fortalecendo-os;

q. implementar programas complementares com atuação no apoio ao desenvolvimento das famílias beneficiarias, desenvolvidos de acordo com sua demanda e perfil; 

r. promover uma Gestão articulada e integrada com os benefícios e serviços sócio assistenciais previstos na Lei Orgânica da Assistência Social;

s. promover uma Gestão de condicionalidades, realizada de forma intersetorial, compreendendo as atividades necessárias para o registro, sistematização e análise das informações relacionadas à frequência escolar e à agenda de saúde;

t. executar as atividades relacionadas ao acompanhamento e a fiscalização do Programa de transferência de renda, requisitadas pelo Ministério competente; 

u. manter atualizado em relação as leis, decretos, instruções normativas e operacionais relativas ao programa de transferência de renda;

v. assegurar a realização dos direitos sociais e concretizar a ação do Município e da Sociedade Civil na prevenção e no enfrentamento da pobreza, das desigualdades e da vulnerabilidade social; 

w. instituir Instância de transferência de renda e contribuir para sua atuação efetiva, assumindo a interlocução com os seus representantes, bem com os membros do Conselho Municipal de Assistência Social e também do Conselho Estadual de Assistência Social;

x. formalizar as parcerias para articulação intersetorial, por meio de instrumentos administrativos;

y. conhecer a instância de Controle Social e o modo como é efetuada a fiscalização do programa de transferência de renda;

z. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

aa. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

ab. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.3.1.1 – Departamento de reformas, ampliações, construções e infraestrutura

a. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. identificar a necessidade e estabelecer prioridades de reforma, ampliação, manutenção e construção;

c. dimensionar o custo das intervenções em equipamentos sociais, segundo padrões pré-estabelecidos;

d. supervisionar as ações relativas às obras de construção, ampliação e melhoria dos equipamentos, bem como garantir o suprimento das necessidades no tocante à manutenção e condições de funcionamento dos mesmos;

e. planejar, coordenar, estabelecer prioridades, juntamente com o (a) Secretário (a) de Assistência Social e acompanhar os serviços de ampliação, reforma e manutenção dos equipamentos sociais, realizados pelas Secretarias Municipais de Obras e de Serviços Urbanos ou por empresas particulares contratadas;

f. avaliar e propor, a partir de estudos, modificações a serem realizadas nos equipamentos sociais;

g. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada; 

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. 
executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.3.1.2 – Departamento de programas sociais

a. promover de forma articulada com o Estado e com o Governo Federal, o acesso dos beneficiários aos Serviços da Assistência Social;

b. estabelecer parcerias com Órgãos e Instituições para a oferta de ações complementares aos beneficiários dos Programas e Projetos da Assistência Social;

c. realizar interlocução constante com os setores responsáveis pela área de orçamento e Finanças no Município para execução dos Programas e Projetos Sociais;

d. supervisionar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal, Estadual para ações que aprimorem a qualidade dos Programas e Projetos no Município;

e. promover em conjunto com a Coordenação Estadual a execução de capacitação continuada para a equipe técnica do Município;

f. capacitar os agentes envolvidos na gestão e na operacionalização do sistema de controle social;

g. promover e fortalecer a Gestão Intersetorial dos Programas Sociais, através dos instrumentos de apoio;

h. analisar e avaliar o desempenho da Gestão Municipal, incentivando o alcance de melhores resultados;

i. conhecer e promover ações para cumprir a legislação pertinente que estabelece critérios, procedimentos, sistemáticas de cálculo e parâmetros para identificar os índices mínimos estabelecidos para repasse dos recursos financeiros;

j. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

k. agendar, elaborar e dirigir reuniões periódicas com a equipe;

l. zelar pelo bom ambiente de trabalho ;

m. Solucionar problemas junto à equipe, levando-os ao conhecimento de quem de direito, na linha de subordinação hierárquica;

n. organizar espaço, documentação de usuários e servidores sob sua responsabilidade;

o. manter arquivos ativo e inativo organizados e atualizados;

p. responder junto ao Departamento de Recursos Humanos pelo controle do pessoal sob sua responsabilidade;

q. exercer mecanismos de controle sobre o uso dos recursos tecnológicos;

r. participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos e projetos, pertinentes ao departamento;

s. agendar junto ao Setor responsável a necessidade de uso do veículo e outros equipamentos de uso comum com a secretaria;

t. interagir com os superior imediatos sobre eventuais necessidades e reivindicações;

u. manter-se atualizado com as normas e atribuições inerentes ao cargo;

v. zelar pela conduta dos servidores de acordo com as funções e atribuições da equipe de trabalho;

w. providenciar requisições pertinentes, junto ao respectivo Setor;

x. zelar pela conservação do Patrimônio de seu Setor;

y. proceder o inventário anual dos bens patrimoniais de seu Setor;

z. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento sob sua responsabilidade;

aa. orientar usuários no encaminhamento de suas necessidades;

ab. acompanhar os cadastros para que o usuário tenha seu benefício garantido;

ac. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

ad. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

ae. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.3.1.2.1 – Setor de programa de transferência de renda

a. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. gerenciar a implementação do Programa de transferência de Renda em seu Território;

c. ficar atento aos informes dos Programas de Transferência de Renda, disponíveis no site do  Ministério competente.

d. manter-se atualizado junto ao Ministério competente;

e. compreender os critérios de elegibilidade do programa de transferência de renda, diferenciando-os dos parâmetros específicos do Cadastro Único, auxiliando os agentes nas suas atividades diárias;

f. compreender e divulgar os critérios que determinam os valores dos benefícios financeiros do Programa de transferência de renda;

g. proteger as famílias em situação de pobreza, vulnerabilidade e risco social, do Programa de transferência de renda ao lado do Sistema Único de Assistência Social;

h. debater com os agentes e comunidade as três dimensões do programa de transferência direta de renda às famílias; Cumprimento de condicionalidades e Ações complementares;

i. identificar e inscrever no Cadastro Único as Famílias de baixa, atualizando suas informações por meio do índice de Gestão Descentralizada a menos a cada dois anos;

j. realizar as ações de gestão de benefícios sob sua responsabilidade; 

k. supervisionar, monitorar e avaliar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal por meio do índice de Gestão Descentralizada do Município para a gestão do Programa de transferência de renda;

l. compreender e divulgar a importância do Sistema de Gestão do Programa de transferência de renda;

m. estabelecer parcerias com órgãos e instituições para a oferta de ações complementares aos beneficiários do Programa de transferência de renda;

n. participar e articular a elaboração de um Plano de Ação Intersetorial;

o. planejar e coordenar os trabalhos de aplicação dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada, por meio da articulação intersetorial com as áreas de assistência social, saúde e educação, entre outras, e, ainda, estar atento para integrar as ações nos Planos de Assistência;

p. conhecer e divulgar os aplicativos disponíveis no Sistema de Gestão do programa de transferência de renda; 

q. conhecer e divulgar o Sistema de Condicionalidades que integra as informações de acompanhamento de condicionalidades das áreas de saúde e educação;

r. cadastrar e definir dados de usuário da Assistência Social no município;

s. incluir na rotina a leitura dos informes do Programa de transferência de renda para se manter atualizado em relação às novas orientações, calendários de implementação, leis, regulamentações, entre outros;

t. monitorar as implementações e avaliação dos resultados das parcerias, estabelecendo comunicação entre os entes;

u. participar do controle social na implementação e acompanhamento e fiscalização de políticas públicas; 

v. identificar e corrigir os motivos recorrentes em seu município que geram benefícios bloqueados, suspensos ou cancelados;

w. compreender como é efetuada a gestão de pagamento dos benefícios, para informar aos usuários;

x. articular de forma efetiva a comunicação  agência conveniada, sobre benefícios de interesses dos usuários;

y. estimular e orientar o Responsável Familiar sobre a importância de ler e atender as condicionalidades dos programas;

z. encaminhar para a agência bancária conveniada, todos os problemas referentes ao programa de transferência de renda;

aa. arquivar pelo prazo mínimo de cinco anos ou por prazo indeterminado, a documentação relacionada ao recurso decorrente do descumprimento de condicionalidades indevidamente aplicado; 

ab. gerar no Sistema de condicionalidades o relatório das famílias com efeito no benefício em razão de descumprimento de condicionalidades de seu município, realizando o acompanhamento Familiar; 

ac. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

ad. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

ae. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.3.1.3 – Departamento de fiscalização de cadastros sociais

a. coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. coordenar a elaboração de estratégias de controle do cadastro de programas sociais do Município;

c. coordenar as atividades de fiscalização do cadastramento de interessados em participar de programas sociais no Município;

d. participar das atividades desenvolvidas por outras unidades, propiciando ação integrada;

e. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico;

f. registrar e efetuar o controle de gastos e recursos, bem como da execução orçamentária e financeira da despesa relacionada à atividade do Departamento;

g. emitir os demonstrativos de execução orçamentária e financeira do Departamento;

h. assegurar que sejam cumpridas, na forma e nos prazos acordados, a aplicação e comprovação, parcial e final, dos recursos recebidos;

i. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

j. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

k. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

l. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.3.1.3.1 – Setor de arquivo de cadastro social

a. coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. coordenar o arquivo do cadastro de beneficiários de programas sociais da Secretaria Municipal, de forma a sistematizá-lo, permitindo agilidade na consulta e fiscalização;

c. participar das atividades desenvolvidas por outras unidades, propiciando ação integrada;

d. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico;

e. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

f. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.4 – Assessoria II de promoção social

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

c. estabelecer diretrizes de Promoção Social através da Assistência complementar;

d. coordenar, acompanhar, controlar a execução e avaliar as atividades de administração da promoção social; 

e. promover parceria e articulação com outros órgãos, visando à implantação das políticas públicas do Município;

f. propor políticas e diretrizes na área de sua atuação, acompanhando a implantação de projetos necessários ao aprimoramento das rotinas administrativas, como também balancetes mensais e outros demonstrativos, bem como analisar e conferir o material nos vários Setores de seu Departamento;

g. prever a necessidade e elaborar documentos referentes aos processos licitatórios objetivando o fornecimento de materiais destinados aos equipamentos sociais sob sua responsabilidade;

h. planejar e coordenar a execução de inventário de bens permanentes e de materiais de consumo nos Setores de Promoção Social sob sua responsabilidade;

i. coordenar e promover ações que garantam a eficiência do Sistema Municipal de Promoção Social e a eficácia do processo gerencial;

j. planejar, coordenador, elaborar e acompanhar a execução dos cardápios dos setores da cozinha orgânica e comunitária, padaria, bem como, verificar e acompanhar as ações referentes à higiene dos espaços e preparo dos alimentos; 

k. apoiar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente e do Conselho Tutelar, no desempenho de suas funções;

l. elaborar normas para especificação, identificação, controle do Setor assistencial para famílias carentes e outros complementares, bem como analisar e avaliar o atendimento social nos equipamentos; 

m. manter intercâmbio com entidades e órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, bem como com Organizações Nacionais e Internacionais, visando obter cooperação técnica e financeira;

n. coordenar e supervisionar a execução, projetos e atividades relativas a nutrição, educação, habitação, segurança e saúde das comunidades de baixa renda, em estreita articulação com órgãos e entidades da Administração Municipal, Estadual e Federal;

o. coordenar e supervisionar a execução de programas tendo em vista a melhoria da qualidade de vida de jovens, idosos e portadores de deficiências em situação de vulnerabilidade pessoal ou social;

p. participar da formulação e acompanhar a execução da política de social, e de atendimento à criança e ao adolescente;

q. participar da elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, a serem submetido à aprovação do órgão competente;

r. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

s. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

t. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.4.1 – Setor de atendimento e controle social

a. supervisionar, monitorar e avaliar a execução de programas, projetos e atividades relativas a nutrição, educação e saúde das comunidades de baixa renda em estreita articulação com órgãos e entidades da Administração Municipal, Estadual e Federal;

b. supervisionar, monitorar e avaliar a execução do Programa Habitacional para Famílias de baixa renda, articulando-se com os órgãos de urbanismo;

c. participar de ações emergenciais de calamidade e risco;

d. monitorar e avaliar as entidades beneficentes pertencentes à rede prestadora de serviços de ação continuada do Município;

e. efetuar cadastramento de estudantes e pessoas portadoras de deficiência, para recebimento de auxílio de transporte;

f. confeccionar e distribuir carteira para o recebimento do auxílio transporte;

g. efetuar cadastro de pessoas carentes para propiciar-lhes atendimento Social;

h. efetuar o recolhimento e o atendimento de pessoas carentes e itinerantes, dando-lhes abrigo, alimentação e higienização;

i. efetuar o encaminhamento de pessoas carentes e itinerantes para suas cidades de origem;

j. executar programas tendo em vista a melhoria da qualidade de vida de jovens, idosos e portadores de deficiências em situação de vulnerabilidade pessoal e social;

k. assessorar, informar e responder documentos ao Ministério Público, Judiciário e outras autoridades no que se refere as demandas relativas à Secretaria; 

l. participar da formulação e acompanhar a execução da política de social, e de atendimento aos jovens, ao portador de deficiência física ou mental e ao idoso;

m. monitorar e avaliar as entidades beneficentes pertencentes à rede prestadora de serviços de ação continuada do Município;

n. supervisionar o funcionamento das entidades beneficentes existentes e dar parecer para a criação de novas, estabelecendo prioridades na modalidade de atendimento, tendo em vista o desenvolvimento de programas pertinentes;

o. analisar a cada ano, a documentação das entidades para a celebração de convênios;

p. assessorar as entidades na organização de documentação necessária para seu funcionamento de acordo com a norma legal;

q. colaborar na elaboração das prestações de contas das subvenções recebidas através de convênios;

r. prestar apoio técnico às demais ações da Secretaria, dentro da competência da unidade, tais como, visita domiciliar, orientação familiar, plantão social e encaminhamento para possível solução;

s. participar das atividades desenvolvidas por outras unidades, propiciando ação integrada;

t. participar de ações emergenciais de calamidade e risco;

u. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como, registrar e construir portfólios necessários à documentação;

v. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada.

w. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

x. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.4.1.1 – Supervisão de atendimento e controle social

a. promover de forma articulada com o Estado e com o Governo Federal, o acesso dos beneficiários aos Serviços da Assistência Social;

b. estabelecer parcerias com Órgãos e Instituições para a oferta de ações complementares aos beneficiários dos Programas e Projetos da Assistência Social;

c. realizar interlocução constante com os setores responsáveis pela área de orçamento e Finanças no Município para execução dos Programas e Projetos Sociais;

d. supervisionar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal, Estadual para ações que aprimorem a qualidade dos Programas e Projetos no Município;

e. promover em conjunto com a Coordenação Estadual a execução de capacitação continuada para a equipe técnica do Município;

f. capacitar os agentes envolvidos na gestão e na operacionalização do sistema de controle social;

g. promover e fortalecer a Gestão Intersetorial dos Programas Sociais, através dos instrumentos de apoio;

h. analisar e avaliar o desempenho da Gestão Municipal, incentivando o alcance de melhores resultados;

i. conhecer e promover ações para cumprir a legislação pertinente que estabelece critérios, procedimentos, sistemáticas de cálculo e parâmetros para identificar os índices mínimos estabelecidos para repasse dos recursos financeiros;

j. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

k. agendar, elaborar e dirigir reuniões periódicas com a equipe;

l. zelar pelo bom ambiente de trabalho ;

m. Solucionar problemas junto à equipe, levando-os ao conhecimento de quem de direito, na linha de subordinação hierárquica;

n. organizar espaço, documentação de usuários e servidores sob sua responsabilidade;

o. manter arquivos ativo e inativo organizados e atualizados;

p. responder junto ao Departamento de Recursos Humanos pelo controle do pessoal sob sua responsabilidade;

q. exercer mecanismos de controle sobre o uso dos recursos tecnológicos;

r. participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos e projetos, pertinentes ao departamento;

s. agendar junto ao Setor responsável a necessidade de uso do veículo e outros equipamentos de uso comum com a secretaria;

t. interagir com os superior imediatos sobre eventuais necessidades e reivindicações;

u. manter-se atualizado com as normas e atribuições inerentes ao cargo;

v. zelar pela conduta dos servidores de acordo com as funções e atribuições da equipe de trabalho;

w. providenciar requisições pertinentes, junto ao respectivo Setor;

x. zelar pela conservação do Patrimônio de seu Setor;

y. proceder o inventário anual dos bens patrimoniais de seu Setor;

z. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento sob sua responsabilidade;

aa. orientar usuários no encaminhamento de suas necessidades;

ab. acompanhar os cadastros para que o usuário tenha seu benefício garantido;

ac. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

ad. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

ae. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.4.2 – Setor de proteção social

a. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como, registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. oferecer com eficiência e eficácia os Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Serviços de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas;

c. realizar um trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida;

d. promover ações de caráter preventivo, protetivo e proativo; 

e. promover espaços para troca de experiências, expressão de dificuldades e reconhecimento de possibilidades entre as famílias;

f. atender às famílias residentes em territórios de baixa densidade demográfica, com espalhamento ou dispersão populacional por meio do estabelecimento de equipes volantes ou mediante a implantação de Unidades de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

g. referenciar e manter articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família de todos os serviços desenvolvidos no território de abrangência do Centro de Referência de Assistência Social;

h. organizar e hierarquizar a rede socioassistencial da Proteção Social Básica ao Centro de Referência de Assistência Social no território, cumprindo as diretrizes de descentralização da política de Assistência Social;

i. identificar as necessidades e potencialidades dentro da perspectiva familiar, rompendo com o atendimento segmentado e descontextualizado das situações de vulnerabilidade social vivenciadas;

j. identificar e fortalecer a função protetiva às famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social residentes nos territórios de abrangência dos Centro de Referência de Assistência Social, em especial, contribuindo na melhoria da sua qualidade de vida;

k. promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e serviços socioassistenciais, contribuindo para a inserção das famílias na rede de proteção social de assistência social;

l. promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto de direitos;

m. apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivências familiares; 

n. promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o protagonismo e a autonomia das famílias e comunidades;

o. estruturar o ambiente dos equipamentos de acordo com as normas vigentes, devendo o ambiente possuir características de acordo com a regulação específica do serviço e do Centro de Referência de Assistência Social;

p. fazer levantamentos e adquirir recursos materiais e socioeducativos para os Centro de Referência de Assistência Social;

q. recrutar os recursos Humanos de acordo com a lei;

r. estabelecer o trabalho Social Essencial ao Serviço, monitorando, avaliando periodicamente com a equipe;

s. manter e zelar das aquisições dos usuários: Segurança de acolhida, Segurança de Convívio Familiar e Comunitário, Segurança de desenvolvimento da Autonomia;

t. zelar pelas condições e formas de acesso às Unidades, período de funcionamento, Abrangência, Articulação em Rede e Impacto Social esperado;

u. garantir o Serviço de convivência e Fortalecimento de vínculos, realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social;

v. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada. 

w. 
participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

x. 
executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.4.1.1 – Supervisão de proteção social

a. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu setor de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

b. agendar, elaborar e dirigir reuniões periódicas com a equipe;

c. zelar pelo bom ambiente de trabalho;

d. solucionar problemas junto à equipe, levando-os ao conhecimento de quem de direito, na linha de coordenação hierárquica;

e. organizar espaço, documentação de usuários e servidores sob sua responsabilidade;

f. manter arquivos ativo e inativo organizados e atualizados;

g. responder junto ao Departamento de Recursos Humanos pelo controle do pessoal sob sua responsabilidade;

h. exercer mecanismos de controle sobre o uso dos recursos tecnológicos;

i. participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos e projetos, pertinentes ao Departamento;

j. agendar junto ao Setor responsável a necessidade de uso do veículo e outros equipamentos de uso comum com a Secretaria;

k. interagir com os superiores imediatos sobre eventuais necessidades e reivindicações;

l. manter-se atualizado com as normas e atribuições inerentes ao cargo;

m. zelar pela conduta dos servidores de acordo com as funções atribuições da equipe de trabalho;

n. providenciar requisições pertinentes, junto a Setor de comparas;

o. zelar pela conservação do Patrimônio de seu Setor;

p. proceder o inventário anual dos bens patrimoniais de seu Setor;

q. manter controle escrito sobre a entrada e saída de qualquer material e equipamento sob sua responsabilidade;

r. orientar usuários no encaminhamento de suas necessidades;

s. supervisionar os serviços prestados pela Assistência Social de Proteção Básica, planejando e executando ações para promover resultados e sanar carências;

t. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

u. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

v. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XII.5 – Assessoria III de apoio ao migrante

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar periodicamente a execução de programas, projetos e atividades relativas ao seu Departamento de trabalho assim como registrar e construir portfólios necessários à documentação;

c. manter intercâmbio com entidades e Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, bem como com Organizações Nacionais e Internacionais, visando obter cooperação técnica e financeira;

d. participar da formulação e acompanhar os programas sociais destinados ao amparo do migrante e morador de rua;

e. participar de ações de atendimento ao migrante;

f. coordenar e supervisionar a execução de serviços de proteção Social Básica, Setor de serviços de proteção Social Especial de Média complexidade, Setor de Serviços de Alta complexidade, Setor de Programa de Transferência de Renda e Setor de Habitação/Escrituras;

g. coordenar, estimular e orientar a elaboração dos projetos sociais desenvolvidos pelos departamentos hierarquicamente subordinados;

h. coordenar as visitas dos chefes dos setores aos equipamentos destinados ao amparo do migrante e morador de rua, avaliando as ações e procedendo às intervenções que se fizerem necessárias; 

i. coordenar e manter vínculos da Rede Assistencial, fortalecendo-os;

j. formalizar as parcerias para articulação intersetorial, por meio de instrumentos administrativos;

k. participar de reuniões periódicas com equipe, capacitações e formação continuada;

l. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

m. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL:

XIII.1 – Assessoria I de Projetos de desenvolvimento rural

XIII.1.1 – Departamento de agricultura e abastecimento

XIII.1.1.1 – Setor de feiras do produtor

XIII.1.1.1.1 – Supervisão de controle de pragas

XIII.1.1.2 – Setor de apoio ao produtor rural

XIII.1.2 – Departamento de pecuária

XIII.1.2.1 – Setor de fomento à pecuária

XIII.1.3 – Departamento de infraestrutura rural

XIII.1.3.1 – Setor de estradas vicinais

XIII.1.3.1.1 – Supervisão de manutenção de estradas

XIII.2 – Assessoria II de apoio administrativo

XIII.2.1 – Assessoria III de compras

COMPETÊNCIAS:

XIII.1 – Assessoria I de Projetos de desenvolvimento rural

a. Assessorar o Secretário Municipal nas atividades destinadas ao desenvolvimento rural do Município;

b. coordenar e supervisionar atividades relativas à reordenação fundiária;

c. coordenar e supervisionar programas de agricultura e abastecimento relacionados com o âmbito federal, estadual e da iniciativa privada;

d. promover assistência técnica e inovação tecnológica ao produtor rural;

e. elaborar e promover programas para o pequeno produtor rural;

f. implementar os planos de desenvolvimento rural sustentável;

g. colaborar com os órgãos especializados, na fiscalização da preservação do meio ambiente;

h. subsidiar com informações seu superior para a elaboração de Planos e Relatórios específicos de sua área de atuação, a fim de serem aprovados pela autoridade competente;

i. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

j. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.1.1 – Departamento de agricultura e abastecimento

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. desenvolver estudo de viabilidade para a introdução de novas técnicas relativas à agricultura e abastecimento no município;

c. supervisionar e controlar a assistência técnica aos agricultores no Município;

d. dar sustentação ao produtor, em convênios com órgãos estaduais;

e. dar sustentação com respeito à utilização de sementes e mudas, com a respectiva doação, assim como o emprego racional de fertilizantes, adubos e defensivos em geral de uso comum na agricultura, através dos técnicos desta Secretaria;

f. implementar programas de apoio ao produtor rural, com respeito à utilização de máquinas e instrumentos agrícolas disponíveis, integrado com a entidade municipal competente, em parceria com associações rurais;

g. promover, juntamente com as entidades de classe, exposições e feiras de natureza agropecuária;

h. estimular a organização de cooperativas de produção e consumo de modo especial para congregar o pequeno produtor rural, em convênio com órgão estadual;

i. realizar estudos, pesquisas e análises visando a proposição de diretrizes, programas e projetos prioritários;

j. elaborar estudos de pré-viabilidade agro industrial 

k. coordenar e implantar programas de abastecimento à população, principalmente à de baixa renda, em convênio com órgão estadual;

l. administrar espaços reservados ao Produtor e às feiras livres;

m. administrar as hortas comunitárias e supervisionar a distribuição de sua produção;

n. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

o. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.1.1.1 – Setor de feiras do produtor

a. administrar feiras livres estabelecidas no município, em parceria com entidades e associações do Município;

b. subsidiar com informações seu superior para a elaboração de Planos e  Relatórios específicos de sua área de atuação, a fim de serem aprovados pela autoridade competente;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.1.1.1.1 – Supervisão de controle de pragas

a. supervisionar as atividades municipais destinadas ao controle, prevenção e combate de pragas nas propriedades rurais do Município destinadas ao implemento de culturas agrícolas;

b. subsidiar com informações e relatórios seu superior para a elaboração de Planos e  Relatórios específicos de sua área de atuação, a fim de serem aprovados pela autoridade competente;

c. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

d. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.1.1.2 – Setor de apoio ao produtor rural

a. coordenar e supervisionar atividades relativas à reordenação fundiária;

b. coordenar e supervisionar programas de agricultura e abastecimento relacionados com o âmbito federal, estadual e da iniciativa privada;

c. promover assistência técnica e inovação tecnológica ao produtor rural;

d. elaborar e promover programas para o pequeno produtor rural;

e. implementar os planos de desenvolvimento rural sustentável;

f. colaborar com os órgãos especializados, na fiscalização da preservação do meio ambiente;

g. subsidiar com informações seu superior para a elaboração de Planos e Relatórios específicos de sua área de atuação, a fim de serem aprovados pela autoridade competente;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

i. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.1.2 – Departamento de pecuária

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. desenvolver estudo de viabilidade para a introdução de novas técnicas relativas à pecuária no município;

c. supervisionar e controlar a assistência técnica aos pecuaristas no Município;

d. promover a assistência técnica aos criadores no Município;

e. promover campanhas de combate às doenças que atacam os animais no Município;

f. promover campanhas com respeito à utilização de sementes e mudas, assim como o emprego racional de fertilizantes, adubos e defensivos em geral de uso comum na pecuária;

g. implementar programas de apoio ao produtor rural, com respeito à utilização, na pecuária, de máquinas e instrumentos disponíveis, integrado com a entidade municipal competente;

h. promover, juntamente com as entidades de classe, exposições e feiras de natureza agropecuária;

i. dar apoio à administração da associação proprietária do Parque de Exposições Agropecuárias;

j. estimular a organização de cooperativas de produção e consumo de modo especial para congregar o pequeno produtor rural;

k. realizar estudos, pesquisas e análises visando a proposição de diretrizes, programas e projetos prioritários;

l. elaborar estudos de pré-viabilidade agroindustrial;

m. efetuar o cadastramento e o recadastramento de propriedades rurais;

n. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

o. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.1.2.1 – Setor de fomento à pecuária

a. promover campanhas de prevenção e combate a doenças animais;

b. promover assistência técnica e inovação tecnológica aos produtores rurais;

c. colaborar com os órgãos especializados na fiscalização da preservação do meio ambiente;

d. coordenar e supervisionar programas pecuários relacionados com o âmbito federal, estadual e da iniciativa privada; 

e. efetuar a assistência técnica aos pecuaristas do Município;

f. elaborar e promover programas de interesse do pequeno produtor rural;

g. implementar os planos de desenvolvimento rural sustentável;

h. subsidiar com informações seu superior para a elaboração de Planos e Relatórios específicos de sua área de atuação, a fim de serem aprovados pela autoridade competente;

i. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

j. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.1.3 – Departamento de infraestrutura rural

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. supervisionar e fiscalizar a construção e a manutenção das estradas rurais do Município, executadas por terceiros;

c. coordenar, supervisionar e controlar a construção e a manutenção das estradas rurais do Município, executadas pelo próprio Departamento;

d. coordenar, supervisionar e controlar a construção de bolsões paralelos às estradas vicinais para melhor conservação e infiltração da água no lençol freático;

e. dar apoio ao produtor rural na conservação de nascentes, currais e terreiros de secagem de grãos;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

g. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.1.3.1 – Setor de estradas vicinais

a. fiscalizar, de acordo com orientação superior, a construção e a manutenção das estradas rurais do Município, executadas por terceiros;

b. proceder à construção e manutenção das estradas rurais do Município;

c. proceder à construção de bolsões paralelos às estradas vicinais para melhor conservação e infiltração da água no lençol freático;

d. dar apoio ao produtor rural na conservação de nascentes, currais e terreiros de secagem de grãos;

e. 
providenciar a conservação e manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos, bem como a aquisição de novos;

f. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

g. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.1.3.1.1 – Supervisão de manutenção de estradas

a. construir e manter mata-burros e pontes;

b. roçar as margens das estradas vicinais;

c. efetuar a manutenção do sistema de águas pluviais em estradas vicinais.

d. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

e. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIII.2 – Assessoria II de apoio administrativo

a. articular-se com as demais assessorias na observância da legislação municipal buscando o bom funcionamento da Secretaria;

b. coordenar os atos e processos administrativos de interesse da Secretaria;

c. coordenar o cumprimento de metas de prazos para o atendimento da demanda proposta à esta Assessoria;

d. supervisionar os serviços administrativos;

e. supervisionar a realização e o controle da execução e vencimento de contratos e outros ajustes de interesse da Secretaria;

f. coordenar as atividades de registro de contratos, convênios e todos os instrumentos obrigacionais do Município que sejam de interesse da Secretaria;

g. prestar informações quando requeridas;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIII.2.1 – Assessoria III de compras

a. coordenar a tramitação da fase interna dos procedimentos de compras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;

b. coordenar a fase de aquisição de bens destinados ao funcionamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, após autorização do Secretário Municipal e da assinatura dos contratos de fornecimento;

c. coordenar as atividades de almoxarifado da Secretaria;

d. gerir os recursos humanos e administrativos necessários à execução das atividades da Assessoria;

e. prestar informações processuais;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIV - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA:

XIV.1 - Assessoria I de Planejamento

XIV.1.1 - Departamento de Planejamento

XIV.1.1.1 - Setor de Projetos

XIV.2 - Assessoria II de Administração

XIV.2.1 - Departamento de Administração

XIV.2.1.1 – Setor de expediente

XIV.2.1.2 - Supervisão de Recursos Humanos

XIV.2.1.3 - Supervisão de Compras e Almoxarifado

XIV.3 - Assessoria III de Tecnologia em Segurança

XIV.3.1 - Departamento de Videomonitoramento

XIV.3.1.1 - Setor de Tecnologia da Informação

XIV.3.1.1.1 - Supervisão de Segurança Operacional

XIV.3.1.1.2 - Supervisão de Videovigilância

COMPETÊNCIAS

XIV.1 - Assessoria I de Planejamento:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. assessorar o secretário nos assuntos relacionados à segurança urbana e à cidadania;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIV.1.1 - Departamento de Planejamento:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. planejar e coordenar as atividades relacionadas da SESUC e seus órgãos, bem como as atividades de organização e modernização administrativa;

c. coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas anuais e plurianuais das atividades finalísticas da SESUC, e submetê-los à consideração superior;

d. coordenar as ações de acompanhamento e avaliação da execução dos planos e programas anuais e plurianuais da SESUC;

e. promover a elaboração e consolidar planos e programas das atividades de sua área de competência e submetê-los à decisão superior;

f. coordenar, em articulação com o Órgão de TI da Prefeitura Municipal de Araxá, o desenvolvimento e a implantação de sistema de informações gerenciais da Secretaria, visando subsidiar a tomada de decisão, o acompanhamento e avaliação dos seus projetos e atividades e assegurando que este sistema possa alimentar os sistemas de informação dos órgãos centrais de gestão;

g. propor e implementar ações voltadas para o aperfeiçoamento da organização e gestão das diversas áreas e unidades da Secretaria, especialmente na sistematização, padronização e implantação de seus processos de trabalhos;

h. coordenar, em articulação com demais Departamentos e Seções da Sesuc, o processo de elaboração e proposição de programas e projetos de cooperação técnica;

i. apoiar as Assessorias nas negociações com entes federativos, entidades e governos estrangeiros, fomentando o ingresso em programas e projetos de interesse da Sesuc;

j. operar o SICONV para a SESUC;

k. coordenar a elaboração dos relatórios anuais de gestão da Sesuc, tratando de propiciar maior transparência junto à sociedade em geral;

l. promover a implementação de tecnologia de informações gerenciais;

m. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

n. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIV.1.1.1 - Setor de Projetos:

a. planejar, coordenar, monitorar e avaliar políticas, programas, projetos e ações para a promoção da cidadania no âmbito do município;

b. promover ações que estimulem a convivência pacifica, o respeito aos direitos individuais e coletivos, a proteção e o reconhecimento da diversidade;

c. fortalecer a integração e a complementaridade de ações na Sesuc, suas seções, departamentos e parceiros para fomento, articulação e pactuações em prol da cidadania e da segurança cidadã;

d. cooperar com órgãos e entidades públicas e privadas na efetivação de políticas, programas e ações em prol dos direitos humanos, da ética, dos valores, da cidadania, da diversidade cultural, da qualidade de vida e do desenvolvimento sustentável;

e. disponibilizar informações sobre os programas, projetos e ações, e fomentar o registro, o intercâmbio e o acesso ao conhecimento sobre expressões culturais, cidadania e diversidade cultural;

f. instituir programas de fomento às atividades de incentivo à diversidade e ao intercâmbio cultural como meios de promoção da cidadania;

g. fomentar o intercâmbio, a participação, o controle social e a gestão participativa de programas, projetos e ações;

h. apoiar a criação do Comitê Municipal de Educação em Direitos Humanos;

i. planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a implementação dos instrumentos necessários à execução dos programas, projetos e ações da Secretaria;

j. planejar, coordenar e implementar ações para receber, analisar, monitorar e avaliar projetos de incentivo, no âmbito de sua área de atuação;

k. subsidiar a Sesuc no processo de formulação das políticas públicas no âmbito de sua área de atuação; 

l. planejar ações relativas a celebração e a prestação de contas dos convênios, acordos e instrumentos congêneres, que envolvam a transferência de recursos estaduais ou federais, no âmbito de sua área de atuação;

m. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

n. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIV.2 - Assessoria II de Administração

e. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

f. assessorar o secretário nos assuntos relacionados à segurança urbana e à cidadania;

g. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIV.2.1 - Departamento de Administração:

a. administrar e coordenar a execução das atividades relacionadas com os sistemas federais de orçamento, de administração financeira, de contabilidade, de recursos humanos, de serviços, de serviços gerais e de administração dos recursos de informação e informática, no âmbito da secretaria;

b. promover, informar e orientar os servidores da secretaria quanto ao cumprimento das normas administrativas estabelecidas;

c. coordenar, acompanhar e promover a elaboração e consolidação dos planos e programas das atividades de sua área de competência, seus orçamentos e alterações, e submetê-los à decisão superior;

d. desenvolver as atividades de execução orçamentária, financeira e contábil, no âmbito da Secretaria;

e. realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesas e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a perda, extravio ou irregularidade que resulte em dano ao erário;

f. planejar, coordenar e supervisionar as atividades de administração e desenvolvimento de recursos humanos da Secretaria;

g. implementar sistemas de informações necessários às ações da Secretaria;

h. prestar informações acerca dos padrões, diretrizes, normas e procedimentos relacionados com a administração dos recursos de informação e contratação de bens e serviços de informática, quando solicitado pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Araxá;

i. promover a implementação de tecnologia de informações gerenciais;

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos da Secretaria, subsidiando-os com informação;

k. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIV.2.1.1 – Setor de expediente

a. cumprir e fazer cumprir as normas e procedimentos da Sesuc; 

b. controlar, orientar e avaliar as atividades de apoio administrativo, necessárias ao funcionamento do Gabinete do Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania; 

c. providenciar as solicitações de materiais permanentes de consumo necessários à operacionalização do Gabinete do Secretário; 

d. avaliar e verificar as necessidades de reparos e/ou manutenção nas dependências do Gabinete do Secretário; 

e. coordenar, orientar e organizar as atividades dos servidores na unidade da Seção de Expediente; 

f. acompanhar o trâmite dos processos de compra e prestação de serviços, de itens vinculados ao Gabinete do Secretário; 

g. gerir o recebimento, o registro, a formalização e a distribuição de documentos de competência do Gabinete do Secretário, garantindo seu controle, sua distribuição e suas respostas aos setores, pessoas, órgãos ou autoridades competentes; 

h. promover o atendimento aos interessados e a prestação de informações ao público interno e externo, sobre procedimentos, trâmite e localização de documentos; 

i. coordenar, orientar e controlar as tarefas relacionadas ao Protocolo Geral; 

j. atender às consultas quanto à localização de documentos de forma rápida e eficiente; 

k. atuar em conjunto com os demais servidores, quando solicitado pelo Secretário, para atendimento de demandas específicas; 

l. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

m. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIV.2.1.2 - Supervisão de Recursos Humanos:

a. programar e efetuar as atividades de administração de pessoal da Sesuc;

b. apoiar e acompanhar o recrutamento, a seleção, a admissão, a alocação, o remanejamento, exoneração ou atividades similares, dos servidores da Sesuc;

c. efetuar o controle da folha de pontos e seu encaminhamento ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Araxá;

d. controlar e manter o arquivo do cadastro e dos atos formais relativos aos servidores da Sesuc;

e. prestar informação de que necessite o servidor, indicando-lhe o melhor caminho para solução de suas dificuldades;



f. executar a política geral de recursos humanos, compreendendo a uniformização da concessão de benefícios, a gestão do plano de carreiras, a execução da avaliação de desempenho e a implementação da política salarial;

g. promover o desenvolvimento de recursos humanos, através de programas e atividades de formação, qualificação e aperfeiçoamento, para todas as áreas da Secretaria;

h. promover o planejamento de recursos humanos para a execução das atividades da Sesuc;

i. estimular o desenvolvimento das potencialidades, competências e habilidades dos servidores, mediante programas e atividades de formação, qualificação e aperfeiçoamento;

j. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

k. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIV.2.1.3 - Supervisão de Compras e Almoxarifado:

a. centralizar a realização dos procedimentos licitatórios e de compras de interesse da Sesuc; 

b. formular políticas e diretrizes relativas à gestão de compras de bens e de contratações de serviços no âmbito da Secretaria; 

c. estabelecer diretrizes, normatizar e orientar os servidores quanto aos procedimentos licitatórios; 

d. propiciar a cooperação com o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Araxá, prestando informações, trocando dados sempre que solicitado, maximizando resultados e impedindo erros; 

e. fomentar a competitividade entre os fornecedores, visando ampliar o poder de compra da administração, observando sempre os princípios da transparência, eficiência, eficácia, economicidade; 

f. aperfeiçoar os processos de gestão estratégica e operacional referentes às aquisições de bens e contratações de serviços, com vistas à economia de escala e organização logística; 

g. desenvolver, com a colaboração dos demais órgãos/entidades da Administração Municipal, estudos e pesquisas relativas às necessidades de contratação de serviços e a aquisição de bens; 

h. disciplinar e promover a normatização das rotinas e procedimentos relativos à área de compras e licitações; 

i. supervisionar a elaboração do inventário mensal, visando o ajuste de divergências com os registros contábeis;

j. realizar análise técnica e estabelecer a padronização de especificações de bens e serviços a serem contratados pela Sesuc; 

k. propor aos órgãos/entidades ações e normas para o aprimoramento da gestão de suprimentos, da logística e de patrimônio;

l. controlar os prazos de convênios, de contratos, de pagamentos e afins, garantindo seu cumprimento;

m. controlar informações e dados que permitam o acompanhamento das atividades orçamentárias e financeiras do Gabinete do Secretário, e; (esta é uma competência que deve ser atribuída ao Departamento de Administração)

n. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

o. organizar a estocagem dos materiais, de forma a preservar a sua integridade física e condições de uso, de acordo com as características de cada material, bem como facilitar a sua localização e manuseio;

p. manter controles dos estoques, através de registros apropriados, anotando todas as entradas e saídas, facilitando sua reposição e elaboração dos inventários (consumo e permanente);

q. manter atualizado e arquivado o inventário de bens da Sesuc, promovendo a demarcação do patrimônio;

r. solicitar reposição dos materiais, conforme necessário, de acordo com as normas de manutenção de níveis mínimos de estoque;

s. elaborar inventário mensal, visando a comparação com os dados dos registros;

t. fazer a conferência do material assim que chegar e, quando for o caso, separá-los para devolução, encaminhando a documentação para os procedimentos necessários;

u. atender as solicitações dos servidores, fornecendo em tempo hábil os materiais solicitados, e;

v. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação.

w. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIV.3 - Assessoria III de Tecnologia em Segurança:

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. assessorar o secretário nos assuntos relacionados à segurança urbana e à cidadania;

c. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XIV.3.1 - Departamento de Videomonitoramento:

a. prevenir a violência e reprimir a criminalidade; 

b. auxiliar em investigações criminal, civil e administrativa; 

c. auxiliar na identificação e localização de infratores; 

d. favorecer a localização de bens furtados ou roubados; 

e. aperfeiçoar e controlar o trânsito; 

f. auxiliar na proteção de serviços e instalações públicas; 

g. vigiar e zelar pelo patrimônio público municipal; 

h. favorecer a sensação de segurança dos usuários das vias públicas; 

i. subsidiar os órgãos do Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública com provas ou indícios de delitos; 

j. favorecer a operacionalização de ações de controle em eventos e a vigilância estratégica de pontos sensíveis;

k. aperfeiçoar a fiscalização e implantação de Projetos e Programas de Defesa Social e Cidadania; 

l. gerar subsídios às instituições públicas ou do Terceiro Setor para planejamento e ações estratégica, tática e operacional; 

m. proporcionar apoio logístico aos órgãos públicos e parceiros, que atuam na segurança cidadã local; 

n. apoiar a defesa civil na administração de riscos e ameaças; 

o. identificar riscos e ameaças públicas e antecipar ações de proteção e controle; 

p. potencializar a capacidade operacional da Guarda Civil Municipal e do policiamento urbano; 

q. auxiliar os trabalhos sociais; 

r. coibir toda e qualquer forma de violência contra a mulher, o idoso, a criança e o adolescente; 

s. auxiliar na proteção ao turista; 

t. apoiar o policiamento preventivo em locais de maior movimento público; 

u. contribuir com a segurança nas adjacências dos centros educacionais, e; 

v. inibir comportamentos antissociais no espaço urbano;

w. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

x. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIV.3.1.1 - Setor de Tecnologia da Informação:

a. propor políticas e diretrizes referentes ao planejamento, implementação, segurança e manutenção das atividades relativas à modernização, à informática, à eletrônica e informação da Sesuc; 

b. subsidiar os servidores quando da utilização do Sistema Informatizado da Secretaria e outros que sejam permitidos pelo superior hierárquico; 

c. coordenar, acompanhar e implementar o desenvolvimento ou aquisição de programas de racionalização de sistemas de informações e de informática, de organização institucional, métodos e processos de trabalho, qualidade e produtividade; 

d. elaborar, manter atualizado, acompanhar o plano diretor de informática e, na sua falta, fomentar sua implementação pelo executivo municipal;

e. criar o plano de contingência do serviço de informática da Sesuc; 

f. dar apoio técnico e instruir o usuário em intervenções básicas sobre software e hardware;

g. estabelecer diretrizes, emitir parecer técnico e prestar consultoria técnica e normativa para as aquisições de equipamentos, de software, de sistemas e de novas tecnologias de informações e informática, no âmbito da Secretaria;

h. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Setor, subsidiando-os com informação;

i. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIV.3.1.1.1 - Supervisão de Segurança Operacional:

a. implantar o Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional, conforme estabelecido pelo Manual de Gerenciamento de segurança (MGSO);

b. assegurar que os processos necessários ao funcionamento do SGSO sejam estabelecidos, implantados e mantidos;

c. reportar diretamente ao Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania as informações sobre o desempenho do SGSO, assim como qualquer necessidade de aplicação de recursos para a implantação das medidas mitigadoras identificadas;

d. assegurar a promoção da segurança operacional em toda a organização.

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Setor, subsidiando-os com informação;

f. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XIV.3.1.1.2 - Supervisão de Videovigilância

a. orientar os vigilantes patrimoniais sob sua coordenação, garantindo pontualidade, conduta, assiduidade, bem como a fluidez dos trabalhos do videomonitoramento e da vigia patrimonial.

b. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Setor, subsidiando-os com informação;

c. exercer atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico.

XV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE:

XV.1 - Assessoria I de Esportes Especializados

XV.1.1 - Departamento de Esportes e Lazer

XV.1.1.1 - Setor de Controle de Centros Esportivos

XV.1.1.2 - Supervisão de Manutenção de Centros Esportivos

XV.1.2 - Departamento de Eventos Esportivos Especializados

XV.1.2.1 - Setor de Organização de Eventos

XV.2 - Assessoria I de Esportes Amador e Rural

XV.2.1 - Departamento de Eventos Esportivos Amador e Rural 

XV.2.1.1 - Setor de Organização Evento Esportivos Amador  Rural

XV.3 – Assessoria II de Relações Comunitárias

XV.4 - Assessoria III de Apoio Administrativo 

XV.4.1 - Setor de Apoio Administrativo e Compras

XV.4.1.1 - Supervisão de Controle de Almoxarifado

XV.5 – Coordenadores de Atividades dos Centros Esportivos (seis cargos).

COMPETÊNCIAS

XV.1 - Assessoria I de Esportes Especializados.

m. Prestar assessoria no âmbito dos esportes especializados da Secretaria Municipal de Esportes;

n. Assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

o. Valorizar a prática de esporte como força dinâmica da vida social e a favor da qualidade de vida individual e coletiva;

p. Assessorar o Secretário Municipal na elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal na área de esportes especializados, acompanhando sua implementação;

q. prestar assistência na Secretaria de Esportes no acompanhamento de competições e torneios esportivos municipais, regionais, estaduais e nacionais;

r. fomentar e incentivar a prática de atividades físicas e esportivas nas escolas da rede municipal de ensino, contribuindo de forma decisiva para o exercício da cidadania, assim como selecionar os seus talentos esportivos para serem desenvolvidos em um programa de aperfeiçoamento técnico-desportivo;

s. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;
XV.1.1 - Departamento de Esportes e Lazer

a. participar da elaboração da proposta orçamentária anual do Gabinete, acompanhar e avaliar sua efetivação e a respectiva execução financeira;

b. coordenar e supervisionar espaços para a realização de eventos esportivos de recreação e lazer;

c. coordenar e supervisionar os projetos e eventos esportivos;

d. implementar as políticas voltadas para o esporte especializado, amador, rural e lazer;

e. dar suporte técnico, de material e acompanhamento na rede de escola municipal, em atividades relativas a esporte e lazer;

f. coordenar e supervisionar os projetos de lazer;

g. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Gabinete do Prefeito, subsidiando-os com informação;

h. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XV.1.1.1 - Setor de Controle de Centros Esportivos

a. administrar os ginásios e outras instalações municipais destinadas à prática de esportes;

b. Elaborar calendário de práticas esportivas pelos munícipes nos ginásios e congêneres;

c. Coordenar as atividades esportivas e de lazer nos ginásios e congêneres;

XV.1.1.2 - Supervisão de Manutenção de Centros Esportivos

a. Cuidar da manutenção, conservação e reforma de quadras poliesportivas, campos de futebol, academias ao ar livre e áreas de lazer;

b. inspecionar e supervisionar as atividades de manutenção corretivas e preventivas dos equipamentos públicos da Secretaria, mantendo-os devidamente equipados e acessíveis á população para as diversas manifestações esportivas e de lazer. 

c. programar e coordenar melhorias para utilização dos espaços públicos de prática esportiva, de lazer e do exercício físico no âmbito municipal;

d. Cuidar da limpeza e higienização dos centros esportivos.

XV.1.2 - Departamento de Eventos Esportivos Especializados

a. Incentivar os esportes especializados, organizando campeonatos urbanos e rurais, conferência municipal de esporte, lazer e paradesporto.

b. Organizar calendário municipal visando a programação com base no calendário do Ministério do Esporte,

c. Organizar oficinas e debates esportivo, com vistas a identificar os atletas e clubes no município, com perspectivas de participação em eventos regionais, para classificação nos campeonatos estaduais e nacionais; 
d. Articular-se com órgãos da administração pública e/ou entidades particulares, visando à promoção de eventos esportivos especializados;

e. desenvolver programas e projetos destinados a integrar a política de esporte, recreação e lazer com as políticas públicas de cultura, meio ambiente, saúde, educação, turismo, geração de empregos e renda, inclusão social, sem a perda de critérios técnicos específicos de cada área;

XV.1.2.1 - Setor de Organização de Eventos

a. participar da elaboração do calendário esportivo anual das várias modalidades esportivas;

b. organizar, coordenar e acompanhar as atividades desenvolvidas de acordo com o calendário;

c. desenvolver projetos de lazer, tais como, corrida ciclística, maratona ecológica, festas na praça, passeios turísticos, excursões culturais, concursos ligados à ecologia; 
d. planejar, organizar e realizar as diversas olimpíadas municipais: do funcionalismo público; jogos universitários, jogos estudantis e outros

e. desenvolver projeto de valorização do lazer e esportes nas escolas;

f. articular com a sociedade civil uma participação compartilhada, Viabilizando novas parcerias para a implementação das ações e programas esportivos;

g. Estimular a participação das entidades públicas municipais na execução dos planos, programas e projetos esportivos de interesse municipal, aplicados ao município.

h. qualificar e aprimorar o atendimento ao público nos próprios esportivos.

XV.2 - Assessoria I de Esportes Amador e Rural

a. Prestar assessoria no âmbito dos esportes amador e rural da Secretaria Municipal de Esportes;

b. Assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

c. Assessorar o Secretário Municipal na elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal na área de esportes amador e rural, acompanhando sua implementação;

d. prestar assistência na Secretaria de Esportes no acompanhamento de competições e torneios esportivos municipais, 

e. Prestar assessoria aos clubes participantes dos campeonatos amador e rural;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico.

XV.2.1 - Departamento de Eventos Esportivos Amador e Rural
a. Organizar calendário municipal de esportes amador e rural;

b. Articular-se com órgãos da administração pública e/ou entidades particulares, visando à promoção de eventos esportivos especializados;

c. supervisionar o material jornalístico proposto pelas diversas divisões e relacionar-se com o Departamento de Comunicação Social da Prefeitura; 
d. Articular com a sociedade civil, e com a Liga Araxaense de Esporte Amador, uma participação compartilhada;

XV.2.1.1 - Setor de Organização de Eventos Esportivos Amador  e Rural

a. participar da elaboração do calendário esportivo anual das competições de esporte amador e rural;

b. organizar, coordenar e acompanhar as atividades desenvolvidas de acordo com o calendário;

c. articular com a sociedade civil uma participação compartilhada, Viabilizando novas parcerias para a implementação das ações e programas esportivos;

d. Estimular a participação das entidades esportivas na execução dos planos, programas e projetos esportivos amador e rural.

e. Elaborar mídia eletrônica para divulgação das suas ações da Secretaria e da agenda esportiva da cidade

f. Recepcionar, atender e acomodar imprensa, clubes e entidades agendadas para a utilização dos Estádios e ginásios Municipais;

XV.3 – Assessoria II de Relações Comunitárias

a. manter-se em constante comunicação com a comunidade, no sentido de constatar os problemas e necessidades, viabilizando a solução;

b. efetuar reuniões com as comunidades para ouvir os pleitos e dar-lhes o devido encaminhamento;

c. manter atualizado o cadastro das Associações Comunitárias;

d. manter a comunidade informada sobre as decisões que forem tomadas relacionadas a seus pleitos;

e. participar da elaboração de programas, planos e projetos do Departamento, subsidiando-os com informação;

f. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico.

XV.4 - Assessoria III de Apoio Administrativo

a. prestar assessoria aos departamentos e setores da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, em atividades relacionadas ao quadro de servidores;

b. cuidar da lotação nos quadro de servidores observando os casos de licença e substituição;

c. assessorar e representar o Secretário Municipal, quando designado;

d. implementar política de adequação e desenvolvimento de infraestrutura física e capacitação profissional para intervir nos espaços públicos: escolas, ambientes esportivos específicos e entorno natural;

e. Administrar o Estádio Municipal Fausto Alvim;

f. realizar o levantamento, a guarda, restauração e divulgação do acervo esportivo, histórico e documental da Secretaria e do município;

g. preservar a memória esportiva da cidade em parceria com o setor privado;

h. Realizar atividades correlatas.

XV.4.1 - Setor de Apoio Administrativo e Compras

a. recepcionar, protocolar, arquivar e controlar os documentos, bem como os Processos Administrativos que tramitam pelo Gabinete;

b. coordenar e supervisionar material esportivo, equipamentos, e demais itens do patrimônio municipal alocados na secretaria de esportes;

c. elaborar relatórios referente à aquisições de materiais;

d. receber, examinar, conferir o material adquirido de acordo com as notas de empenho;

e. manter apoio administrativo com o setor de licitações, observando a regularidade na entrega de materiais e serviços contratados;

XV.4.1.1 - Supervisão de Controle de Almoxarifado

a. Organizar o almoxarifado de forma a garantir o armazenamento adequado e segurança do material;

b. Controlar e manter registro de entrada e saída de materiais sob sua guarda;

c. Conferir documentos de entrada e liberar notas fiscais para quitação;

d. Conferir o material esportivo elaborando relatórios de conservação e durabilidade dos mesmos;

e. Realizar atividades correlatas.

XV.5 - Coordenadores de Atividades dos Centros Esportivos.

a. Coordenar as atividades nos centros esportivos municipais;

b. promover a realização de atividades esportivas em geral, visando a socialização e possibilitando o lazer à comunidade; 

c. Assessorar os usuários dos centros esportivos em suas atividades esportivas; 

d. Assessorar os praticantes de esporte, precipuamente quanto ao relacionado às condições que a prática das atividades físicas e esportivas exigem;

e.  Assessorar a Secretaria de Esportes nos serviços prestados aos munícipes, assim como das instalações, de equipamentos e materiais esportivos

f. Possibilitar a descoberta de talentos desportivos;

g. Criar escolinhas de esporte nas comunidades, e apoiar as promoções realizadas pelas Associações e Clubes;

h. Apoiar o desenvolvimento das diversas modalidades desportivas e melhoria do nível técnico dos praticantes;

i. Oportunizar aos atletas selecionados em programas de desenvolvimento do talento desportivo, elevando o seu nível técnico;

j. Estimular a participação dos alunos da rede municipal de ensino em competições escolares, bem como incentivar a socialização e a integração deles, através da prática de atividades de lazer

k. Assessorar as necessidades específicas de atividades esportivas de pessoas da terceira idade, e crianças residentes nas comunidades periféricas do município;

l. Incentivar os portadores de necessidades especiais a usar o esporte e lazer como meio de integração e socialização;

m. Atuar como juízes nos jogos e competições locais, aplicando e divulgando as regras competitivas esportivas;

n. dinamizar a prática de esporte, individual, coletivo, de lazer e do exercício físico do Município, com vistas à revelação, formação, excelência esportiva, cidadania e proteção da saúde psicofísica.
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